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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná   
EXTRATO DO CONTRATO nº 288/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: DL PROTESES DENTARIAS LTDA - ME 
SEDE: Mourão/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou 
profissional habilitado especializado para prestar serviços de prótese dentárias 
(prótese total e parciais, superior e inferior), destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Pregão, 78/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 78/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 126.000,00 (Cento 
e Vinte e Seis Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 09/08/2017
Vigência do contrato: 08/08/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 288/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças 1ª linha destinado ao Veículo Caminhão Placa BUP-9917. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão 
Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 80/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 80/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.839,00 (Oito Mil, 
Oitocentos e Trinta e Nove Reais) 
Data da assinatura do contrato: 28/07/2017
Vigência do contrato: 27/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças destinados a Retroescavadeira CAT 416-E. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações 
no Anexo I. Pregão, 82/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 82/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.304,20 (Vinte e 
Um Mil, Trezentos e Quatro Reais e Vinte Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 28/07/2017
Vigência do contrato: 27/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 280/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MEDPRIME, CLINICA GESTA E SAÚDE LTDA
SEDE: Curitiba/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa/Pessoa 
Física prestação de serviços  habilitados na área de Odontologia na PECO - 
Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do 
Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento 
do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção 
integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 
482 de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo 
I. Pregão, 83/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 83/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 121.190,64 (Cento e 
Vinte e Um Mil, Cento e Noventa Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 
Data da assinatura do contrato:17/08/2017
Vigência do contrato: 16/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 281/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS - ME
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais hospitalares destinado ao Hospital Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no anexo I. 
Pregão, 84/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 84/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.150,00 (Dois Mil, 
Cento e Cinqüenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 28/07/2017
Vigência do contrato: 27/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 282/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças destinado a reforma dos Veículos Caminhão Coletor de Lixo 
Placa ARA-2125 e ARA-2188. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
- Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 
85/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 85/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.992,00 (Treze Mil, 
Novecentos e Noventa e Dois Reais) 
Data da assinatura do contrato: 07/08/2017
Vigência do contrato: 06/01/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 203/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RODRIX DISTRUBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - ME
DO OBJETO: O Objeto deste contrato será a realização de uma etapa classificatória 
do CIRCUITO SULBRASILEIRO DE FUTSAL no ano de 2017 para atender à 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 11/2017.
Alto Piquiri - PR, 31 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MILTON ANTONIO RODRIGUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 11/2017, Para O Objeto deste contrato 
será a realização de uma etapa classificatória do CIRCUITO SULBRASILEIRO 
DE FUTSAL no ano de 2017 para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Esporte e Turismo.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 RODRIX DISTRUBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - ME, para O Objeto deste contrato 
será a realização de uma etapa classificatória do CIRCUITO SULBRASILEIRO DE 
FUTSAL no ano de 2017 para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Esporte 
e Turismo, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 31 de agosto de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA RODRIGO & MERTEN LTDA 
- ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa RODRIGO & 
MERTEN LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
17.149.611/0001-07, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Saul 
Elkind, Centro n.º 1433 Telefone (44) 3675-1083 no Município de Londrina – Estado 
do Paraná, CEP: 86.084.000 neste momento representado por o Sr. RICARDO 
LOPES RODRIGUES, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.942.303-7 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 884.303.919-91, 
residente e domiciliado na Rua Leda Pasarine Ferreira, n.º 95, apt.º 2303, bloco 23, 
no Jardim Santa Cruz,  no Município de Londrina – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de serviços futuros de pintura em diversos Setores da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 036/2016 que vem acrescer o valor contratual em R$ 
2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais) perfazendo o valor contratual de R$ 
12.950,00 (doze mil novecentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 15 de Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
RICARDO LOPES RODRIGUES 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ADILSON CLEMENTE DOS 
REIS 02453229907 - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
ADILSON CLEMENTE DOS REIS 02453229907 - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 19.667.794/0001-70, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento na Rua Juscelino kubistchek, n.º 1520 Telefone (44) 
9717-3317 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
neste momento representado pelo Sr. ADILSON CLEMENTE DOS REIS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.726.698-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF 
n.º 024.532.299-07, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços futuros e parcelados de pintura 
em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 030/2016 que vem acrescer o valor contratual em R$ 
9.495,00 (nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais) perfazendo o valor 
contratual de R$ 47.475,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Além disso, as partes resolvem alterar a clausula 4 (quarta) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 15 de Abril de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 15 de Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ADILSON CLEMENTE DOS REIS 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA JULIANA MARIA MONTEIRO 
NISHIZAWA 03817557973 - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa JULIANA MARIA 
MONTEIRO NISHIZAWA 03817557973 - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.233.180/0001-10, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Rua Travessa Imaculada Conceição, Centro, n.º 01, Telefone (44) 
9765-3226, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 
neste momento representado pela Sra. JULIANA MARIA MONTEIRO NISHIZAWA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 7.714.195-2 SSP/PR, inscrita 
pelo CPF n.º 038.175.579-73, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 
65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços futuros de pintura 
em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 035/2016 que vem acrescer o valor contratual em R$ 
3.442,50 (três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
perfazendo o valor contratual de  R$ 17.212,50 (dezessete mil duzentos e doze reais 
e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 15 de Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JULIANA MARIA MONTEIRO NISHIZAWA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  117/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 57/2017
DATA DA ABERTURA: 15 de setembro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Lubrificantes, Filtros, 
Fluidos e graxa para atender todos os veiculos leves, pesados, maquinas agricola e 
maquinas pesadas pertecentes a frota da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 31 de agosto de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 076/2017.
Dispõe sobre nomeação de membros para comporem o  CME/BRASILÂNDIA DO 
SUL “CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, e da 
outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros abaixo relacionados para comporem 
o CME/BRASILÂNDIA DO SUL “CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL”.
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: Erica Massaranduba da Silva
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Titular: Zelinda  Teixeira de Lima Bertoldo
Suplente: Sonia Maria Marcolino
Titular: Sirlei Lopes do  Nascimento
Suplente: Selma Maria Gonçalves Malfato
II–REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL:
Titular: Sonia Aparecida Gonçalves Cavalcante
Suplente: Luzia Gomes de Freitas
Titular: Ana Maria da Silva
Suplente: Roziane Aparecida do Couto Pereira de Oliveira
III – REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL:
Titular: Ângela Fialho de Jesus
Suplente: Gisely Gonçalves Pereira
IV – REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO ESTADUAL DE ENSINO 
Titular: Maria Célia de Paula Scuteri
Suplente: Marilza Gomes de Freitas
V – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES  DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS- APMFS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
Titular: Sueli Alves
Suplente: Vanessa Maria Ragonezi
VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Titular: Micheli Denise Alves Sampaio
Suplente: Gislaine Sincoski
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  31 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 046/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DO 
MOTOR ÔNIBUS OM 355/6 PLACA: BWC-7108 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (nove horas e trinta minutos) do dia 18/09/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$51.129,99 (cinquenta e um mil cento e vinte 
nove reais e noventa e nove centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 31 de Agosto de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

sÚMula de reQueriMento de licenÇa de 
operaÇÃo de reGularizaÇÃo

SILVIO LUIZ PASSAMANI  (CPF Nº028. 461.329-09) torna público que requereu ao 
IAP, a Licença de Operação de Regularização para A ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE instalada Estrada Minuano, lote 499, Gleba nº 05, Colônia Tapejara, S/Nº 
no Município de Cidade Gaúcha-PR.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 110/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 110/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FERNANDA FERREIRA DA SILVA, RG. nº 10.925.398-7 e C.P.F. nº 
011.163.769-46.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 28/08/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 906/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANE RINALDI, CPF. nº 811.354.249-34, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/2016 
a 01/05/2017, a contar do dia 11/09/2017 a 10/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 907/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Setembro de 2017, o servidor JOSE 
APARECIDO GENARIO, CPF. nº 746.457.909-78, ocupante do cargo de Motorista, 
na Seção de Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde,  para a 
Seção de Transporte Escolar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 908/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais e considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 
004/2010 e Decreto nº 025/2017, que disciplina a metodologia e os procedimentos da 
Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor 
estável da referência em que se encontra para o nível imediatamente superior, na 
mesma referência de seu cargo efetivo.
RESOLVE:
Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de 
concurso e após análise e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover 
os servidores abaixo relacionados para o nível de vencimento imediatamente 
superior, conforme o quadro abaixo:
Servidor Cargo Curso Apresentado Situação N í ve l 
anterior Progressão
Cristiane da Silva Auxiliar em Saúde Bucal Curso: Formação 
Inicial para Agente Comunitário de Saúde – Ano: 2007
Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha
Carga Horária: 440h Recurso 3855/2017
Deferido
B-01 C-01
Paulo Roberto Ziroldo Pedreiro Curso: Mestre de Obras e Edificações 
– Ano: 2016
Instituto Universal Brasileiro
Carga horária: 400h Recurso
3868/2017
Indeferido
Art. 7º, V, Decreto 025/2017 A-02 A-02
Art. 2º - Os efeitos pecuniários da progressão horizontal terão vigência a partir da 
folha de pagamento de agosto de 2017. Para os servidores estatutários ou emprego 
público C.L.T. que estão nomeados em cargos em comissão ou função gratificada, a 
progressão horizontal será vigente a partir do seu retorno ao cargo (quando destituído 
do cargo CC ou FG).
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 909/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS ROBERTO LINS, CPF. nº 900.913.459-87, 
ocupante do cargo de Pedreiro, junto ao Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2014 a 10/03/2015, a 
contar do dia 11/09/2017 a 10/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 910/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 28 de Agosto de 2017, a Sra. FERNANDA FERREIRA 
DA SILVA, CPF. nº 011.163.769-46, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, 
convocada através do Edital n° 100/2017, do dia 25/08/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 26/08/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 911/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de Agosto de 2017, a servidora 
FERNANDA FERREIRA DA SILVA, CPF. nº 011.163.769-46, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
      -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 912/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora THAYS FURLAN FERRAREZI, CPF. nº 043.108.429-76, 
ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 
21/08/17 a 16/02/18 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA Nº 333/2.017 DE 30 DE AGOSTO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) 
e 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal Edino 
Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, 
lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes 
dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo
08/09/2017 A 10/09/2017 Foz do Iguaçu  -Pr Transportar alunos do 
município, para participar no VII Copa Mercosul de Xadrez Escolar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 077/2017.
Dispõe sobre prorrogação do prazo para adesão ao “PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS”, e da outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9º  da Lei n. º 669/2017 datada de 12 de abril 
de 2017 (Programa de Recuperação Fiscal-REFIS);
DECRETA:
Art. 1º.  Fica prorrogado para 30 de outubro de 2017 o prazo para a adesão ao 
(PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS);
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 066/2017
Dispensa de Licitação n.º 009/2017
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GALERIA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE 1993 A 2020 PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa HUMBERTO CAMPOS JUNIOR - MEI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 18.017.781/0001-92, no 
valor de R$6.195,00 (SEIS MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 31 de Agosto de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 138/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 100/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEB SITE / IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO 
TÉCNICA/SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 18/09/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto 
Municipal nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2017 
ObJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Aquisição de Tubos de 
Concreto, para fins de instalação, ampliação da Rede de Galeria de Águas Pluviais, destinados a algumas Ruas do Município de 
Alto Paraíso. Os tubos serão retirados conforme a necessidade, condições e especificações e condições constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, deste Edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

Item 
Especificações Qtd Unidade 

 Vlr. Unit.  Vlr. Total Marca 
Validade 
Registro 

Nº 
Pregão Empresa 

1 
Tubo de Concreto sem armação, DN 
40cm, encaixe ponta/bolsa 

1.300 Unidade           
41,07  

            
53.391,00   SOTRAM  12 MESES 096/2017 

SOTRAM CONSTR. E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

2 
Tubo de Concreto sem armação, DN 
60cm, encaixe ponta/bolsa 

500 Unidade           
73,35  

            
36.675,00   SOTRAM  12 MESES 096/2017 

SOTRAM CONSTR. E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

3 
Tubo de Concreto com armação, DN 
80cm, encaixe ponta/bolsa 

300 Unidade         
215,17  

            
64.551,00   SOTRAM  12 MESES 096/2017 

SOTRAM CONSTR. E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

4 
Tubo de Concreto com armação, DN 
100cm, encaixe ponta/bolsa 

100 Unidade         
273,83  

            
27.383,00   SOTRAM  12 MESES 096/2017 

SOTRAM CONSTR. E 
TERRAPLANAGEM LTDA 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega do material será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 07 (sete) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
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5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

prefeitura Municipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1630/2017
DATA: 31 de Agosto de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 019/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa ALTO PARAÍSO SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
019/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 019/2017, 
em favor da empresa ALTO PARAÍSO SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA, 
que tem  como objeto: Contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para 
atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e 
emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo 
descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/2017
Processo Administrativo 136/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para Contratação de Empresa 
detentora de Exclusividade fornecimento de sonda tipo botton para reposição de tubo 
de gastrotosmia que é fornecido gratuitamente ao paciente, no valor de R$ 1.200,00 
(hum mil e duzentos reais), com a empresa: E TAMUSSINO & CIA LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob nº 33.100.082/0003-67, estabelecida  à Rua Julia Wanderlei – 178, Curitiba 
- CEP: 80.430-030, no Município de Curitiba, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde - 06.002.103010006.2.034.3390.32 – 
Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita.
Altônia, 30 de agosto de 2017.
CLAUDEMIR GERVASONE
Prefeito Municipal

conselHo Municipal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente de douradina

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017/ CMDCA
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOVCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ENTIDADES SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 1.384 de 03 de Setembro 
de 2013,Art. 10
Resolve
Convocar a Assembléia Geral Extraordinária de Entidades Sociais, no dia 19 de 
junho do presente ano, às 15:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de 
Douradina - PR. Para escolha dos representantes e seus respectivos suplentes, na 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o 
Biênio 2017 à 2019,  eleição da Diretoria Executiva e Aprovação do Plano de Ação 
de  Deliberação 062/2016 recurso FIA/CEDCA.(Torna-se sem efeito a Publicação no 
Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº 10.994 pág. C1 de 14/06/2017)
Afixe-se
Publique-se
Douradina – PR; 13 de junho de 2017
Prescila Aparecida Martins
Presidente do CMDCA

conselHo Municipal dos direitos 
do idoso de douradina

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017/ CMI
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOVCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI. 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Douradina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Nº 1.604 de 28 de abril de 2015, Art. 20,
Resolve
 Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, no dia 25 de agosto do presente 
ano, às 15:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina - PR. Para 
eleição dos conselheiros para o biênio 2017 à 2019, Eleição da Diretoria Executiva, e 
Apresentação da Deliberação 001/2017 CEDI/PR, no valor de 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais). 
Afixe-se Publique-se
Douradina – PR; 21 de agosto de 2017
Rosana da Silva Perin Stela
Presidente do CMI

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 122/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 46/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 30/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial de Registro de Preços 
para aquisições futuras e parceladas de maquinas para aplicação de enfeites em 
vestuários , em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ ME, CNPJ Nº 07.648.735/0001-75 R $ 
53.750,00 (Cinquenta e três mil setecentos e cinquenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 31 (trinta 
e um) dias do mês de Agosto de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
          Prefeito Municipal

conselHo Municipal dos direitos 
da crianÇa e adolescente- cMdca - 

de esperanÇa nova - paranÁ
Resolução: 03/2017
SUMULA: Apreciação e Aprovação da Elaboração do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos da Criança e Adolescente do Município de Esperança Nova. O Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA de Esperança Nova 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 068/98 
de 19 de Setembro de 1998, Lei Complementar nº 575/13, conforme deliberação 
plenária realizada em 31 de agosto de 2017. 
RESOLVE: 
Art.1º Aprova a Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e 
Adolescente para vigência de 2017 a 2025 conforme normativas do CONANDA e 
CEDCA. 
Art.2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Esperança Nova 
Paraná, trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e dezessete. Maria Ap. Reis 
Martins, Presidente do CMDCA.
Esperança Nova, 31 de Agosto de 2017.
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA

conselHo Municipal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente –cMdca

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2017
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em sessão plenária no dia 30 de Agosto de 2017, para cumprimento da Lei 442/2002 
e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, Acolhe denúncia formulada 
contra membro do Conselho Tutelar, e instaura comissão de processo Administrativo 
de Cassação de Conselheiro Tutelar.
RESOLVE:
   Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a instauração 
de uma Comissão de Processo Administrativo de Cassação de membro do Conselho 
Tutelar diante dos fatos ouvidos e apurados. Com ampla defesa do denunciado. A 
Comissão formada pelos seguintes Conselheiros:
Nilza Soares de Oliveira
Manuel Ferreira da Silva
Marilda Lopes
Tiago Martins Alves
Angela Maria da Cruz Silva
Art. 2º - A presente Comissão terá o prazo de 15 dias após a publicação desta, pra 
apresentar um relatório do que foi levantado e da defesa acolhida e oferecer um 
parecer e encaminhar ao Presidente do CMDCA;
Art. 3º - Recebido o Relatório com o parecer o Presidente convocará Sessão Plenária, 
para a votação do relatório e  do parecer da Comissão.
Art. 4º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 31 de Agosto de 2017.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

REPUBLICAÇÃO POR INCOREÇÃO DE NÚMERO

conselHo Municipal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente –cMdca

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 005/2017
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em sessão plenária no dia 01 de Agosto de 2017, para cumprimento da Lei 442/2002 
e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, Acolhe denúncia formulada 
contra membro do Conselho Tutelar, em análise.
RESOLVE:
   Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a instalação 
de uma Comissão de Sindicância para apurar os fatos ouvindo os denunciantes, 
membros da comunidade e o denunciado. A Comissão formada pelos seguintes 
Conselheiros:
Nilza Soares de Oliveira
Manuel Ferreira da Silva
Marilda Lopes
Art. 2º - A presente Comissão terá o prazo de 15 dias após a publicação desta, pra 
apresentar um relatório do que foi levantado e da defesa acolhida e oferecer um 
parecer e encaminhar ao Presidente do CMDCA;
Art. 3º - Recebido o Relatório com o parecer o Presidente convocará Sessão Plenária, 
para a votação do relatório e  do parecer da Comissão.
Art. 4º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, -01 de Agosto de 2017.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.021/2017
Data: 31.08.2017
Ementa: declara de utilidade pública a entidade sem fins lucrativos denominada 
Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Guaíra - Paraná – AMAG.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE GUAÍRA - PARANÁ - AMAG, pessoa jurídica 
de direito privado, constituída em 23 de abril de 2015,  como associação sem fins 
lucrativos, de caráter social, assistencial e educacional, que tem como objetivo 
assistir seus beneficiários, assegurar o livre ingresso independente de quaisquer 
pagamentos, promover e incentivar estudos sobre autismo, incluir o autismo na 
sociedade, promover a inclusão do autista na escola comum, promover a criação 
de centros especializados para atendimento adequado, promover a criação de 
centros de trabalho protegido,  divulgar sua existência e atividades precípuas em 
âmbito macrorregional, buscar apoio junto aos Poderes Públicos Municipal, Estadual 
e Federal, entre outros, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
o nº 22.783.119/0001-10, com sede localizada na Rua Major Raul S. de Matos, 551, 
Centro, nesta cidade de  Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 017/2017
Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas e serviços do Fundo 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, referentes ao 1º Quadrimestre 
de 2017, apresentada pelo Secretaria de Saúde em Audiência Pública na Câmara de 
Vereadores em 30 de maio de 2017.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada 
em 06 de junho de 2017 – Ata 321/2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal 
nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 1º 
Quadrimestre de 2017.
Guaíra, 07 de junho de 2017.
Cláudia Gualtiere Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 017/17 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                      
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2017 E CONTRATO  Nº. 285/2017
Aos sete dias de agosto de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 90/2017 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Aquisição de gêneros alimentícios destinados as Secretarias e Divisões da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em 
Anexo., por um período de 12 Meses . SERCRETARIA DE GOVERNO. Conforme especificações no Anexo I., no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta 
e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 90/2017, 
que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI, com sede PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.225.720/0001-67, representada 
MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, inscrito no CPF/MF sob nº 526.828.039-20 e portador da Carteira de 
Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Marca Do Produto 
Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 1 377 Frango Congelado   Somave Kg 
13.300,00 4,0902 54.399,66
LOTE: 001 - Lote 001 2 805 Salsicha   Big Frango Kg 
5.600,00 3,857 21.599,20
LOTE: 001 - Lote 001 3 1326 Carne p/ Picadão (acem)   Ms Godoi Kg 
10.920,00 12,454 135.997,68
LOTE: 001 - Lote 001 4 4053 Fígado Bovino   Ms Godoi Kg 
3.760,00 8,829 33.197,04
LOTE: 001 - Lote 001 5 4309 Linguiça Mista Linguiça Mista  Mimosa Kg 
5.440,00 8,272 44.999,68
LOTE: 001 - Lote 001 6 6308 Carne Moída  (músculo) de 1ª  resfriada   M s 
Godoi Kg 11.600,00 12,75 147.900,00
LOTE: 001 -  7 6310 Coxa e Sobrecoxa de Frango Coxa e Sobrecoxa de Frango  B i g 
Frango Kg 300,00 4,30 1.290,00
LOTE: 001 - 8 9985 Bisteca Bovina s/file   Ms Godoi Kg 
280,00 13,928 3.899,84
LOTE: 001 - Lote 001 9 9986 Bisteca Suína   Larissa Kg 
472,00 8,898 4.199,86
LOTE: 001 -  10 21980 CARNE BOVINA POSTA VERMELHA (BIFE)   Ms Godoi Kg 
350,00 15,428 5.399,80
TOTAL 452.882,76
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Cinco dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 07 de agosto de 2017.
    HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO             
Prefeito Municipal                                                                                        D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI
                                      CONTRATADA

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                      
TERMO ADITIVO Nº 113/2017
 Ref. Ata de registro de preço Nº 219/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO DE 
CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER, - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento 
de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas 
as Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 62/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos itens 
relacionado no Anexo I deste termo, perfazendo assim o valor total do termo aditivo em R$21.035,70(vinte e um mil 
trinta e cinco reais e setenta centavos). Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017005473 
em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°62/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  219/2016.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Junho de 2017.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Anexo I do Aditivo 113/2017  Ref. Ao Contrato nº 219/2016 
Item/Lote Cód. Descrição V. Unit. Licitado V. Unit. Reajustado Saldo de quant. do Contrato V. Total 
13/05 33584 Feijão Carioca Tipo 01-01 Kg R$ 3,50 R$ 7,95 2.646 R$ 21.035,70 
VALOR TOTAL: R$ 21.035,70

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná          
TERMO ADITIVO Nº 114/2017
 Ref. Ata de registro de preço Nº 218/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA EIRELI., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-
67, com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20,  PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento 
de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas 
as Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo. da(o) Pregão 62/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos itens 
relacionado no Anexo I deste termo, perfazendo assim o valor total do termo aditivo em R$15.033,45(quinze mil trinta 
e três reais e quarenta e cinco centavos). Conforme solicitação e justificativa constante no memorando 2017005473 
em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°62/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  218/2016.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Junho de 2017.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Anexo I do Aditivo 114/2017  Ref. Ao Contrato nº 218/2016 
Item/Lote Cód. Descrição V. Unit. Licitado V. Unit. Reajustado Saldo de quant. do Contrato V. Total
04/01 376 Feijão Tipo 01-01 Kg R$ 3,50 R$ 7,95 680 R$ 5.406,00
06/03 376 Feijão Tipo 01-01 Kg R$ 3,50 R$ 7,95 86 R$   386,70
29/04 33584 Feijão Carioca Tipo 01-01 Kg R$ 3,50 R$ 7,95 1.125 R$ 8.943,75
VALOR TOTAL: R$ 15.033,45

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº54/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 07/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 05 de Setembro de 2017.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
4º FABIANA VIEIRA DE MAGALHAES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 040/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* UMUMIX CONCRETEIRA LTDA. EPP, situada na Rua Naga, 1401, Lote 13 a 16, Quadra 01,  - CNPJ 24.151.092/0001-
79, neste ato representado por seu representante legal, EDGAR ALVES DOS SANTOS portador (a) da cédula de 
identidade civil RG n.º 01243371309, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 634.450.779-91 residente e domiciliado (a) à Rua 
Nestor Alves dos Santos, 1261, na cidade de Pérola- PR, conforme documento comprobatório;
Doravante denominadas DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO 
USINADO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
* UMUMIX CONCRETEIRA LTDA. EPP:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Concreto Meio fio Consumo 220Kg cimento - SLUMP 1+-1 com brita 0 M³ 
150,00 R$ 260,000 39.000,00 UMUMIX
2 FCK 25,00 SLUMP 10+-2 Und 200,00 R$ 285,000 57.000,00 
UMUMIX
VALOR: R$96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 31 de Agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº222/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 01/09/2017 A 31/08/2020, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA CPF RG
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS MEDICO  20 HORAS 816.046.701-00 000.949.922-SSP/MS
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 1º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 3.259.000,00 (três milhões, duzentos e cinquenta e nove mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
   03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 160 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica      300.000,00 
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos  
000 217 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      100.000,00 
000 233 3.3.90.14 Diárias - pessoal civil         5.000,00 
Ft Fc 0412212082009 Contribuição ao PIS/PASEP  
000 266 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas      100.000,00 
    04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS  
    04.01 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA  
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa  
000 292 3.3.90.30 Material de Consumo      100.000,00 
510 318 3.3.90.30 Material de Consumo        30.000,00 
510 361 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        50.000,00 
    04.02 ENCARGOS GERAIS  
Ft Fc 2884312092010 Amortização e Encargos da Divida  
000 390 4.6.90.71 Principal da divida contratual resgatado        33.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824312142014 Manutenção do Conselho Tutelar  
000 403 3.3.90.14 Diárias pessoal civil         5.000,00 
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistencia social geral  
000 455 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      130.000,00 
000 475 3.3.90.30 Material de Consumo      100.000,00 
Ft Fc 0824412162016 Concessão de beneficios eventuais  
000 528 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita         5.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 836 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      200.000,00 
000 852 3.3.90.30 Material de Consumo      500.000,00 
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
303 942 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      500.000,00 
303 965 3.3.90.30 Material de Consumo        30.000,00 
Ft Fc 1030212402040 Manutenção do CIUNEP - SAMU  
303 1159 4.4.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic         1.000,00 
Ft Fc 1030212412041 Consórcio Intermunicipal de Saúde  
496 1176 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic        40.000,00 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal  
303 1187 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      300.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental  
103 2606 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica        20.000,00 
104 2607 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica        60.000,00 
102 1555 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        20.000,00 
    07.02 DIVISAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
Ft Fc 1339212522052 Manutenção de Atividades Culturais  
000 1985 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        10.000,00 
Ft Fc 1339212522053 Biblioteca Municipal  
000 2013 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        10.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limp. Púb.  
000 2258 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        50.000,00 
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de Praças, Parques e Jardins  
000 2288 3.3.90.30 Material de Consumo        30.000,00 
000 2313 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        50.000,00 
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da Iluminação Pública  
000 2340 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        60.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do Setor Rodoviário Municipal  
000 2359 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      100.000,00 
000 2379 3.3.90.30 Material de Consumo      200.000,00 
512 2397 3.3.90.30 Material de Consumo        20.000,00 
511 2428 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica      100.000,00 
Ft Fc 1545112642067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluviais e passeio público  
000 2216 4.4.90.51 Obras e Instalações      100.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
    02.01 GABINETE DO PREFEITO  
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal  
000 76 3.3.90.14 Diárias pessoal civil          15.000,00 
000 79 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
000 84 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção          10.000,00 
000 87 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica            1.500,00 
000 88 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          30.000,00 
    02.02 ASSESSORIA JURÍDICA  
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal  
000 95 3.3.90.14 Diárias pessoal civil            5.000,00 
000 99 3.3.90.30 Material de Consumo            4.000,00 
000 104 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica            1.000,00 
000 105 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica            2.000,00 
    03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 190 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente          30.000,00 
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa  
504 304 3.3.90.30 Material de Consumo          40.000,00 
501 381 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente          20.000,00 
    04.02 ENCARGOS GERAIS  
Ft Fc 2884312092010 Amortização e Encargos da Divida  
000 387 3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato          40.000,00 
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência  
999 396 9.9.99.99.99 Reserva de contingência        150.000,00 
   05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de Assistência Social - Geral  
000 524 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente          20.000,00 
Ft Fc 0824312142014 Manutenção do Conselho Tutelar  
000 405 3.3.90.30 Material de Consumo          15.000,00 
000 422 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          10.000,00 
Ft Fc 0824312152015 Manutenção da Casa Lar  
000 438 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          16.000,00 
Ft Fc 0824412162016 Concessão de beneficios eventuais  
000 529 3.3.90.48 Outros auxilios financeiros a pessoas físicas            7.000,00 
    05.02 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
Ft Fc 8242112232023 Apoio a Pessoa Idosa  
000 532 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          10.000,00 
000 547 3.3.90.30 Material de Consumo            4.000,00 
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS  
000 713 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          30.000,00 
000 626 3.1.90.13 Obrigações patronais          14.000,00 
000 663 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente          15.000,00 
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS  
000 666 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          25.000,00 
000 679 3.1.90.13 Obrigações patronais          16.000,00 
000 719 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente          16.000,00 
Ft Fc 0824412272027 Manut. do Centro de Atendim. ao Trab. Rural - CATRU  
000 754 3.3.90.30 Material de Consumo            7.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 847 3.1.90.13 Obrigações patronais          40.000,00 
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde  
500 919 4.4.90.51 Obras e instalações          80.000,00 
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112322032 Manuteção das Unidades Básicas de Saúde  
303 988 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica          50.000,00 
303 991 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          40.000,00 
Ft Fc 1030112332033 Saude Bucal  
495 1022 3.3.90.30 Material de Consumo          40.000,00 
495 1033 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          50.000,00 
Ft Fc 1030112342034 Atividades de Saúde com Atenção Básica  
495 1056 3.3.90.30 Material de Consumo          70.000,00 
495 1077 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          40.000,00 
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica / hospitalar  
303 1122 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita        130.000,00 
Ft Fc 1030112392039 Gestão do SUS  
499 1124 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          40.000,00 
499 1138 4.4.90.52 Equipamento e material permanente          45.000,00 
Ft Fc 1030212402040 Manutenção do CIUNEP - SAMU  
496 1146 3.1.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic          40.000,00 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal  
303 1199 3.1.90.13 Obrigações patronais          50.000,00 
303 1233 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          20.000,00 
Ft Fc 1030412362036 Vigilãncia Sanitária  
497 1255 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        100.000,00 
497 1263 3.3.90.30 Material de Consumo          20.000,00 
497 1286 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          50.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112432043 Administração Geral  
105 1336 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente          40.000,00 
Ft Fc 1236112442044 Administração didatico pedagógica  
103 1339 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          40.000,00 
103 1354 3.3.90.30 Material de Consumo          40.000,00 
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental  
107 1596 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          65.000,00 
102 1617 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          45.000,00 
104 1618 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          35.000,00 
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
103 1624 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        100.000,00 
103 1646 3.1.90.13 Obrigações patronais          30.000,00 
104 1676 3.3.90.30 Material de Consumo        120.000,00 
119 1699 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
124 1710 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
104 1741 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          80.000,00 
107 1758 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        130.000,00 
119 1782 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          50.000,00 
124 1799 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          60.000,00 
104 1822 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          70.000,00 
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampliação de unidades escolares  
103 1825 4.4.90.51 Obras e instalações          40.000,00 
104 1827 4.4.90.51 Obras e instalações          40.000,00 
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
103 1865 3.3.90.30 Material de Consumo          45.500,00 
104 1886 3.3.90.30 Material de Consumo        100.000,00 
104 1932 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          30.000,00 
Ft Fc 1236512503050 Construção, ref. e ampliação de ctos de ed. infantil  
000 1935 4.4.90.51 Obras e instalações          20.000,00 
103 1937 4.4.90.51 Obras e instalações          20.000,00 
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Ft Fc 1339212532053 Biblioteca Municipal  
000 2031 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          10.000,00 
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte  
000 2034 3.3.90.30 Material de Consumo        100.000,00 
  08 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS  
    08.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS  
Ft Fc 0412212562056 Manutenção da Divisão de Assuntos Universitários  
000 2052 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        100.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
     09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública  
000 2114 3.3.90.30 Material de Consumo          20.000,00 
501 2141 4.4.90.61 Aquisição de imóveis        100.000,00 
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 1545212722066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2331 4.4.90.51 Obras e Instalações          50.000,00 
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública  
000 2335 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
507 2346 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 200.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  Nº 128 / 2017 
De 31 de Agosto de 2017
Abre Crédito Adicional Especial Conforme Lei Nº  2.282/2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o 
disposto na Lei nº 2.282/2017, resolve:
DECRETAR:
Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional especial/suplementar para o exercício de 2017, até o valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), no Orçamento Geral do Município, destinado a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
RECEITA
FONTE: 1009
FUNCIONAL: 2.1.1.4.99.01 – Operação  de  crédito internas  relativas  a programas
que reverterão em contribuição de melhoria
DESPESA
09 – SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
09.03 – DIVISÃO DE  OBRAS PUBLICAS
1545112643.067000- Pavimentação  e recape Asfáltico no Quadro Urbano Município
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES ___________________R$ 1.500.000,00
Art. 2º – Como recursos para abertura do créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizados as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizada pela Lei nº 2.283/2017, de 29/08/2017. 
Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade  Gaúcha, Paraná, aos  31  de  Agosto  de  2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  101/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, 
publicado em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
22 HARIANA BRUNA ROMBALDO 073.983.999-36 50°
27 JANEIDE DA CRUZ 329.349.438-28 51°
CRUZEIRO DO OESTE, 31 DE AGOSTO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
 Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecerem no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 01.09.2017 
a 08.09.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
49º lugar 72 Dorca Mendes dos Santos Nunes 06.06.1986
50º lugar 21 Marlene de Mel Parcianello 18.06.1986
51º lugar 88 Cássia Cassiane de Oliveira Menezes 02.01.1987
2. As candidatas convocadas deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Município de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2017, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
137/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PARANÁ, CNPJ Nº 
07.769.127/0001-19
Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria Técnica e Extensão Rural (ATER), 
destinado a incrementar a produção e a organização rural (associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais 
orgânicos do município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 29.106,00 (vinte e nove mil, cento e seis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 27 de agosto de 2018.
Data de Assinatura:  28 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de agosto de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
Nº 047/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GENTE SEGURADORA S/A, que será responsável pela prestação de 
serviços de seguros de veículos pertencentes à frota do município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.405,00 (mil quatrocentos e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 08 de novembro de 2017.
Data de Assinatura:  29 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 29 de agosto de 2017.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 010/2017
TERMO DE SUPRESSÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda escolar dos alunos 
da rede municipal de ensino desse Município.
Objetivo do Termo de Supressão: redução dos valores unitários dos itens dos lotes 05 e 06 da Ata de Registro de Preços 
nº 041/2017, conforme abaixo:
LOTE: 5 - FRUTAS
Item Produto Unidade Valor Atual Valor Ajustado
1 Banana Nanica. Quilograma R$ 2,60 R$ 2,20
2 Morango. Bandeja R$ 5,90 R$ 4,90
3 Maçã Nacional Gala Quilograma R$ 5,56 R$ 2,90
4 Laranja (Pêra). Quilograma R$ 2,90 R$ 1,49
7 Melão. Quilograma R$ 3,79 R$ 2,59
9 Abacaxi. Quilograma R$ 4,68 R$ 2,45

LOTE 6 - HORTIGRANJEIROS
Item Produto Unidade Valor Atual Valor Ajustado
3 Abóbora Moranga. Quilograma R$ 2,60 R$ 2,20
4 Inhame. Quilograma R$ 7,70 R$ 3,90
5 Beterraba. Quilograma R$ 1,90 R$ 1,90
6 Cebola. Quilograma R$ 1,70 R$ 2,60
8 Couve-Flor sem Folha. Unidade R$ 12,83 R$ 5,90
9 Repolho Branco. Quilograma R$ 1,60 R$ 2,30
12 Chuchu. Quilograma R$ 4,60 R$ 2,20
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 323/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 
134/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 134/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
armas não letais, materiais e equipamentos de proteção e segurança para atender as necessidades da Guarda Municipal 
do Município de Guaíra - PR. As empresas:
SELMA MARTA DE FARIAS ME, inscrita no CNPJ nº 10.664.339/0001-46, vencedora dos itens nº 7, 8, 9 e 10 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA, inscrita no CNPJ nº 30.092.431/0001-96, vencedora dos itens nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 31.413,82 (trinta e um mil, quatrocentos e treze reais e oitenta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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EDITAL Nº 29
De 31/08/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO OBTIDA PELOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017.
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital 
nº 26/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
279/2017, alterada pela Portaria n.º 310, de 18/08/2017;
RESOLVE
DIVULGAR, em listagem por ordem alfabética, a pontuação obtida pelos candidatos para o PSS-Processo Seletivo Simplificado 
para os cargos de Agente Administrativo; Agente Comunitário de Saúde; Agente de Endemias; Agente de Saúde; Auxiliar de 
Consultório Dentário; Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; Auxiliar de Serviços Gerais-masculino; Coveiro; Eletricista; Mecânico 
Oficial; Motorista; Operador de Máquinas; Pedreiro; Técnico em Vigilância Sanitária e Tratorista, como segue:
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N. DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adenilson Flaviano Correia 052 050.218.789-13 40
Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 134 038.612.219-93 12
Alexandre José da Silva 042 080.249.679-28 00
Aline Aparecida Moras Pereira 110 080.249.669-56 02
Aline Ruiz Pinheiro 040 162.849.967-21 00
Amanda Mendonça Palma 127 086.212.309-76 21
Amanda Silva de Oliveira 081 012.425.199-47 00
Amanda Xavier Bidóia 058 084.537.049-96 00
Ana Cristina Felizardo Padilha 118 036.922.511-22 00
Analícia Ângela Gonçalves Salim 076 280.299.388-70 00
Andréia Midori Arida 038 104.580.889-00 00
Andressa Aroalda da Silva Porto 012 074.403.179-63 00
Ângela Maria Martim 142 897.090.049-72 23
Angélica da Silva 092 056.947.659-31 00
Armando Volpe Pimenta 121 075.406.279-13 21
Ataíde Alves de Deus Júnior 130 085.121.479-70 00
Beatriz Regina Bicudo da Silva 138 099.436.189-06 00
Bruna Mayara Silva dos Santos 119 083.517.529-40 00
Bruna Tatiane Laguillo 137 066.632.809-96 47
Camila Avanço Peixoto 027 029.388.359-90 15
Camila Gomes Fernandes 080 095.780.969-76 21
Camila Souza Gomes 087 118.975.179-80 00
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 096 098.240.119-19 00
Caroline Gomes do Amarante 147 081.092.959-75 05
Cirlene Aparecida Garcia da Silva 109 290.456.108-09 00
Cláudio Vanzei Júnior 089 086.644.189-18 00
Cleiciane Pereira da Silva 025 083.437.069-78 00
Cristiane Cristianeli de Almeida 075 086.864.879-55 00
Cristiane Dias da Silva 001 089.146.779-31 22
Crystian Henrique da Silva 050 068.183.049-23 21
Daiany Pereira Rodrigues 133 085.106.479-50 00
Daniel Dias de Lima 017 271.132.508-31 21
Daniela Íris Bettoni 043 092.474.039-60 21
Danielle Aparecida Barbosa dos Santos 098 067.876.459-02 00
David Gregório Cabrera 111 408.591.598-33 00
Dayani Motta Azevedo 041 098.664.879-54 00
Débora Zanchi Correia 070 047.459.399-14 27
Diécy Danila Aparecida Motta 018 074.082.039-74 00
Diego Guilherme de Souza 144 090.860.329-07 21
Diego Henrique Bertor 099 086.544.469-27 21
Dyego Laurindo de Oliveira 097 026.792.519-03 27
Éder Barboza 065 038.216.039-84 01
Edilene Moreira de Andrade 082 029.867.769-57 36
Edimar Soares Gomes 078 332.288.348-59 00
Eliane Cristina da Silva Marcucci 073 225.111.428-99 02
Eloísa Carla de Lima dos Santos 026 079.111.379-51 01
Elthon Galvão dos Santos 030 110.515.809-86 00
Érica Carolina Aparecida dos Santos 083 095.131.569-23 00
Fabrícia Andrade da Silva Moraes 146 078.147.729-82 05
Fernanda Tolentino dos Santos 024 105.192.429-47 00
Flávia Taís Bucioli da Silva 135 085.143.199-22 05
Francielli Perin da Silva 057 091.938.009-32 00
Francis Alexandra Vidal dos Santos Silva 066 072.800.749-52 00
Gabriela Aparecida Barbosa 136 097.603.909-57 01
Gabrieli Odorizzi 108 079.578.369-84 06
Gilberto Lino da Silva 129 527.559.919-68 00
Giovana Cristina da Silva 008 108.327.679-48 00
Giovana Gil Moura 084 059.480.739-55 02
Giovanna Ritieli de Souza Figueiredo 060 112.756.899-06 18
Gisele Cristina da Silva 020 050.967.499-24 59
Gislaine Ribeiro da Silva 068 100.485.509-57 00
Graziele dos Santos Silva 039 095.071.149-71 00
Graziele Fernandes Felito 094 116.355.209-75 00
Ivone Tonhi de Souza 079 810.653.889-34 08
Izabel Carpejani Tomaz** 086 983.088.829-00 36
Izabelle de Araújo Oliveira 013 103.316.459-39 05
Jaine Lima dos Santos 035 105.192.109-05 00
Jéssica Alice Nogueira da Silva 095 078.832.039-40 00
Jéssica Caroline Casarotto 019 079.979.139-39 23
Jéssica Daiane Pereira Brites 104 090.966.939-22 13
Jéssyca Marques da Silva 100 096.106.949-00 00
João Henrique Gil 005 079.708.879-29 00
João Paulo Andreghetti 069 095.106.319-73 00
Joelson Batista de Souza 115 790.993.789-04 00
Joice Daniele Pereira Brites 047 091.680.519-05 21
José Oscar Marques Goulart 055 826.056.969-87 31
José Venício dos Santos 036 072.921.489-30 00
Josemar Ajala Silva 022 058.346.731-80 00
Josiane da Silva Pegoraro 072 056.528.379-00 37
Josiane Rodrigues 015 303.171.258-77 00
Karla Karolina Albino 003 091.801.809-90 00
Kátia Martins de Oliveira de Sousa 114 056.006.409-86 07
Laiana Santana Dutra 102 102.626.059-02 00
Laila Janina Bueno Fernandes 139 290.913.028-28 02
Letícia França Teixeira de Lima 126 056.884.709-17 00
Liliane Vieira de Almeida 143 112.398.639-85 00
Lucas Moser de Oliveira 009 095.391.469-09 00
Lucas Sanches dos Santos 049 088.886.279-28 00
Luciana Maria Telles de Aguiar 032 133.765.618-69 00
Maíza Fernandes Felito 093 089.881.639-40 21
Marcelo Gonçalves de Jesus 117 030.575.219-75 08
Márcia Akemi Wakatsuki Arida 034 366.878.981-91 00
Márcia Gomes Mascaroz 010 272.216.618-63 05
Márcio Vinícius Martim Cabrera 021 073.995.679-56 00
Maria Calisto 051 974.122.609-87 05
Maria do Carmo Neres Pereira 007 337.146.328-16 00
Maria Letícia Cioca 014 103.209.829-55 00
Marlene Andrelina da Silva 071 771.423.909-30 21
Marta Regina Bras Garcia dos Santos 107 066.518.139-60 21
Matheus Henrique Nazário de Lima 033 121.111.699-94 00
Matheus Ricardo Brunelli 028 083.071.479-05 05
Moacir Caires de Almeida 106 097.186.638-43 27
Mônica Moro Vera Bernardes de Souza 141 021.820.499-08 00
Murillo Gomes dos Santos 061 109.597.519-63 05
Natália Daniela Soares 053 097.801.479-00 02
Níccolas Daniel Curvelo 016 099.304.409-33 13
Osvaldo Peniani 145 389.699.719-04 00
Pablo Nunes 123 378.743.778-93 00
Pâmela Daniele Oliveira Santos 059 069.535.489-24 05
Pâmela Kalinovski de Oliveira 074 048.422.649-50 05
Patrícia Jasinski 128 083.626.949-71 13
Paula Eduarda de Jesus Valero 103 114.298.979-88 00
Pricila Rodrigues Reys 002 053.534.479-13 05
Priscila Nascimento Magalhães dos Santos 132 092.958.169-51 00
Rafaela Brégola de Araújo 037 088.114.489-48 00
Raquel Cristina Vidotto 063 042.913.181-03 05
Ricardo Pinto dos Santos 112 072.909.599-14 00
Ronaldo Aparecido de Moura 101 099.166.319-56 21
Rosália da Silva Rocha Mendonça 004 074.369.819-35 03
Rosângela dos Santos Minato da Silva 105 024.658.839-09 21
Rosângela Maria Bonelli Firmino 088 537.548.401-34 21
Rosilaine Giroto 131 034.221.729-12 57
Samara Yukari Chimada 116 095.112.739-06 00
Sandra Mara Trombeta 125 044.340.009-18 05
Sergio Roberto Gonçalves 064 101.408.428-88 00
Shendy Marrony Costa Monteiro 062 018.437.681-51 00
Silvana Amaro de Oliveira da Silva 085 057.466.069-01 30
Silvana Rodrigues de Almeida Kutianski 006 053.330.909-39 19
Sílvia Thays Santos Lara 054 119.911.089-23 05
Simone Brutomesso Panhan 046 911.490.539-68 00
Simone Menegassi Zacaroni Salomão 120 056.812.129-55 40
Solange da Silva Burgos Mesquita 090 027.163.159-73 05
Solange Moreira Gonçalves 029 028.370.499-30 02
Sônia Cristina Monteiro de Jesus 122 026.529.409-61 28
Sueli Aparecida Vidal da Silva 031 027.440.999-29 00
Suzana Toniazzo 077 031.770.699-30 25
Taís Aparecida do Nascimento 045 076.564.179-82 00
Tânia Cristina dos Santos 044 390.188.302-91 21
Thiago Galvão 140 107.480.589-58 00
Thiago Henrique Balbino da Silva 067 081.417.919-31 00
Ueslei de Sá Maciel 011 108.645.899-05 00
Valter Vítor da Silva Júnior 023 053.121.799-06 25
Vanderléia Nunes 091 035.778.609-28 00
Vanessa Aparecida da Silva 056 721.608.881-68 00
Vanessa Cristina do Nascimento 124 061.227.829-80 42
Victória Caroline Farias Santos 113 109.488.149-00 00
Walkimara Lúcia dos Santos Campos 048 593.250.709-87 10

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adriana Ribeiro de Oliveira 067 736.150.219-91 00
Amanda Cristianeli de Moura 050 109.550.799-00 00
Amanda Mendonça Palma 066 086.212.309-76 21
Ana Cláudia Fernandes dos Santos 010 033.014.611-40 00
Andréia Aparecida Batista Lopes 009 103.466.249-08 00
Andréia Aparecida Batista Lopes 020 103.466.249-08 00
Andréia Pereira dos Santos 055 267.933.658-51 00
Andressa Aroalda da Silva Porto 012 074.403.179-63 00
Andressa Fernandes Josino 053 119.045.459-98 00
Camila Avanço Peixoto 023 029.388.359-90 00
Cláudia Bordin Rocha 063 030.900.019-00 14
Cláudia Valéria Rodrigues 031 060.754.589-56 00
Daiana Domingues de Almeida Ferreira 079 061.288.149-05 00
Daniel Dias de Lima 024 271.132.508-31 21
Danieli Caboclo de Almeida 032 122.910.589-16 00
Débora Zanchi Correia 044 047.459.399-14 21
Denise Felipe da Silva 077 757.671.049-72 36
Diécy Danila Aparecida Motta 017 074.082.039-74 00
Edilma Aparecida de Brito 071 042.670.519-09 05
Edson Paulino 064 896.206.159-72 00
Eliane Machado de Pontes 027 032.391.129-30 00
Elisama Pereira dos Santos 003 108.716.879-17 00
Elizabeth de Lima 006 067.849.459-21 00
Eloísa Carla de Lima dos Santos 019 079.111.379-51 00
Fabiana da Silva 025 080.184.529-70 00
Fabiano dos Santos 018 051.764.319-71 13
Franciele Silva dos Anjos 029 092.554.209-17 00
Francielli Perin da Silva 041 091.938.009-32 00
Gabriela Cardoso de Sá 045 105.517.739-60 00
Giovana Gil Moura 058 059.480.739-55 00
Ivanilda Pereira de Carvalho Trevizanuto 028 937.383.749-49 00
Ivone Tonhi de Souza 056 810.653.889-34 00
Janaína Fernanda do Nascimento 034 081.620.789-59 00
Jaqueline Perissato Pinto 059 012.355.049-13 00
Joice Daniele Pereira Brites 037 091.680.519-05 21
Josiane Fernandes dos Anjos 030 051.040.919-96 00
Josiane Rodrigues 015 303.171.258-77 00
Laiana Silva Garcia 052 069.607.759-06 00
Laura Ferreira Silva 002 101.575.369-80 00
Letícia Aparecida de Oliveira 046 097.625.399-23 00
Letícia Ferreira Chagas 073 074.403.189-35 00
Letícia Ferreira e Silva 004 092.392.409-42 00
Lucas Sanches dos Santos 038 088.886.279-28 00
Lucimeri Cristina Chiquetti 047 004.712.819-48 00
Maquelly Gomes Albuquerque 014 082.240.439-75 00
Márcia Aparecida dos Santos 076 058.652.289-19 00
Marciana da Costa Oliveira 026 096.725.669-05 00
Maria do Carmo Neres Pereira 008 337.146.328-16 00
Maria Guilhermina Mariano Pereira 013 027.021.379-11 00
Maria José Batista da Silva 075 052.814.429-45 36
Mariana Aparecida Matera 051 060.871.459-31 62
Marilza Ferreira de Souza 011 021.728.839-13 00
Marlene Andrelina da Silva 043 771.423.909-30 21
Matheus Ricardo Brunelli 021 083.071.479-05 21
Nicássio Ribeiro da Silva 057 042.969.709-09 00
Níccolas Daniel Curvelo 016 099.304.409-33 00
Patrícia Jasinski 065 083.626.949-71 00
Priscila Nascimento Magalhães dos Santos 080 092.958.169-51 00
Rafaela dos Santos Paulino 070 107.567.989-30 00
Regina Cruz Alixandri 033 108.205.209-42 00
Renata Aparecida Mobília 072 066.435.459-94 21
Renato Aparecido de Moura 062 096.562.719-55 00
Ronaldo Aparecido de Moura 078 099.166.319-56 21
Rônisa Alves de Pontes 042 062.532.079-46 00
Rosália da Silva Rocha Mendonça 001 074.369.819-35 00
Rosilaine Alves Dias 068 037.923.969-80 00
Rosimeire Alves Pedroso 005 038.534.729-40 14
Sandra Mara Trombeta 048 044.340.009-18 05
Silvana Amaro de Oliveira da Silva 060 057.466.069-01 26
Sílvia Andréia Batista Mendes  074 032.066.509-76 00
Simone Brutomesso Panhan 036 911.490.539-68 00
Simone José Vieira 039 078.088.209-11 00
Suelen Ferreira da Silva 054 107.915.299-75 00
Sueli Aparecida Vidal da Silva 022 027.440.999-29 00
Tânia Cristina dos Santos 035 390.188.302-91 21
Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama 069 068.071.989-06 21
Vanderléia Nunes 061 035.778.609-28 00
Vanilda Lopes da Silva Maria 040 022.614.849-17 31
Verônica David Rodrigues 007 069.967.809-93 00
Vívia Cristiana Luiz 049 061.879.349-62 00

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adriana Ribeiro de Oliveira 036 736.150.219-91 00
Amanda Mendonça Palma 033 086.212.309-76 21
Andressa Fernandes Josino 026 119.045.459-98 00
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 034 098.240.119-19 00
Débora Zanchi Correia 022 047.459.399-14 21
Denise Felipe da Silva 044 757.671.049-72 36
Edilma Aparecida de Brito 042 042.670.519-09 05
Eliane Machado de Pontes 010 032.391.129-30 00
Eloísa Carla de Lima dos Santos 008 079.111.379-51 00
Eny Rocha Caires Hereck 029 995.520.609-82 00
Géssica de Fátima Perrout 020 106.093.629-17 00
Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 024 726.909.339-34 05
Ivone Tonhi de Souza 027 810.653.889-34 00
Janaína Fernanda do Nascimento 013 081.620.789-59 00
João Paulo de Abreu 039 048.175.359-11 00
Joice Daniele Pereira Brites 015 091.680.519-05 21
Josiane Rodrigues 005 303.171.258-77 00
Lucas Sanches dos Santos 017 088.886.279-28 00
Maquelly Gomes Albuquerque 006 082.240.439-75 00
Márcia Aparecida dos Santos 043 058.652.289-19 00
Maria Calisto 031 974.122.609-87 05
Maria do Carmo Neres Pereira 004 337.146.328-16 00
Marinez Ruiz Azzi 014 023.968.129-04 00
Marlene Andrelina da Silva 023 771.423.909-30 21
Matheus Ricardo Brunelli 009 083.071.479-05 05
Mauriza Ferreira dos Santos Botelho 025 045.182.349-44 00
Milene Porto Cardoso 003 105.842.089-52 00
Nicássio Ribeiro da Silva 028 042.969.709-09 00
Níccolas Daniel Curvelo 007 099.304.409-33 00
Pâmela Ramalho Felix 011 087.980.379-78 21
Patrícia Lopes do Nascimento 032 089.657.049-52 00
Ronaldo Aparecido de Moura 035 099.166.319-56 21
Rosália da Silva Rocha Mendonça 002 074.369.819-35 00
Rosilaine Alves Dias 037 037.923.969-80 00
Sandra Alexandre da Silva 012 045.646.919-29 01
Silvana Amaro de Oliveira da Silva 030 057.466.069-01 26
Simone Brutomesso Panhan 016 911.490.539-68 00
Simone Oliveira da Silva 018 062.681.859-19 00
Suélem Lúcia de Jesus 001 070.445.759-86 01
Suelen Ferreira da Silva 021 107.915.299-75 00
Thiago Galvão 041 107.480.589-58 00
Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama 038 068.071.989-06 21
Vítor Ulisses Zucarelli Vasconcelos 040 098.005.209-29 00
Zenaide Leandro de Brito Campana 019 038.884.389-69 21
 
CARGO: AGENTE DE SAÚDE
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adriana Ribeiro de Oliveira 082 736.150.219-91 00
Aline Martins do Nascimento 028 083.287.669-06 00
Alzira da Silva 022 020.081.419-26 00
Amanda Mendonça Palma 077 086.212.309-76 21

Ana Jaqueline Assis Cabral 038 078.584.289-69 00
Andressa Fernandes Josino 065 119.045.459-98 00
Andreza Maria dos Santos Souza 052 094.597.229-62 00
Ângela Maria Lima Tolentino 042 070.088.969-80 13
Angélica da Silva 073 056.947.659-31 00
Armando Volpe Pimenta 091 075.406.279-13 21
Bruna Furlan Alves 086 081.142.689-05 00
Bruno Varoni Fávero** 023 069.288.619-24 00
Camila Avanço Peixoto 019 029.388.359-90 00
Camila Souza Gomes 070 118.975.179-80 00
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 078 098.240.119-19 00
Cláudia Valéria Rodrigues 029 060.754.589-56 00
Cristiane Pires Nícoli Gonçalves 041 360.840.118-02 00
Crystian Henrique da Silva 040 068.183.049-23 21
Daniele Aparecida Moreira Lima 056 105.560.629-73 00
Dayani Motta Azevedo 030 098.664.879-54 00
Denise Felipe da Silva 090 757.671.049-72 36
Diécy Danila Aparecida Motta 016 074.082.039-74 00
Edilma Aparecida de Brito 096 042.670.519-09 05
Edineide Ferreira da Costa Silva 003 182.876.438-80 00
Eliane Cristina da Silva Marcucci 060 225.111.428-99 00
Elthon Galvão dos Santos 018 110.515.809-86 00
Érika Herrero 084 066.228.319-80 00
Esmeralda Alcântara de Andrade Santos 088 033.364.709-27 00
Fabrícia Andrade da Silva Moraes 098 078.147.729-82 05
Fernanda de Lourdes Hashimoto 097 067.818.949-86 00
Francielli Perin da Silva 047 091.938.009-32 00
Francis Alexandra Vidal dos Santos Silva 051 072.800.749-52 13
Gabriela Cardoso de Sá 054 105.517.739-60 00
Gabriele Varoni Oliveira 043 091.400.389-55 05
Giovana Cristina da Silva 045 108.327.679-48 13
Greice Queli da Silva Flausino 076 370.791.298-18 00
Hellen Fuentes dos Reis 020 097.142.459-40 00
Hellen Mayara de Oliveira 034 107.810.199-07 00
Hellen Silva de Jesus 017 096.796.999-94 00
Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 057 726.909.339-34 05
Ivone Tonhi de Souza 067 810.653.889-34 09
Jaine Lima dos Santos 024 105.192.109-05 00
Janaína Fernanda do Nascimento 032 081.620.789-59 00
Jaqueline Perissato Pinto 069 012.355.049-13 00
Jessiane Silva Pereira 055 115.291.629-71 00
Joice Daniele Pereira Brites 037 091.680.519-05 21
Juliana Silva Oliveira 007 076.672.509-01 00
Karla Karolina Albino 001 091.801.809-90 00
Laiana Silva Garcia 064 069.607.759-06 00
Larissa Karine de Araújo 035 002.894.332-58 00
Lays Karla da Silva 092 081.092.969-47 21
Letícia França Teixeira de Lima 075 056.884.709-17 00
Loiane Marques Pogian 061 084.629.539-36 00
Lucas Sanches dos Santos 039 088.886.279-28 00
Luciana Maria Telles de Aguiar 021 133.765.618-69 00
Mágda Gomes Furlan Alves 085 030.177.449-81 00
Márcia Aparecida dos Santos 089 058.652.289-19 00
Márcia Gomes Mascaroz 010 272.216.618-63 00
Márcio Vinícius Martim Cabrera 100 073.995.679-56 00
Maria do Carmo Neres Pereira 006 337.146.328-16 00
Maria Guilhermina Mariano Pereira 014 027.021.379-11 00
Marineide Alcântara Guedes 033 039.780.939-52 05
Marlene Andrelina da Silva 053 771.423.909-30 21
Matheus da Silva Teixeira  009 107.955.809-83 00
Michele Soares Adorno Martins 031 044.479.229-59 18
Mônica Moro Vera Bernardes 093 021.820.499-08 00
Natália Fernandes Felito Silva 068 083.055.789-09 00
Nicássio Ribeiro da Silva 095 042.969.709-09 00
Níccolas Daniel Curvelo 015 099.304.409-33 00
Nilda Alves Biserra 059 046.792.959-96 00
Pablo Nunes 074 378.743.778-93 00
Pâmella Daniele Oliveira Santos 048 069.535.489-24 05
Patrícia Maria dos Santos 013 024.221.794-01 00
Paula Cristina de Souza Machado 101 112.309.799-21 00
Paula Eduarda de Jesus Valero 081 114.298.979-88 00
Pedro Henrique Coutinho Consomi 005 807.507.702-44 00
Priscila Nascimento Magalhães dos Santos 094 092.958.169-51 00
Queila de Souza Silva Torneiro 011 070.230.319-44 00
Rafaela Brégola de Araújo 025 088.114.489-48 00
Regina Maria Fernandes 062 033.122.139-08 00
Ronaldo Aparecido de Moura 080 099.166.319-56 21
Rosália da Silva Rocha Mendonça 002 074.369.819-35 00
Rubens Matheus Felício Chequim 008 099.539.269-21 00
Samara Yukari Chimada 099 095.112.739-06 00
Sandra Mara Trombeta 058 044.340.009-18 05
Selma Ferreira da Costa 027 075.741.449-40 00
Shendy Marrony Costa Monteiro 050 018.437.681-51 00
Silvane de Fátima Maria dos Santos 079 864.311.029-91 00
Sílvia Thays Santos Lara 049 119.911.089-23 05
Simone Brutomesso Panhan 036 911.490.539-68 00
Solange da Silva Burgos Mesquita 071 027.163.159-73 00
Suelen Ferreira da Silva 066 107.915.299-75 00
Tatiane Aparecida de Souza 063 047.387.291-95 00
Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama 083 068.071.989-06 21
Vanderléia Nunes 072 035.778.609-28 00
Vanessa Aparecida da Silva 046 721.608.881-68 00
Vânia Garcia Gomes Cavalcante 012 061.917.159-60 00
Verônica David Rodrigues 004 069.967.809-93 00
Vilson Zaninello 026 792.418.249-72 00
Vitória Caroline Bernardo 087 107.775.119-24 00
Zenaide Leandro de Brito Campana 044 038.884.389-69 21

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adriana Ribeiro de Oliveira 079 736.150.219-91 00
Alana Muniz Pedroso 037 062.210.719-41 00
Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 097 038.612.219-93 05
Aline Aparecida Moras Pereira 085 080.249.669-56 00
Allyne Beatriz Barros de Souza 060 065.677.279-42 05
Amanda Cristianeli de Moura 062 109.550.799-00 00
Amanda Domingues dos Santos 022 115.943.129-90 00
Amanda Xavier Bidóia 094 084.537.049-96 00
Ana Jaqueline Assis Cabral 046 078.584.289-69 00
Andressa Aroalda da Silva Porto 015 074.403.179-63 00
Andressa da Silva Pinatti 002 095.342.579-74 02
Ângela Maria Lima Tolentino 053 070.088.969-80 13
Angélica da Silva 070 056.947.659-31 00
Armando Volpe Pimenta 092 075.406.279-13 21
Beatriz Regina Bicudo da Silva 099 099.436.189-06 00
Bruna Furlan Alves 088 081.142.689-05 00
Camila Avanço Peixoto 024 029.388.359-90 15
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 075 098.240.119-19 02
Cleonice Muniz dos Santos Pedroso 036 897.090.719-04 00
Cristiane Cristianeli de Almeida 063 086.864.879-55 00
Crystian Henrique da Silva 038 068.183.049-23 21
Daiany Pereira Rodrigues 096 085.106.479-50 00
Danieli Caboclo de Almeida 034 122.910.589-16 00
Dayani Motta Azevedo 033 098.664.879-54 00
Denise Felipe da Silva 091 757.671.049-72 36
Edilma Aparecida de Brito 100 042.670.519-09 05
Edineide Ferreira da Costa Silva 008 182.876.438-80 00
Eliane Cristina da Silva Marcucci 059 225.111.428-99 00
Elisama Pereira dos Santos 006 108.716.879-17 00
Eloísa Carla de Lima dos Santos 023 079.111.379-51 00
Érica Carolina Aparecida dos Santos 065 095.131.569-23 00
Érika Herrero 090 066.228.319-80 00
Fabrícia Andrade da Silva Moraes 103 078.147.729-82 05
Fernanda de Lourdes Hashimoto 101 067.818.949-86 00
Fernanda Tolentino dos Santos 020 105.192.429-47 00
Franciela dos Santos Canela Coímbra 003 106.295.159-05 00
Franciele Silva dos Anjos 031 092.554.209-17 00
Gabriele Varoni Oliveira 054 091.400.389-55 05
Gabrieli Odorizzi 082 079.578.369-84 05
Giovanna Ritieli de Souza Figueiredo 056 112.756.899-06 05
Grasiele Fernandes Felito 074 116.355.209-75 00
Greice Queli da Silva Flausino 073 370.791.298-18 00
Helena Rodrigues dos Santos Silva 098 032.636.329-73 00
Hellen Silva de Jesus 021 096.796.999-94 01
Hellen Tays da Silva 086 083.009.759-77 21
Iva Gomes de Souza 004 028.167.401-96 34
Izabel Carpejani Tomaz** 067 983.088.829-00 36
Jaine Lima dos Santos 028 105.192.109-05 00
Jéssica Caroline Casarotto 048 079.979.139-39 21
Jéssica Daiane Pereira Brites 080 090.966.939-22 00
Jessylene Romualdo Pazini 084 076.454.969-32 05
Jhéssica Brenda Ciqueira Vaz 045 081.447.319-99 00
Joice Daniele Pereira Brites 043 091.680.519-05 21
Josemar Ajala Silva 019 058.346.731-80 00
Josiane Cristina da Silva 026 094.726.049-86 00
Josiane Fernandes dos Anjos 032 051.040.919-96 00
Karla Karolina Albino 001 091.801.809-90 00
Laiana Santana Dutra 077 102.626.059-02 05
Larissa Karine de Araújo 041 002.894.332.58 00
Letícia Aparecida de Oliveira 058 097.625.399-23 01
Letícia Ferreira Chagas 087 074.403.189-35 00
Letícia França Teixeira de Lima 071 056.884.709-17 00
Liliane Vieira de Almeida 102 112.398.639-85 05
Luana Domingues da Silva 027 098.434.799-20 00
Lucas Sanches dos Santos 047 088.886.279-28 00
Marcela de Souza Rodrigues 007 057.228.749-65 00
Márcia Gomes Mascaroz 014 272.216.618-63 00
Maria Alice Adorno 029 507.601.069-91 00
Maria Elisa Torres Miranda 055 975.188.839-53 00
Mariana Aparecida Matera 051 060.871.459-31 62
Marilza Gomes de Oliveira 042 056.225.769-11 00
Marineide Alcântara Guedes 039 039.780.939-52 05
Marta Alves Campos 035 044.553.909-75 00
Marta Regina Bras Garcia dos Santos 081 066.518.139-60 21
Matheus da Silva Teixeira  012 107.955.809-83 00
Mauriza Ferreira dos Santos Botelho 010 045.182.349-44 00
Milene Porto Cardoso 009 105.842.089-52 00
Natália Daniela Soares dos Santos 050 097.801.479-00 00
Níccolas Daniel Curvelo 018 099.304.409-33 00
Pâmela Ramalho Felix 030 087.980.379-78 36
Patrícia Lopes do Nascimento 072 089.657.049-52 00
Paula Cristina de Souza Machado 068 112.309.799-21 00
Paula Eduarda de Jesus Valério 078 114.298.979-88 00
Priscila Nascimento Magalhães dos Santos 095 092.958.169-51 00
Queila de Souza Silva Torneiro 013 070.230.319-44 13
Regina Maria Fernandes 061 033.122.139-08 00
Renata Aparecida Mobília 083 066.435.459-94 21
Renata Monteiro da Silva 093 084.010.739-01 00
Ronaldo Aparecido de Moura 076 099.166.319-56 05
Rosália da Silva Rocha Mendonça 005 074.369.819-35 00
Rosilda Teixeira da Silva 040 965.335.602-04 00
Rubens Matheus Felício Chequim 011 099.539.269-21 00
Samara Yukari Chimada 089 095.112.739-06 00
Silvana Amaro de Oliveira da Silva 066 057.466.069-01 26
Sílvia Thays Santos Lara 057 119.911.089-23 05
Simone Brutomesso Panhan 044 911.490.539-68 00
Simone Oliveira da Silva 049 062.681.859-19 00
Solange da Silva Burgos Mesquita 069 027.163.159-73 00
Sueli Aparecida Vidal da Silva 025 027.440.999-29 00
Suzana Toniazzo 064 031.770.699-30 21
Tereza Bueno Marega 016 571.240.009-04 00
Vânia Garcia Gomes Cavalcante 017 061.917.159-60 00
Vanilda Lopes da Silva Maria 052 022.614.849-17 31

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Alana Muniz Pedroso 065 062.210.719-41 36
Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 155 038.612.219-93 49
Alessandra Ledes Santana 125 038.534.639-59 36
Aline Aparecida Moras Pereira 143 080.249.669-56 36
Aline Martins do Nascimento 011 083.287.669-06 05
Aline Sanches Marques 006 072.477.909-46 36
Aline Soares Vieira 062 100.559.109-12 25
Alini Roseane Vessoli 108 091.713.619-52 05
Alvaneide Brandão Souza Lopes 021 040.670.809-64 12
Alzira da Silva 047 020.081.419-26 36
Amanda Cristianeli de Moura 106 109.550.799-00 36
Amanda Domingues dos Santos 042 115.943.129-90 36
Ana Clara Santos Silva 083 116.605.999-54 15
Ana Cláudia Alves Ramos 098 060.235.819-19 06
Ana Cláudia da Silva Porto 048 074.066.089-69 36
Ana Karine Schmidt 070 071.943.019-46 00
Ana Maria Santa Francisco da Silva 089 050.049-979-93 05
Ana Paula de Sá Rodrigues 166 062.821.899-00 40
Ana Paula Mazzaro 135 085.817.349-28 38
Analícia Ângela Gonçalves Salim 109 280.299.388-70 36
Andréia Aparecida Batista Lopes 044 103.466.249-08 36
Andressa Aroalda da Silva Porto 033 074.403.179-63 15
Andressa Barbosa dos Santos 139 075.737.609-65 00
Ângela Maria Lima Tolentino 091 070.088.969-80 36
Angélica da Silva 131 056.947.659-31 38
Antonia Aparecida Hereck Gomes 154 570.940.639-20 40
Antonia Eliane Santos de Carvalho 004 022.603.573-50 00
Aparecida Piedade de Souza 140 517.369.859-49 00
Aurilene Pereira da Silva 038 075.419.729-83 25
Camila Avanço Peixoto 045 029.388.359-90 36
Carolina dos Santos Costa 071 069.699.479-80 36
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 133 098.240.119-19 36
Caroline Lima Pinedo 167 109.928.829-07 36
Cirlene Rodrigues Dutra Valentim 085 064.429.329-23 36
Cláudia Cristina dos Santos Rodrigues 026 041.981.109-56 38
Cláudia Valéria Rodrigues 061 060.754.589-56 36
Cleide Fátima Perrout 028 995.521.679-49 15
Cleonice Muniz dos Santos Pedroso 066 897.090.719-04 36
Cleuza Fausto de Freitas 009 911.490.459-49 15
Crislaine dos Santos Porto 017 076.431.679-66 05
Crislaine Gonçalves de Figueiredo 052 114.814.289-42 00
Crislene do Nascimento Soares 163 103.124.669-00 00
Cristiane Cristianeli de Almeida 107 086.864.879-55 36
Cristiane Pires Nícoli Gonçalves 084 360.840.118-02 36
Daiana Domingues de Almeida 153 061.288.149-05 39
Daiane Aparecida da Silva Lonardoni 014 066.615.199-75 36
Daniele Aparecida Moreira Lima 100 105.560.629-73 36
Danielle Aparecida Barbosa dos Santos 136 067.876.459-02 36
Denise Viana Galinski 132 088.735.289-88 15
Dirlei Pereira Rodrigues 053 021.251.939-57 36
Divanete Teixeira de Araújo 002 028.170.649-25 36
Edineide Ferreira da Costa Silva 012 182.876.438-80 05
Eliana Gimenez Vicentini 122 074.516.348-33 15
Eliane Pizani Castelini 088 024.768.999-84 36
Elizabeth de Lima 018 067.849.459-21 36
Eny Rocha Caires Hereck 113 995.520.609-82 36
Érica Carolina Aparecida dos Santos 115 095.131.569-23 36
Esmeralda Alcântara de Andrade Santos 149 033.364.709-27 00
Eva Vieira do Prado 010 038.375.199-37 36
Fernanda Tolentino dos Santos 040 105.192.429-47 36
Flávia Pais Ferreira 049 067.349.779-86 36
Flávia Taís Bucioli da Silva 156 085.143.199-22 49
Franciela dos Santos Canela Coímbra 007 106.295.159-05 25
Francieli Aparecida Bucioli 158 072.028.199-70 49
Gabriele Varoni Oliveira 092 091.400.389-55 51
Geisimara dos Santos 086 092.658.229-10 15
Geovana Lourdes da Costa Cândido 039 696.129.609-25 05
Giovana Gil Moura 116 059.480.739-55 36
Gislaine Maria da Silva 055 287.192.458-90 25
Gislaine Ribeiro da Rocha 097 100.485.509-57 36
Greice Queli da Silva Flausino 130 370.791.298-18 37
Hellen Fuentes dos Reis 046 097.142.459-40 10
Hellen Silva de Jesus 013 096.796.999-94 00
Hellen Silva de Jesus 041 096.796.999-94 00
Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 101 726.909.339-34 49
Ilda Barbosa de Oliveira 022 937.377.009-82 36
Ivanilda Pereira Carvalho Trevizanuto 060 937.383.749-49 36
Izabel de Souza Silva 144 447.747.101-72 05
Jaine Lima dos Santos 050 105.192.109-05 36
Janaína Fernanda do Nascimento 069 081.620.789-59 05
Jaqueline Fernanda Gil 129 050.942.289-60 36
Jaqueline Perissato Pinto 118 012.355.049-13 15
Jessylene Romualdo Pazini 142 076.454.969-32 55
Jhéssica Brenda Ciqueira Vaz 081 081.447.319-99 36
Joice Daniele Pereira Brites 079 091.680.519-05 62
Josiane Goudart da Silva 127 056.407.759-39 25
Juliana Maria dos Santos 072 032.036.679-08 41
Juliana Rodrigues Dias 145 063.148.149-44 50
Juliana Silva Oliveira 025 076.672.509-01 36
Laiana Silva Garcia 112 069.607.759-06 36
Larissa Karine de Araújo 076 002.894.332-58 15
Larissa Samara Felício Lima 161 111.126.229-26 36

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná      

Letícia França Teixeira de Lima 128 056.884.709-17 36
Luana Aparecida Gonçalves 077 088.613.659-81 62
Luana Domingues da Silva 029 098.434.799-20 36
Luciana Aparecida de Souza 126 060.579.679-33 05
Luíza Aparecida de Almeida 114 004.631.609-40 36
Luzia Otília Fuzaro 134 033.210.869-48 36
Maíze Rodrigues da Silva 141 060.415.241-82 36
Maquelly Gomes de Albuquerque 037 082.240.439-75 00
Marcela de Souza Rodrigues 003 057.228.749-65 36
Márcia Cardoso de Sá 151 031.743.419-57 38
Márcia Gomes Mascaroz 030 272.216.618-63 36
Márcia Regina Vieira 137 897.993.739-00 15
Márciana da Costa Oliveira 057 096.725.669-05 36
Maria Aparecida Justino da Silva 082 043.755.499-63 36
Maria do Carmo Neres Pereira 020 337.146.328-16 36
Maria Elisa Torres Miranda 094 975.188.839-53 38
Maria José Moureira Niza da Silva 157 975.180.189-34 46
Maria Lúcia Pereira dos Santos 138 911.488.809-25 36
Maria Márcia Góis 165 868.482.671-04 49
Maria Selma Batista da Silva 150 030.192.639-56 23
Marília Izabela dos Santos Costa 074 093.584.339-65 36
Marilza Ferreira de Souza 032 021.728.839-13 25
Marilza Gomes de Oliveira 078 056.225.769-11 42
Marineide Alcântara Guedes 067 039.780.939-52 49
Mauriza Ferreira dos Santos Botelho 023 045.182.349-44 37
Natália Fernandes Felito Silva 117 083.055.789-09 36
Nilda Alves Biserra 103 046.792.959-96 39
Osmaria Alves Campos 064 030.885.499-36 40
Patrícia Aparecida Santana 034 094.450.209-10 36
Patrícia Maria dos Santos 036 024.221.794-01 37
Patrícia Palma Amarante Bonatti 056 361.058.678-83 25
Patrícia Roberta de Souza 110 070.745.109-47 36
Paula Sergia Francisco 159 087.717.779-11 00
Priscila Aparecida Keiri 124 069.860.379-61 36
Raquel Pereira de Souza 059 066.320.839-43 25
Regiane Bezerra Mendonça 054 780.271.792-20 36
Regina Maria Fernandes 105 033.122.139-08 05
Regina Pereira Costa Trevizanoto 162 047.622.819-05 05
Rônisa Alves de Pontes 096 062.532.079-46 46
Roseli Alves Pedroso Filardo 024 995.512.419-91 39
Roseli Durães dos Santos 063 029.248.441-00 00
Rosenilda Freitas Santana 008 077.098.439-80 00
Rosilda Calói 001 042.238.449-62 36
Rosimeire Alves Pedroso 016 038.534.729-40 36
Rosimeire Maria dos Santos 164 115.525.009-50 25
Rosineide Aparecida de Lima Silva 160 108.502.689-23 15
Sabrina Duarte Zippi 147 108.648.259-00 00
Sandra Mara Trombeta 102 044.340.009-18 49
Selma Ferreira da Costa 005 075.741.449-40 15
Selma Gomes Santana Rego 015 002.491.535-13 05
Shendy Marrony Costa Monteiro 095 018.437.681-51 37
Silvana Amaro de Oliveira da Silva 119 057.466.069-01 62
Silvana Barbosa da Silva 123 555.577.089-87 66
Silvana Loretti 073 920.986.302-04 05
Silvanéa Barboza da Silva 068 063.828.159-85 00
Sílvia Andréia Batista Mendes 148 032.066.509-76 36
Sílvia Ferreira de Farias 146 073.956.329-74 00
Simone Brutomesso Panhan 080 911.490.539-68 36
Simone José Vieira 027 078.088.209-11 36
Simone Oliveira da Silva 087 062.681.859-19 25
Solange da Silva Burgos Mesquita 120 027.163.159-73 36
Sueli Aparecida Vidal da Silva 043 027.440.999-29 36
Sueli Olímpio Lima 058 995.512.509-82 00
Suzana Toniazzo 111 031.770.699-30 62
Taís Aparecida do Nascimento 075 076.564.179-82 36
Valquíria Pereira Luiz 031 360.162.518-01 00
Vanderléia Nunes 121 035.778.609-28 36
Vanessa Cristiane da Silva 051 319.505.208-38 49
Vânia Garcia Gomes Cavalcante 035 061.917.159-60 36
Vanilda Lopes da Silva Maria 090 022.614.849-17 64
Vanuza Aparecida Lima Borges 152 033.142.229-80 37
Verônica David Rodrigues 019 069.967.809-93 36
Vívia Cristina Luiz 104 061.879.349-62 45
Vivian Carla Basso 099 067.003.179-83 38
Zenaide Leandro de Brito Campana 093 038.884.389-69 62

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adão Alves de Melo 022 614.557.419-49 00
André Cruz Alves 025 095.106.099-60 25
Antônio Felício de Souza 009 329.457.109-78 00
Bruno Varoni Fávero** 008 069.288.619-24 25
Edivaldo Alves da Silva 004 019.593.539-00 00
Élio Alves da Silva 033 632.875.609-72 00
Elthon Galvão dos Santos 011 110.515.809-86 36
Everson Felício de Lima 026 095.953.559-41 15
Jaime Dourado de Oliveira 019 276.129.539-00 07
João José da Silva 015 507.604.089-04 05
José Adilson Ramos 030 051.421.149-06 19
José Clebson do Prado 021 293.171.138-8 19
José Maria da Silva 010 029.894.319-00 00
José Ribeiro da Silva 001 007.199.363-06 06
Lucas Sanches dos Santos 016 088.886.279-28 36
Maicon Mitsuo Chimada 027 311.181.368-10 37
Marcos Miguel Batista 013 007.231.739-66 36
Milton Ferreira dos Santos 005 025.351.889-02 00
Natan Júnior Costa 024 092.752.099-01 00
Nelson Ribeiro Sulino Filho 017 107.651.199-60 00
Nerim Ângelo de Araújo 012 735.807.329-00 00
Osmar Harthman 018 632.749.229-00 00
Paulo Sergio Ferreira 023 272.772.428-40 25
Paulo Sergio Rodrigues 007 150.646.508-09 36
Pedro Henrique Coutinho Consomi 006 807.507.702.44 25
Renato Cezarino 003 937.382.429-53 36
Ricardo Pinto dos Santos 028 072.909.599-14 36
Roberto Carlos Dalla Pria 002 035.154.899-83 00
Sebastião Della Bella 029 278.061.389-00 00
Sebastião Gonçalves Dias 014 388.241.599-15 00
Thiago Galvão 032 107.480.589-58 36
Uéslen Junior Machado 020 075.592.429-01 00
Vítor Ulisses Zucarelli Vasconcelos 031 098.005.209-29 25
    
CARGO: COVEIRO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Anderson de Lucena Silva 013 406.878.468-03 15
Brasil Silva Cuba 002 456.562.741-87 36
Bruno Varoni Fávero** 003 069.288.619-24 25
Cirlene Aparecida Garcia da Silva 008 290.456.108-09 36
Edivaldo Alves da Silva 001 019.593.539-00 00
José Clebson do Prado 004 293.171.138-18 15
Márcio Aurélio Rolin Teixeira 010 093.111.719-48 00
Marco Antônio de Lima 011 020.156.798-98 15
Natan Júnior Costa 006 092.752.099-01 15
Nicássio Ribeiro da Silva 012 042.969.709-09 36
Paulo Sergio de Mattos Ribeiro 009 183.149.758-18 00
Paulo Sergio Ferreira 005 272.772.428-40 25
Pedro Giacomini Filho 007 388.688.309-49 00
    
CARGO: ELETRICISTA
NOME DO CANDIDATO INSCRI ÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Brasil Silva Cuba 002 456.562.741-87 04
Evandro de Almeida Pestana 004 091.955.519-56 19
Fábio Gomes dos Santos 005 326.780.808-11 02
Moacir Caires de Almeida 007 097.186.638-43 21
Níccolas Daniel Curvelo 003 099.304.409-33 00
Rangel Zanelato 008 075.919.519-63 00
Renato Cezarino 001 937.382.429-53 00
Sergio Roberto Gonçalves 006 101.408.428-88 02

CARGO: MECÂNICO OFICIAL
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Cláudio Roberto Correia Mangger 003 838.822.789-00 17
Evandro Costa de Lima 005 088.422.019-28 15
Fábio Gomes dos Santos 002 326.780.808-11 42
Jair Miller 004 086.883.139-54 06
Marcos Vinícius Gomes dos Santos 006 062.622.809-36 05
Wesley Ângelo Santin Magri 001 066.901.029-47 31
     
CARGO: MOTORISTA
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adelson Antunes de Camargo 020 623.954.329-20 38
Alexandre José da Silva 010 080.249.679-28 10
Allan Aparecido Nascimento 028 066.635.579-71 21
Amanda de Souza Albino 030 091.880.249-03 40
Ana Maria Paixão do Nascimento 002 081.107.309-22 57
Anderson Florêncio Gil 042 040.152.979-70 36
Celço Ricardo da Silva 007 023.823.489-41 39
Claudemir Novo 040 027.555.299-38 35
Cláudio Marcelo Zucareli 039 726.908.019-49 51
Cláudio Roberto Correia Mangger 034 838.822.789-00 24
Donizete Antonio de Freitas 015 028.395.069-20 03
Éder Barboza 018 038.216.039-84 31
Edimar Soares Gomes 024 332.288.348-59 17
Edson José Tomaz 025 490.692.179-53 16
Evandro Almeida Pestana 023 091.955.519-56 37
Fernando José Magre 032 063.110.389-94 00
Florindo Aparecido Gomes 021 897.187.639-53 37
Gilberto Lino da Silva 041 527.559.919-68 68
João Bertulino dos Santos 014 456.486.461-00 24
João de Andrade Pereira 004 044.289.099-00 00
Joelson Batista de Souza 037 790.993.789-04 12
José Aparecido Nunes Guimarães 001 561.088.349-00 58
José Justino de Jesus Almeida 019 593.350.339-87 19
Lucas Ferreira Harthman 012 051.246.741-21 26
Maicon Mitsuo Chimada 031 311.181.368-10 10
Márcio Alves Oliva 033 809.948.659-53 22
Marcos Miguel Batista 003 007.231.739-66 34
Marcos Paulo Fermino 029 911.495.849-04 33
Marcos Rogério da Silva Pina 026 022.160.329-80 67
Moacir Caires de Almeida 035 097.186.638-43 23
Ney Carvalho 036 527.080.049-72 03
Paulo Rogério Mesquita 016 696.047.979-72 47
Pedro Canejo Rodrigues 005 024.899.059-45 57
Rafael Leonardi 008 084.761.789-05 63
Samuel Naoki Kimiyama 043 051.764.289-11 57
Sebastião Della Bella 038 278.061.389-00 00
Sebastião Francisco dos Santos 017 659.924.909-49 69
Sergio Roberto Moraes 027 016.895.949-69 31
Sidnei Pinheiro da Silva 013 279.765.858-27 10
Valdecir Ribeiro Ferreira 022 072.936.399-61 27
Valderi Trindade da Silva 011 000.373.309-26 59
Vilson Zaninello 006 792.418.249-72 39
Waldinei de Souza Felix 009 695.509.309-63 32

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Celço Ricardo da Silva 001 023.823.489-41 44
Edivaldo Elias Santana 007 031.813.459-46 12
Evandro de Almeida Pestana 006 091.955.519-56 57
Luzinaro Flausino dos Santos 011 726.913.609-20 27
Maicon Mitsuo Chimada 009 311.181.368-10 36
Reinaldo Gomes de Queiroz 008 020.893.349-24 57
Samuel Naoki Kimiyama 012 051.764.289-11 60
Sidnei Pinheiro da Silva 003 279.765.858-27 39
Vagner Silva dos Santos 005 068.768.759-46 57
Valdecir Ribeiro Ferreira 004 072.936.399-61 61
Waldinei de Souza Felix 002 695.509.309-63 26
Willian Ferreira dos Santos 010 042.999.669-10 21

CARGO: PEDREIRO
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Adenilso de Souza Jerônimo 013 050.685.919-39 15
Alduir do Prado 008 211.756.679-00 00
Amaro Mariano 007 006.647.869-36 03
André Luiz Ferreira de Souza 002 049.280.479-66 10
Eguinaldo João Esperança 009 177.612.998-97 18
Eli Sérgio Valentim 005 319.639.279-15 36
Francisco Paulo de Souza 010 414.282.779-00 06
João de Andrade Pereira 003 044.289.099-00 15
Maicon Mitsuo Chimada 014 311.181.368-10 36
Marcelo Gonçalves de Jesus 011 030.575.219-75 36
Nerim Ângelo de Araújo 004 735.807.329-00 00
Renato Cezarino 001 937.382.429-53 36
Sidnei Pinheiro da Silva 006 279.765.858-27 36
Willian Ferreira dos Santos 012 042.999.669-10 03

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
NOME DO CANDIDATO INSCRI
ÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Amanda Mendonça Palma 022 086.212.309-76 21
Ana Maria Paixão do Nascimento 005 081.107.309-22 00
Armando Volpe Pimenta 034 075.406.279-13 21
Bruna Furlan Alves 032 081.142.689-05 00
Carolina Souza Gimenez de Oliveira 023 098.240.119-19 00
Cirlene Aparecida Garcia da Silva 029 290.456.108-09 00
Crystian Henrique da Silva 015 068.183.049-23 21
Daniela Letícia da Silva 012 079.708.889-09 21
Diécy Danila Aparecida Motta 008 074.082.039-74 00
Dyego Laurindo de Oliveira 025 026.792.519-03 21
Eloísa Carla de Lima dos Santos 010 079.111.379-51 00
Érika Herrero 033 066.228.319-80 00
Gabrieli Odorizzi 028 079.578.369-84 05
Helena Rodrigues dos Santos Silva 035 032.636.329-93 00
Jessylene Romualdo Pazini 031 076.454.969-32 05
Jhéssica Brenda Ciqueira Vaz 013 081.447.319-99 00
João Paulo de Abreu 024 048.175.359-11 00
Joice Daniele Pereira Brites 026 091.680.519-05 21
Josiane Rodrigues 006 303.171.258-77 00
Letícia França Teixeira de Lima 021 056.884.709-17 00
Lucas Sanches dos Santos 014 088.886.279-28 00
Márcio Vinícius Martim Cabrera 009 073.995.679-56 00
Maria do Carmo Neres Pereira 001 337.146.328-16 00
Maria Lúcia Pereira dos Santos 027 911.488.809-25 00
Matheus da Silva Teixeira 004 107.955.809-83 00
Matheus Ricardo Brunelli 011 083.071.479-05 05
Mônica Moro Vera Bernardes 036 021.820.499-98 00
Murillo Gomes dos Santos 017 109.597.519-63 05
Naiara Gomes da Silva 016 066.448.019-51 36
Natália Fernandes Felito Silva 018 083.055.789-09 00
Níccolas Daniel Curvelo 007 099.304.409-33 00
Pablo Nunes 019 378.743.778-93 00
Pedro Henrique Coutinho Consomi 002 807.507.702-44 00
Renata Aparecida Mobília 030 066.435.459-94 21
Rubens Matheus Felício Chequim 003 099.539.269-21 00
Sergio Roberto Moraes 020 016.895.949-69 00
Thiago Galvão 037 107.480.589-58 00

CARGO: TRATORISTA
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO N.º DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO
Alexandre José da Silva 003 080.249.679-28 36
Allan Aparecido Nascimento 009 066.635.579-71 47
Amanda de Souza Albino 011 091.880.249-03 69
André Cruz Alves 010 095.106.099-60 26
Celço Ricardo da Silva 001 023.823.489-41 40
Elizeu da Silva Santos 014 078.549.339-52 36
João Bertulino dos Santos 005 456.486.461-00 47
Lucas Ferreira Harthman 004 051.246.741-21 55
Maicon Mitsuo Chimada 012 311.181.368-10 36
Milton Fermino Alves 007 555.718.169-53 00
Paulo Sergio de Mattos Ribeiro 013 183.149.758-18 21
Sergio Roberto Moraes 008 016.895.949-69 47
Valdecir Ribeiro Ferreira 006 072.936.399-61 39
Valdir Alves da Silva 015 527.157.369-91 27
Waldinei de Souza Felix 002 695.509.309-63 26
**Candidatos portadores de necessidades especiais
Nos termos do contido no item 8 do Edital, caberá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, recurso contra a pontuação atribuída aos 
candidatos.
Após análise dos recursos eventualmente interpostos, será publicado novo Edital contendo a Classificação Provisória dos 
candidatos.
Douradina-PR, 31 de agosto de 2.017.
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2017 
ObJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E ENVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÕES DE FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA), conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
LOTE I - LUbRIFICANTES, FLUIDOS, ADITIVOS, GRAXAS E FILTROS PARA VEICULOS MOVIDOS A DIESEL/DIESEL S-10, 
TRATORES E MAQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRICOLAS (com mão de obra de aplicação) 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 
PROPOSTA 
EMPRESA   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 
Aditivo concentrado com proporção de 40 a 60% da 
capacidade, para uso em sistemas de arrefecimento 
de motores, 1L. UND 120 

 R$              18,78   R$     2.253,60  DOUPRAH 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

2 
Arla 32 (Agente Redutor Líquido de óxidos de 
nitrogênio (NOx) Automotivo) 20L. UND 50 

 R$              61,62   R$     3.081,00  PONTUAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

3 Desengripante Aerossol 300ml. UND 30  R$              14,91   R$        447,30  M500LUB  12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 

4 
Filtro de Ar  Secundario para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES BENZ/608 /DIESEL/ 
1980/1981. UND 3 

 R$              47,71   R$        143,13  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

5 Filtro de Ar Condicionado para veiculo modelo VAN M. 
BENZ 415CDI SPRINTER/DIESEL 2015/2016. UND 2 

 R$              47,71   R$          95,42  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

6 Filtro de Ar Condicionado para veiculo modelo VAN 
RENAULT/MASTER/DIESEL 2016/2017. UND 2 

 R$              59,63   R$        119,26  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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7 
Filtro de Ar Condicionado para veiculos modelo 
CAMINHAO ATRON 2729K 6X4 6 CILINDROS  / 
DIESEL/ 2014/2014. UND 2 

 R$              59,63   R$        119,26  WEGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

8 Filtro de Ar Condicionado para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/2014. UND 2 

 R$            127,22   R$        254,44  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

9 
Filtro de Ar Condicionado Primario para veiculos 
modelo MOTONIVELADORA CATER. 120K 
DIESEL/2013. UND 2 

 R$            127,22   R$        254,44  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

10 
Filtro de Ar Condicionado Primario para veiculos 
modelo PA CARREGADEIRA KOMATSU WA2500-5 
DIESEL/2014. UND 2 

 R$            127,22   R$        254,44  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

11 
Filtro de Ar Condicionado Secundario para veiculos 
modelo MOTONIVELADORA CATER. 120K 
DIESEL/2013. UND 2 

 R$              71,56   R$        143,12  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

12 
Filtro de Ar Condicionado Secundario para veiculos 
modelo PA CARREGADEIRA KOMATSU WA2500-5 
DIESEL/2014. UND 2 

 R$            129,21   R$        258,42  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

13 
Filtro de Ar destinados para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO CITYCLASS /DIESEL S-10/ 
2012/2013. UND 3 

 R$              94,42   R$        283,26  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

14 Filtro de Ar para veiculo modelo VAN FIAT/DUCATO 
MINIBUS/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$            114,30   R$        342,90  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

15 Filtro de Ar para veiculo modelo VAN M. BENZ 415CDI 
SPRINTER/DIESEL 2015/2016. UND 3 

 R$            120,86   R$        362,58  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

16 Filtro de Ar para veiculo modelo VAN 
RENAULT/MASTER/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$            114,30   R$        342,90  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

17 Filtro de Ar para veiculos modelo F-4000 /DIESEL/ 
1984/1984. UND 2  R$              62,12   R$        124,24  TECFIL  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

18 Filtro de Ar para veiculos modelo FORD F-
1000/DIESEL/ 1997. UND 2  R$              84,48   R$        168,96  TECFIL  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

19 Filtro de Ar para veiculos modelo MICROONIBUS 
IVECO /DIESEL/ 2009/2009. UND 6 

 R$            114,30   R$        685,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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20 Filtro de Ar para veiculos modelo TOYOTA 
BANDEIRANTE /DIESEL/ 1985/1985. UND 2 

 R$              62,12   R$        124,24  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

21 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo  
MICROONIBUS MERCEDES BENZ/608 /DIESEL/ 
1980/1981. UND 3 

 R$              52,48   R$        157,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

22 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo  
MICROONIBUS MERCEDES/DIESEL/ 2009/2009. UND 6 

 R$              84,48   R$        506,88  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

23 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo  TRATOR 
MF- 275 4X2 PERKINS/DIESEL/ BRANCO. UND 2 

 R$              55,51   R$        111,02  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

24 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo CAMINHÃO 
atron 2729K 6X4 6 CILINDROS/DIESEL/ 2014/2014. UND 3 

 R$            126,22   R$        378,66  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

25 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo CAMINHÃO 
BASCULANTE GMC/12170/DIESEL/ 1998/1998. UND 2 

 R$            161,01   R$        322,02  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

26 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo CAMINHÃO 
BASCULANTE MERCEDES BENZ/L 1113/DIESEL/ 
1998/1998. UND 3 

 R$              83,09   R$        249,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

27 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo CAMINHÃO 
FORD CARGO 1317E/DIESEL/ 2010/2011. UND 2 

 R$            106,35   R$        212,70  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

28 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo CAMINHAO 
VW/8.150E DELIVERY/ DIESEL/ 2008. UND 2 

 R$              84,48   R$        168,96  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

29 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo 
MICROONIBUS VW 15.190 EOD HD ORE /DIESEL S-
10/ 2012/2012. UND 3 

 R$              94,42   R$        283,26  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

30 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K DIESEL/ 2013. UND 3 

 R$            295,19   R$        885,57  DONALDSO
N  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

31 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA H. WABCO SCANIA 
112/DIESEL/ 1977/1977. UND 2 

 R$            111,32   R$        222,64  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

32 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1991/1991. UND 3 

 R$              83,09   R$        249,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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33 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1992/1993. UND 3 

 R$              83,09   R$        249,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

34 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/of 1318/DIESEL/ 1995/1996. UND 3 

 R$              83,09   R$        249,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

35 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OH 1318/DIESEL/ 1992/1993. UND 3 

 R$              83,09   R$        249,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

36 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo ONIBUS 
SCANIA K112 CL/DIESEL/ 1986/1986. UND 3 

 R$            146,55   R$        439,65  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

37 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/ 
2014/2014. UND 3 

 R$            161,01   R$        483,03  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

38 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 DIESEL/ 
2014. UND 3 

 R$            198,78   R$        596,34  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

39 
Filtro de Ar Primario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - MB 352/DIESEL/ 
1993/1993. UND 2 

 R$            111,32   R$        222,64  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

40 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E /DIESEL/ 2013. UND 3 

 R$            319,04   R$        957,12  DONALDSO
N  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

41 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo TRATOR 
JOHN DEERE 6415/DIESEL/ 2008/2008. UND 3 

 R$            166,97   R$        500,91  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

42 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo TRATOR 
MF 290 4X2/DIESEL/ 2002/2002. UND 2 

 R$              62,12   R$        124,24  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

43 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo TRATOR 
MF 4292 4X4/DIESEL/ 2011/2011. UND 3 

 R$            114,30   R$        342,90  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

44 Filtro de Ar Primario para veiculos modelo TRATOR 
NEW HOLLAND 6020/DIESEL 2011/2011. UND 3 

 R$              78,52   R$        235,56  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

45 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
CAMINHÃO atron 2729K 6X4 6 CILINDROS/DIESEL/ 
2014/2014. UND 3 

 R$              63,36   R$        190,08  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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46 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
CAMINHÃO BASCULANTE GMC/12170/DIESEL/ 
1998/1998. UND 2 

 R$              54,07   R$        108,14  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

47 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ/L 
1113/DIESEL/ 1998/1998. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

48 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
CAMINHÃO FORD CARGO 1317E/DIESEL/ 
2010/2011. UND 2 

 R$              76,53   R$        153,06  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

49 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
CAMINHAO VW/8.150E DELIVERY/ DIESEL/ 2008. UND 2 

 R$              53,97   R$        107,94  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

50 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES/DIESEL/ 2009/2009. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

51 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
MICROONIBUS VW 15.190 EOD HD ORE /DIESEL S-
10/ 2012/2012. UND 3 

 R$              63,36   R$        190,08  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

52 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K DIESEL/ 2013. UND 3 

 R$            142,13   R$        426,39  DONALDSO
N  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

53 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA H. WABCO SCANIA 
112/DIESEL/ 1977/1977. UND 2 

 R$            157,03   R$        314,06  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

54 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1991/1991. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

55 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1992/1993. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

56 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/of 1318/DIESEL/ 1995/1996. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

57 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OH 1318/DIESEL/ 1992/1993. UND 3 

 R$              53,97   R$        161,91  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

58 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/ UND 3 

 R$            111,32   R$        333,96  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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2014/2014. 

59 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 DIESEL/ 
2014. UND 3 

 R$            127,22   R$        381,66  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

60 
Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo PÁ 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - MB 352/DIESEL/ 
1993/1993. UND 2 

 R$              76,53   R$        153,06  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

61 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E DIESEL/ 2013. UND 3 

 R$            161,01   R$        483,03  XANFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

62 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo TRATOR 
JOHN DEERE 6415/DIESEL/ 2008/2008. UND 3 

 R$            114,30   R$        342,90  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

63 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo TRATOR 
MF- 275 4X2 PERKINS/DIESEL/ BRANCO. UND 2 

 R$              55,51   R$        111,02  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

64 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo TRATOR 
MF 290 4X2/DIESEL/ 2002/2002. UND 2 

 R$              43,53   R$          87,06  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

65 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo TRATOR 
MF 4292 4X4/DIESEL/ 2011/2011. UND 3 

 R$              76,53   R$        229,59  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

66 Filtro de Ar Secundario para veiculos modelo TRATOR 
NEW HOLLAND 6020/DIESEL 2011/2011. UND 3 

 R$              81,10   R$        243,30  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

67 Filtro de Combustivel para veiculo modelo VAN 
FIAT/DUCATO MINIBUS/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$              93,43   R$        280,29  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

68 Filtro de Combustivel para veiculo modelo VAN M. 
BENZ 415CDI SPRINTER/DIESEL 2015/2016. UND 3 

 R$            109,33   R$        327,99  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

69 Filtro de Combustivel para veiculo modelo VAN 
RENAULT/MASTER/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$              94,42   R$        283,26  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

70 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
CAMINHÃO BASC. MERCEDES BENZ/L 
1113/DIESEL/1983/1983. UND 8 

 R$              19,88   R$        159,04  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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71 Filtro de Combustivel para veiculos modelo F-
4000/DIESEL/1984/1984. UND 6  R$                7,85   R$          47,10  TECFIL  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

72 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES 
BENZ/608/DIESEL/1980/1981. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

73 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA H. WABCO SCANIA 
112/DIESEL/1977/1977. UND 3 

 R$              17,09   R$          51,27  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

74 Filtro de Combustivel para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366/DIESEL/1991/1991. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

75 Filtro de Combustivel para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366/DIESEL/1992/1993. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

76 Filtro de Combustivel para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OF 1318/DIESEL/1995/1996. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

77 Filtro de Combustivel para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OH 1318/DIESEL/1992/1993. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

78 Filtro de Combustivel para veiculos modelo ONIBUS 
SCANIA K112 CL/DIESEL/1986/1986. UND 4 

 R$              17,09   R$          68,36  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

79 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - 
MB352/DIESEL/1993/1993. UND 8 

 R$                7,85   R$          62,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

80 Filtro de Combustivel para veiculos modelo TOYOTA 
BANDEIRANTE/DIESEL/1985. UND 6 

 R$                7,85   R$          47,10  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

81 Filtro de Combustivel para veiculos modelo TRATOR 
MF 290 4X2/DIESEL/ 2002/2002. UND 4 

 R$              17,99   R$          71,96  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

82 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4 6 
CILINDROS/DIESEL/2014/2014. UND 4 

 R$              63,61   R$        254,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

83 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
CAMINHÃO BASCULANTE 
GMC/12170/DIESEL/1998/1998. UND 3 

 R$              62,62   R$        187,86  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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84 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
CAMINHÃO FORD CARGO 
1317E/DIESEL/2010/2011. UND 3 

 R$              55,66   R$        166,98  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

85 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
CAMINHAO VW/8.150E DELIVERY/ DIESEL/ 2008. UND 2 

 R$            109,33   R$        218,66  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

86 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
FORD F-1000/DIESEL/ 1997. UND 2 

 R$              19,88   R$          39,76  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

87 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO CITYCLASS/DIESEL S-
10/2012/2013. UND 4 

 R$              85,97   R$        343,88  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

88 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO/DIESEL/2009/2009. UND 6 

 R$              85,97   R$        515,82  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

89 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES/DIESEL/2009/2009. UND 4 

 R$            111,32   R$        445,28  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

90 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
MICROONIBUS VW 15.190 EOD HD ORE/DIESEL S-
10/2012/2012. UND 4 

 R$            111,32   R$        445,28  PARKER 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

91 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K 
/DIESEL/2013/2013. UND 3 

 R$            161,01   R$        483,03  FLEETGUAR
D  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

92 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-
9S/DIESEL/2014/2014. UND 4 

 R$              17,09   R$          68,36  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

93 
Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
PA CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 
DIESEL/2014. UND 4 

 R$              17,09   R$          68,36  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

94 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E DIESEL/2013. UND 3 

 R$            161,01   R$        483,03  FLEETGUAR
D  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

95 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
TRATOR JOHN DEERE 6415/ DIESEL/ 2008. UND 5 

 R$              93,43   R$        467,15  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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96 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
TRATOR MF 4292 4X4/DIESEL/2011/2011. UND 6 

 R$              14,76   R$          88,56  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

97 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
TRATOR MF. 275 4X2 PERKINS/DIESEL. UND 4 

 R$              14,76   R$          59,04  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

98 Filtro de Combustivel Primario para veiculos modelo 
TRATOR NEW HOLLAND 6020/DIESEL/2011/2011. UND 2 

 R$              76,53   R$        153,06  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

99 
Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4 6 
CILINDROS/DIESEL/2014/2014. UND 2 

 R$              88,46   R$        176,92  PARKER 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

100 
Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
CAMINHÃO BASCULANTE 
GMC/12170/DIESEL/1998/1998. UND 2 

 R$              76,53   R$        153,06  IMPECA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

101 
Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
CAMINHÃO FORD CARGO 
1317E/DIESEL/2010/2011. UND 2 

 R$            109,33   R$        218,66  MANN 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

102 Filtro de Combustivel Secundario para veiculos modelo 
CAMINHAO VW/8.150E DELIVERY/ DIESEL/ 2008. UND 2 

 R$            111,32   R$        222,64  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

103 Filtro de Combustivel secundario para veiculos modelo 
FORD F-1000/DIESEL/ 1997. UND 2 

 R$              27,83   R$          55,66  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

104 
Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO CITYCLASS/DIESEL S-
10/2012/2013. UND 4 

 R$              70,47   R$        281,88  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

105 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO/DIESEL/2009/2009. UND 6 

 R$              70,47   R$        422,82  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

106 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES/DIESEL/2009/2009. UND 4 

 R$            107,74   R$        430,96  PARKER 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

107 
Filtro de Combustivel Secundario para veiculos modelo 
MICROONIBUS VW 15.190 EOD HD ORE/DIESEL S-
10/2012/2012. UND 4 

 R$            105,35   R$        421,40  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

108 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K UND 3 

 R$            178,90   R$        536,70  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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/DIESEL/2013/2013. 

109 
Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-
9S/DIESEL/2014/2014. UND 3 

 R$              40,75   R$        122,25  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

110 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E DIESEL/2013. UND 3 

 R$            178,90   R$        536,70  FLEETGUAR
D  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

111 Filtro de Combustivel Secundario para veiculos modelo 
TRATOR JOHN DEERE 6415/ DIESEL/ 2008. UND 5 

 R$              90,44   R$        452,20  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

112 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
TRATOR MF 4292 4X4/DIESEL/2011/2011. UND 3 

 R$              90,44   R$        271,32  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

113 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
TRATOR MF. 275 4X2 PERKINS/DIESEL. UND 4 

 R$              17,99   R$          71,96  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

114 Filtro de Combustivel Secundário para veiculos modelo 
TRATOR NEW HOLLAND 6020/DIESEL/2011/2011. UND 2 

 R$              43,73   R$          87,46  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

115 
Filtro de Combustivel Separador para veiculos modelo 
PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-
9S/DIESEL/2014/2014. UND 3 

 R$            116,29   R$        348,87  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

116 Filtro de Combustivel Tela para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 DIESEL/2014. UND 2 

 R$            102,37   R$        204,74  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

117 Filtro de Lubrificantes para veiculo modelo VAN 
FIAT/DUCATO MINIBUS/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$              93,43   R$        280,29  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

118 Filtro de Lubrificantes para veiculo modelo VAN M. 
BENZ 415CDI SPRINTER/DIESEL 2015/2016. UND 3 

 R$              59,63   R$        178,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

119 Filtro de Lubrificantes para veiculo modelo VAN 
RENAULT/MASTER/DIESEL 2016/2017. UND 3 

 R$              59,63   R$        178,89  WEGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

120 Filtro de Lubrificantes para veiculos MICROONIBUS 
IVECO CITYCLASS/ DIESEL S-10/ 2012/2013. UND 4 

 R$              78,52   R$        314,08  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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121 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
CAMINHAO ATRON 2729K 6X4 6 CILINDROS  / 
DIESEL/ 2014/2014. UND 3 

 R$              45,72   R$        137,16  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

122 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
CAMINHAO BASCULANTE GMC/12170 / DIESEL/ 
1998/1998. UND 3 

 R$              56,65   R$        169,95  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

123 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
CAMINHAO BASCULANTE MERCEDES BENZ/L 
1113  / DIESEL/ 1983/1983. UND 3 

 R$              30,81   R$          92,43  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

124 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
CAMINHÃO FORD CARGO 1317E /DIESEL/ 
2010/2011. UND 3 

 R$              92,43   R$        277,29  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

125 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
CAMINHAO VW/8.150E DELIVERY/ DIESEL/ 2008. UND 4 

 R$              59,63   R$        238,52  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

126 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo F-4000 / 
DIESEL/ 1984/1984. UND 3  R$              28,82   R$          86,46  TECFIL  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

127 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo FORD F-
1000/DIESEL/ 1997. UND 3  R$              41,74   R$        125,22  TECFIL  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

128 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MICROONIBUS IVECO/ DIESEL/ 2009/2009. UND 8 

 R$              78,52   R$        628,16  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

129 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES BENZ/608/ DIESEL/ 
1980/1981 . UND 4 

 R$              25,84   R$        103,36  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

130 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MICROONIBUS MERCEDES/ DIESEL/ 2009. UND 4 

 R$              23,56   R$          94,24  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

131 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MICROONIBUS VW 15.190 EOD HD ORE/ DIESEL S-
10/ 2012/2012. UND 4 

 R$              91,44   R$        365,76  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

132 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATERPILAR 120K DIESEL 
2013. UND 4 

 R$              93,43   R$        373,72  FLEETGUAR
D  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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133 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA H. WABCO SCANIA 112/ 
DIESEL/ 1977. UND 4 

 R$              23,75   R$          95,00  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

134 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366/ DIESEL/ 1991/1991. UND 4 

 R$              22,86   R$          91,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

135 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366/ DIESEL/ 1992/1993. UND 4 

 R$              22,86   R$          91,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

136 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OF 1318/ DIESEL/ 1995/1996 . UND 4 

 R$              33,79   R$        135,16  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

137 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OH 1318/ DIESEL/ 1992/1993. UND 4 

 R$              22,86   R$          91,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

138 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo ONIBUS 
SCANIA K112 CL/ DIESEL/ 1986/1986. UND 4 

 R$              23,75   R$          95,00  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

139 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/ DIESEL/ 
2014. UND 4 

 R$              96,21   R$        384,84  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

140 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5  DIESEL/ 
2014. UND 4 

 R$              41,15   R$        164,60  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

141 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA MICHIGAN 55C - MB 352/ DIESEL 
1993. UND 3 

 R$              30,62   R$          91,86  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

142 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA CATERPILAR 416E DIESEL 
2013. UND 4 

 R$              58,64   R$        234,56  FLEETGUAR
D  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

143 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TOYOTA 
BANDEIRANTE / DIESEL/ 1985/1985. UND 3 

 R$              23,56   R$          70,68  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

144 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TRATOR 
JOHN DEERE 6415/ DIESEL/ 2008/2008. UND 6 

 R$              48,70   R$        292,20  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

145 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TRATOR 
MF 290 4X2/ DIESEL/ 2002/2002. UND 3 

 R$              28,82   R$          86,46  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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146 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TRATOR 
MF 4292 4X4/ DIESEL/ 2011. UND 4 

 R$              47,61   R$        190,44  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

147 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TRATOR 
MF. 275 4X2 PERKINS / DIESEL. UND 3 

 R$              28,82   R$          86,46  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

148 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo TRATOR 
NEW HOLLAND 6020/ DIESEL/ 2011. UND 3 

 R$              94,42   R$        283,26  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

149 
Filtro de Transmissão (HST) para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 DIESEL/ 
2014. UND 1 

 R$            487,01   R$        487,01  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

150 Filtro de transmissão para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K DIESEL/2013. UND 1 

 R$            546,64   R$        546,64  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

151 Filtro de Transmissão para veiculos modelo 
Motoniveladora H. WABCO - SCANIA 112, 1977/1977. UND 1 

 R$            144,11   R$        144,11  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

152 
Filtro de transmissão para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-
9S/DIESEL/2014/2014. UND 1 

 R$            566,52   R$        566,52  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

153 Filtro de transmissão para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E DIESEL/2013. UND 1 

 R$            175,92   R$        175,92  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

154 Filtro de Transmissão para veiculos modelo Trator 
JOHN DEERE 6415 2008/2008. UND 1 

 R$              84,48   R$          84,48  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

155 Filtro de transmissão para veiculos modelo TRATOR 
MF 4292 4X4/DIESEL/ 2011/2011. UND 1 

 R$            178,90   R$        178,90  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

156 Filtro de transmissão para veiculos modelo TRATOR 
NEW HOLLAND 6020/DIESEL/ 2011/2011. UND 1 

 R$            245,49   R$        245,49  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

157 
Filtro do retorno da Transmissão (HST) para veiculos 
modelo PA CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 
DIESEL/ 2014. UND 1 

 R$            467,13   R$        467,13  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

158 Filtro Hidraulico do respiro para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/2014. UND 1 

 R$              78,52   R$          78,52  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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159 Filtro Hidraulico do retorno para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/2014. UND 1 

 R$            190,83   R$        190,83  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

160 
Filtro Hidraulico para veiculos modelo CAMINHÃO 
ATRON 2729 K 6X4 6 
CILINDROS/DIESEL/2014/2014. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

161 
Filtro Hidraulico para veiculos modelo CAMINHÃO 
BASC. MERCEDES BENZ/L 1113/DIESEL/ 
1983/1983. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

162 Filtro Hidraulico para veiculos modelo CAMINHÃO 
BASCULANTE GMC/12170/DIESEL/ 1998/1998. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

163 Filtro Hidraulico para veiculos modelo CAMINHÃO 
FORD CARGO 1317E/DIESEL/ 2010/2011. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

164 Filtro Hidraulico para veiculos modelo MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ/608 /DIESEL/ 1980/1981. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

165 Filtro Hidraulico para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA CATER. 120K DIESEL/2013. UND 1 

 R$            245,49   R$        245,49  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

166 
Filtro Hidraulico para veiculos modelo 
MOTONIVELADORA H. WABCO SCANIA 112/ 
DIESEL/ 1977. UND 1 

 R$              66,79   R$          66,79  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

167 Filtro Hidraulico para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1991/1991. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

168 Filtro Hidraulico para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ 366 /DIESEL/ 1992/1993. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

169 Filtro Hidraulico para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OF 1318 /DIESEL/ 1995/1996. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

170 Filtro Hidraulico para veiculos modelo ONIBUS 
MERCEDES BENZ/OH 1318/DIESEL/ 1992/1993. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

171 Filtro Hidraulico para veiculos modelo ONIBUS 
SCANIA K112 CL/DIESEL/ 1986/1986. UND 1 

 R$              17,89   R$          17,89  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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172 Filtro Hidraulico para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 DIESEL/2014. UND 1 

 R$            246,48   R$        246,48  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

173 Filtro Hidraulico para veiculos modelo 
RETROESCAVADEIRA 416E DIESEL/2013. UND 1 

 R$            245,49   R$        245,49  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

174 Filtro Hidraulico para veiculos modelo TRATOR JOHN 
DEERE 6415/DIESEL/ 2008/2008. UND 2 

 R$            298,17   R$        596,34  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

175 Filtro Hidraulico para veiculos modelo TRATOR MF 
290 4X2/DIESEL/ 2002/2002. UND 1 

 R$            120,86   R$        120,86  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

176 Filtro Hidraulico para veiculos modelo TRATOR MF 
4292 4X4/DIESEL/ 2011/2011. UND 2 

 R$            177,91   R$        355,82  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

177 Filtro Hidraulico para veiculos modelo TRATOR MF. 
275 4X2 PERKINS/DIESEL. UND 1 

 R$              31,80   R$          31,80  TECFIL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

178 Filtro Hidraulico para veiculos modelo TRATOR NEW 
HOLLAND 6020/DIESEL/ 2011/2011. UND 2 

 R$            246,48   R$        492,96  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

179 Filtro Hidraulico piloto para veiculos modelo PA 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S/DIESEL/2014. UND 1 

 R$              95,40   R$          95,40  ORIGINAL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

180 Fluido de Freio Dot 3, para veiculos a diesel, 500ml.  
UND 200  R$              13,82   R$     2.764,00  VARGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

181 Fluido de Freio Dot 4, para veiculos a diesel , 500ml. 
UND 60  R$              20,86   R$     1.251,60  VARGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

182 Graxa  para rolamentos, resistente a altas 
temperaturas, balde 18 kg. UND 20  R$            384,64   R$     7.692,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

183 Graxa para Chassis resistente a temperaturas até 
70°C, balde 18 Kg UND 10  R$            228,59   R$     2.285,90  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

184 
Óleo de transmissão e direção hidraulica de veiculos 
limha diesel ATF Tipo A, classificação DEXRON II 1L. UND 240 

 R$              20,87   R$     5.008,80  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

185 
Óleo de transmissão e direção hidraulica para veiculos 
da linha diesel ATF Tipo A, balde 20L. UND 5 

 R$            334,94   R$     1.674,70  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 
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186 

Óleo lubrificante hidraúlico para alta temperatura Tipo 
HLP AW ISO 68, indicado para sistemas hidraulicos de 
trabalho superior a 1000 psi (70 kgf/cm²), 5L. 

UND 20 
 R$              77,52   R$     1.550,40  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 

187 

Óleo lubrificante hidraúlico para alta temperaturaTipo 
HLP AW ISO 68, indicado para sistemas hidraulicos de 
trabalho superior a 1000 psi (70 kgf/cm²), balde 20L. 

UND 40 
 R$            229,59   R$     9.183,60  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 

188 
Óleo lubrificante para diferenciais autoblocantes 
(tração positiva), SAE 80W90 API GL-5 LS, balde 20L. UND 5 

 R$            417,44   R$     2.087,20  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

189 
Óleo lubrificante para direção hidraulica e transmissão 
automatica de de veiculos linha diesel,  ATF TIPO A, 
classificação Dexron III 1lt. UND 30 

 R$              36,76   R$     1.102,80  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

190 Óleo lubrificante para motor a diesel SAE 15W40 API 
CH-4, 5L. UND 50  R$              77,93   R$     3.896,50  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

191 Óleo lubrificante para motor a diesel SAE 15W40 API 
CH-4, balde 20L. UND 40  R$            208,72   R$     8.348,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

192 Óleo lubrificante para motor a diesel SAE 15W40 API 
CI-4 5L. UND 40  R$              88,47   R$     3.538,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

193 Óleo lubrificante para motor a diesel SAE 15W40 API 
CI-4, 1L UND 100  R$              18,88   R$     1.888,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

194 Óleo lubrificante para motor a diesel SAE 15W40 API 
CI-4, balde 20L. UND 130  R$            227,60   R$    29.588,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

195 
Óleo lubrificante para sistemas hidraulicos de 
equipamentos e veiculos pesados, SAE 10W balde 
20L. UND 10 

 R$            257,42   R$     2.574,20  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

196 
Óleo lubrificante para sistemas hidraulicos e 
transmissão de tratores e maquinas linha pesada, SAE 
80W API GL-4, balde 20L. UND 15 

 R$            286,24   R$     4.293,60  SHELL 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

197 

Óleo lubrificante para transmissão, (caixa de 
mudanças e diferenciais), resistente a esforços e 
cargas de choque de engrenagens hipoidais, SAE 
85W140 API GL-5, balde 20L. UND 5 

 R$            243,50   R$     1.217,50  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 
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198 

Óleo lubrificante para transmissão, (caixa de 
mudanças e diferenciais), resistente a esforços e 
cargas de choque de engrenagens hipoidais, SAE 90 
API GL-5 1L. UND 120 

 R$              16,60   R$     1.992,00  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 

199 

Óleo lubrificante para transmissão, (caixa de 
mudanças e diferenciais), resistente a esforços e 
cargas de choque de engrenagens hipoidais, SAE 90 
API GL-5, balde 20L. UND 20 

 R$            247,98   R$     4.959,60  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 

200 
Óleo lubrificante para transmissão, sistemas 
hidraulicos, comandos finais com equivalência a TDTO 
SAE 50, balde 20L. UND 2 

 R$            402,53   R$        805,06  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

201 
Óleo lubrificante para transmissão, sistemas 
hidraulicos, comandos finais e freios com equivalência 
a TO-4 SAE 10W 20 Litros. UND 10 

 R$            402,53   R$     4.025,30  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

202 
Óleo lubrificante para transmissão, sistemas 
hidraulicos, comandos finais, com equivalência a 
TDTO SAE 30, balde 20L. UND 7 

 R$            402,53   R$     2.817,71  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

203 
Óleo lubrificante sintético SAE 10W40 API CI-4, para 
motor a diesel, balde 20L. UND 10 

 R$            453,21   R$     4.532,10  PETRONAS 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

204 
Óleo lubrificante sintético SAE 5W30 API SN ACEA C2 
ou superior para motor a diesel, 1L. UND 160 

 R$              37,77   R$     6.043,20  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

205 
Óleo lubrificante tipo multifuncional para transmissão e 
sistemas hidraulicos, com equivalencia a SAE 10W30 
TO, API GL-4, balde 20L UND 12 

 R$            326,99   R$     3.923,88  IPIRANGA 
 12 MESES  097/2017 

BAFFINI & BAFFINI 
LTDA 

206 

Óleo para lubrificação de multiplos componentes como 
caixas de mudanças, Sistema Hidraulicos, Diferenciais 
e Freios umidos de tratores e equipamentos agricolas 
SAE 30, balde 20L. UND 10 

 R$            268,15   R$     2.681,50  IPIRANGA 

 12 MESES  097/2017 
BAFFINI & BAFFINI 

LTDA 
 
LOTE II - LUbRIFICANTES, FLUIDOS, GRAXAS,  ADITIVOS  E FILTROS PARA VEICULOS LEVES MOVIDOS A 
GASOLINA/ETANOL E MOTORES REFRIGERADOS A AR E AGUA (com mão de obra de aplicação) 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 
PROPOSTA 
EMPRESA   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 Aditivo pronto uso para sistemas de 
arrefecimento de motores, 1L. UND 400 

 R$              12,92  
 R$      5.168,00  HI-TEC  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

2 Desengripante Aerossol 300ml. UND 20 
 R$              18,68  

 R$        373,60  WHITE LUB  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

3 Filtro de Ar  para veiculos modelo VW GOL 
1.0 FLEX 2016. UND 4  R$              22,85   R$          91,40  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

4 Filtro de Ar Condicionado para veiculos  
STRADA WORKING/FIAT/FLEX/ após 2012. UND 6 

 R$              31,79  
 R$        190,74  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

5 Filtro de Ar Condicionado para veiculos 
modelo FIAT CELTA  FLEX/ 2015. UND 3 

 R$              23,85  
 R$          71,55  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

6 
Filtro de Ar Condicionado para veiculos 
modelo TOYOTA ETIOS 1.3 /FLEX  
2017/2018. UND 3  R$              33,78   R$        101,34  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

7 
Filtro de Ar Condicionado para veiculos 
modelo VECTRA GM/SEDAN ELEGANCE / 
FLEX/ 2006. UND 3 

 R$              24,84  

 R$          74,52  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

8 Filtro de Ar Condicionado para veiculos 
modelo VW GOL 1.0 FLEX 2016. UND 3 

 R$              27,82  
 R$          83,46  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

9 Filtro de Ar Condicionado paras veiculos 
modelo  CRUZE/CHEVROLET / FLEX/ 2015. UND 3 

 R$              30,80  
 R$          92,40  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

10 Filtro de Ar para veiculos modelo  
CRUZE/CHEVROLET / FLEX/ 2015. UND 4 

 R$              41,73  
 R$        166,92  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

11 Filtro de Ar para veiculos modelo  STRADA 
WORKING /FLEX/ 2012/2013. UND 4 

 R$              21,86  
 R$          87,44  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

12 Filtro de Ar para veiculos modelo DOBLO 
1.4/FLEX/ 2014/2014. UND 16 

 R$              41,73  
 R$        667,68  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

13 Filtro de Ar para veiculos modelo FIAT CELTA  
FLEX/ 2015. UND 4 

 R$              19,07  
 R$          76,28  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 
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14 Filtro de Ar para veiculos modelo 
FIAT/DODLO 1.3 16V GASOLINA, 2002. UND 4 

 R$              31,78  
 R$        127,12  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

15 Filtro de Ar para veiculos modelo 
FIAT/STRADA WORKING FLEX 2015/2016. UND 8 

 R$              21,86  
 R$        174,88  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

16 Filtro de Ar para veiculos modelo FIAT/UNO 
/GASOLINA/ 2001/2001. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

17 Filtro de Ar para veiculos modelo FIORINO 
WORKING 76CV/GASOLINA/ 1998/1999. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

18 Filtro de Ar para veiculos modelo KOMBI 
/FLEX/ 2011/2012. UND 16 

 R$              35,77  
 R$        572,32  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

19 Filtro de Ar para veiculos modelo PALIO FIRE 
ECONOMY 1.0 / FLEX/ 2014. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

20 
Filtro de Ar para veiculos modelo PALIO 
WEEKEND ADVENTURE/GASOLINA/ 
2001/2001. UND 4 

 R$              21,86  

 R$          87,44  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

21 Filtro de Ar para veiculos modelo SIENA ELX 
/GASOLINA/ 2001/2002. UND 4 

 R$              21,86  
 R$          87,44  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

22 Filtro de Ar para veiculos modelo STRADA 
WORKING/FLEX / 2013/2014. UND 5 

 R$              21,86  
 R$        109,30  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

23 Filtro de Ar para veiculos modelo TOYOTA 
ETIOS 1.3 /FLEX  2017/2018. UND 4  R$              29,80   R$        119,20  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

24 Filtro de Ar para veiculos modelo UNO 
FIAT/FIRE/FLEX/ 2007/2008. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

25 Filtro de Ar para veiculos modelo UNO MILLE 
ECONOMY/ 2012/2012. UND 4 

 R$              21,86  
 R$          87,44  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

26 Filtro de Ar para veiculos modelo UNO MILLE 
ECONOMY/GASOLINA/ 2010/2010. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

27 Filtro de Ar para veiculos modelo UNO MILLE 
WAY ECONOMY/FLEX/ 2012/2013. UND 4 

 R$              19,87  
 R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

28 Filtro de Ar para veiculos modelo VECTRA 
GM/SEDAN ELEGANCE  / FLEX/ 2006/2006. UND 4 

 R$              36,76  
 R$        147,04  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  

 

29 
Filtro de Combustivel  para veiculos modelo 
FIORINO WORKING 
76CV/GASOLINA/1998/1999. UND 3 

 R$              17,39  

 R$          52,17  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

30 
Filtro de Combustivel  para veiculos modelo 
PALIO WEEKEND 
ADVENTURE/GASOLINA/2001/2001. UND 3 

 R$              17,88  

 R$          53,64  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

31 Filtro de Combustivel  para veiculos modelo 
UNO FIAT/FIRE/FLEX/2007/2008. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

32 Filtro de Combustivel  para veiculos modelo 
UNO MILLE ECONOMY/FLEX/2012/2012. UND 3 

 R$              17,88  
 R$          53,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

33 Filtro de Combustivel  para veiculos modelo 
UNO/GASOLINA/2001. UND 3 

 R$              17,39  
 R$          52,17  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

34 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
AMB. FIAT DOBLO CARGO 1.4/FLEX/2014. UND 12 

 R$              17,88  
 R$        214,56  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

35 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
CRUZE/CHEVROLET/FLEX/ 2015. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

36 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
FIAT CELTA  FLEX/ 2015. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

37 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
FIAT/STRADA WORKING FLEX 2015/2016. UND 6 

 R$              18,88  
 R$        113,28  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

38 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
KOMBI VW/FLEX/2011. UND 8 

 R$              20,86  
 R$        166,88  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

39 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 / FLEX/ 2014. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

40 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
SIENA ELX/GASOLINA/2001/2002. UND 3 

 R$              17,88  
 R$          53,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

41 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
STRADA WORKING/FLEX/ 2013/2014. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

42 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
STRADA WORKING/FLEX/2012/2013. UND 3 

 R$              18,88  
 R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 
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43 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
TOYOTA ETIOS 1.3 /FLEX  2017/2018. UND 3  R$              18,88   R$          56,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

44 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
UNO MILLE ECONOMY/FLEX/2010. UND 3 

 R$              17,88  
 R$          53,64  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

45 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
UNO MILLE WAY 
ECONOMY/FLEX/2012/2013. UND 3 

 R$              17,88  

 R$          53,64  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

46 
Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
VECTRA GM/SEDAN ELEGANCE/FLEX/ 
2006/2006. UND 3 

 R$              23,85  

 R$          71,55  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

47 Filtro de Combustivel para veiculos modelo 
VW GOL 1.0 FLEX 2016. UND 3  R$              20,87   R$          62,61  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

48 Filtro de Lubrificantes para veiculo modelo 
STRADA WORKING / FLEX/ 2012/2013. UND 5 

 R$              21,86  
 R$        109,30  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

49 Filtro de Lubrificantes para veiculos  STRADA 
WORKING/FIAT/FLEX/ 2013/2014. UND 5 

 R$              19,87  
 R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

50 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo  
SIENA ELX/GASOLINA/ 2001/2002. UND 5 

 R$              19,87  
 R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

51 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
DOBLO 1.4 / FLEX/ 2014 a 2015. UND 20 

 R$              21,90  
 R$        438,00  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

52 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
FIAT CELTA  FLEX/ 2015. UND 5 

 R$              21,86  
 R$        109,30  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

53 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
FIAT/DODLO 1.3 16V GASOLINA, 2002. UND 4  R$              19,87   R$          79,48  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

54 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
FIAT/STRADA WORKING FLEX 2015/2016. UND 10 

 R$              18,83  
 R$        188,30  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

55 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
FIORINO WORKING 76CV /GASOLINA/ 
1998/1999. UND 4  R$              19,57   R$          78,28  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

56 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
KOMBI/ FLEX/ 2011. UND 15 

 R$              19,95  
 R$        299,25  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 
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57 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
PALIO FIRE ECONOMY 1.0 / FLEX/ 2014. UND 5 

 R$              19,87  
 R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

58 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
PALIO WEEKEND ADVENTURE 
/GASOLINA/ 2001/2001. UND 4  R$              19,57   R$          78,28  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

59 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
TOYOTA ETIOS 1.3 /FLEX  2017/2018. UND 5  R$              19,87   R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

60 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
UNO FIAT/FIRE/FLEX  2007/2008. UND 4  R$              21,86   R$          87,44  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

61 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
UNO MILLE ECONOMY / GASOLINA/ 
2010/2010. UND 5 

 R$              20,87  

 R$        104,35  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

62 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
UNO MILLE ECONOMY/FLEX  2012. UND 5  R$              19,80   R$          99,00  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

63 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
UNO MILLE WAY ECONOMY / FLEX/ 
2012/2013. UND 5 

 R$              19,49  

 R$          97,45  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

64 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
UNO/FIAT / GASOLINA/ 2001. UND 4 

 R$              18,50  
 R$          74,00  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

65 
Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
VECTRA GM/SEDAN ELEGANCE / FLEX/ 
2006. UND 5 

 R$              19,87  

 R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

66 Filtro de Lubrificantes para veiculos modelo 
VW GOL 1.0 FLEX 2016. UND 5  R$              19,87   R$          99,35  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

67 Filtro Lubrificantes paras veiculos modelo  
CRUZE/CHEVROLET / FLEX/ 2015. UND 5 

 R$              49,30  
 R$        246,50  FRAM  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

68 
Fluido de Freio Dot 3, para veiculos linha leve 
a gasolina/etanol/flex, 200ml.  UND 160 

 R$          7,95  
 R$      1.272,00  VARGA  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

69 
Fluido de Freio Dot 3, para veiculos linha leve 
a gasolina/etanol/flex, 500ml.  UND 180 

 R$              13,81  
 R$      2.485,80  VARGA  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 
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70 
Fluido de Freio Dot 4, para veiculos linha leve 
a gasolina/etanol/flex, 500ml. UND 80 

 R$              20,90  
 R$      1.672,00  VARGA  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

71 Graxa  para rolamentos, resistente a altas 
temperaturas, balde 18 kg. UND 20 

 R$            385,00  
 R$      7.700,00  MARFAK  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

72 
Óleo de transmissão e direção hidraulica de 
veiculos linha leve ATF Tipo A, classificação 
DEXRON II 1L. UND 140 

 R$              20,70  

 R$      2.898,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

73 
Óleo de transmissão e direção hidraulica de 
veiculos linha leve ATF Tipo A, classificação 
DEXRON II 500ml. UND 120 

 R$              12,12  

 R$      1.454,40  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

74 Óleo Lubrificante 2T para motor refrigerado a 
água (nautico), 500ml . UND 240 

 R$              14,90  
 R$      3.576,00  LUBRAX  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

75 
Óleo Lubrificante 2T para motor refrigerado a 
ar (motosserra, roçadeiras, sopradores, etc.) 
500 ml. UND 160 

 R$                8,94  

 R$      1.430,40  LUBRAX  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

76 
Óleo lubrificante mineral SAE 20W50 API SL 
para motor Flex, Gasolina, Etanol e GNV, 1L UND 240 

 R$              15,85  
 R$      3.804,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

77 
Óleo lubrificante para câmbio e diferencial de 
veiculos linha leve SAE 80W API GL-4, 1L. UND 120 

 R$              17,49  
 R$      2.098,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

78 Óleo Lubrificante para compressores AW-150 
. UND 48 

 R$              21,46  
 R$      1.030,08  PRESSURE  12 MESES  097/2017 

AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

79 
Óleo lubrificante para direção hidraulica e 
transmissão automatica de veiculos linha leve, 
ATF TIPO A, classificação Dexron III 1lt. UND 80 

 R$              36,76  

 R$      2.940,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

80 
Óleo lubrificante para transmissão, (caixa de 
mudanças e diferenciais), SAE 90 API GL-5 
1L. UND 150 

 R$              16,59  

 R$      2.488,50  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

81 
Óleo lubrificante semi sintético SAE 15W40 
API SL ou superior para motor flex, gasolina, 
etanol e GNV, 1L. UND 130 

 R$              20,87  

 R$      2.713,10  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

82 
Óleo lubrificante semi sintético SAE 5W30 API 
SL ou superior para motor flex, gasolina, 
etanol e GNV, 1L. UND 160 

 R$              23,85  

 R$      3.816,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 
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83 
Óleo lubrificante sintético SAE 10W30 API SM 
ou superior para motor flex, gasolina, etanol e 
GNV, 1L. UND 120 

 R$              24,84  

 R$      2.980,80  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

84 
Óleo lubrificante sintético SAE 10W40 API SM 
ou superior para motor flex, gasolina, etanol e 
GNV, 1L. UND 120 

 R$              30,00  

 R$      3.600,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

85 
Óleo lubrificante sintético SAE 5W30 API SM 
ou superior para motor flex, gasolina, etanol e 
GNV, 1L. UND 360 

 R$              30,80  

 R$    11.088,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

86 
Óleo lubrificante sintético SAE 5W40 API SM 
ou superior para motor flex, gasolina, etanol e 
GNV, 1L. UND 300 

 R$              33,78  

 R$    10.134,00  IPIRANGA  12 MESES  097/2017 
AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA 

 
 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos e a prestação de serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega em 
imediato. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná      

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 829/2017
SÚMULA: Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial por superávit financeiro das fontes vinculadas no orçamento para exercício de 2017, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de 96.267,78 (noventa e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), mediante 
a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 130 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.20.93.00 1.286,39
03 007 12.361.1012.2.113 * 132 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 32,12
03 007 12.361.1012.2.113 * 105 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 734,76
03 007 12.365.1012.2.115 * 129 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.3.90.30.00 408,40
03 007 27.812.1012.2.117 * 776 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00 1.490,46
03 008 26.782.1014.2.120 * 753 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.30.00 260,44
03 008 26.782.1014.2.120 * 790 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.39.00 62,23
03 008 26.782.1014.2.120 * 501 Manutenção das Atividades de Transporte 4.4.90.52.00 13.310,53
03 010 08.244.1017.2.125 * 797 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 2.265,32
03 010 08.244.1017.2.125 * 797 Manutenção das Atividades do FMAS 4.4.90.52.00 2.265,32
03 011 10.301.1019.2.127 * 317 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 2.403,62
03 011 10.301.1019.2.127 * 304 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 2.333.02
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 48.738,94
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.20.93.00 8.639,23
03 011 10.301.1028.2.140 * 499 Manutenção das Atividades de Gestão do SUS 3.3.90.30.00 6.813,16
03 011 10.301.1028.2.140 * 499 Manutenção das Atividades de Gestão do SUS 4.4.90.52.00 2.682,45
05 001 20.606.1025.2.135 * 780 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 36,36
05 001 20.606.1025.2.135 * 789 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 2.505,03
TOTAL 96.267,78
* 105 – Alienação de Ativos da Educação;
* 129 – Apoio a Creches;
* 130 – FNDE – Ônibus Rural;
* 132 – FNDE – Brasil Carinhoso;
* 304 – Alienação de Ativos da Saúde;
* 317 – Plano Nacional de Implantação;
* 319 – Convenio Equipamentos – 150.0000,00- Saúde;
* 495 – Atenção Básica;
* 499 – Gestão do SUS;
* 501 – Alienação de Ativos do Município;
* 753 – Multas de Transito;
* 776 – Ministério do Esporte – Paraná Esporte;
* 780 – Convênio Calcário;
* 789 – MAPA – Convênio de Leite;
* 790 – PAM;
* 797 – FMAS – FEAS/PAIF.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior da fonte vinculadas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 832/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária 
para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento municipal do exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1013.2.119 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 4.4.90.51.00 36.000,00
TOTAL 36.000,00
* 102 – FUNDEF 40%;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 36.000,00
TOTAL 36.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 833/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades de IPEN 3.1.90.03.00 43.000,00
TOTAL 43.000,00
* 04 0 – Regime Próprio de Previdência Social;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades de IPEN 3.1.90.01.00 15.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.30.00 13.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.33.00 7.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.35.00 8.000,00
TOTAL 43.000,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
* 04 0 – Regime Próprio de Previdência Social;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 827/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional Suplementar por Superávit Financeiro dos Recursos Livres no orçamento para 2017, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito adicional Suplementar no valor de 321.497,81 (trezentos e vinte e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e 
um centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 000 Manut. das Ativ. de Adm. em Geral 3.3.90.39.00 153.152,71
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.1.90.13.00 15.000,00
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.1.91.13.00 5.000,00
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.3.90.39.00 7.000,00
03 006 04.129.1011.2.113 * 000 Manut. das Ativ. da Faz., Fisc. e C. I.  3.3.90.39.00 5.500,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manut. das Ativ. de Educ. e Cultura 3.3.50.43.00 17.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manut. das Ativ. de Educação Infantil 3.1.90.05.00 1.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.40.41.00 42.845,10
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 60.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 15.000,00
TOTAL 312.497,81
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o superávit financeiro do exercício anterior da 
fonte livre.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 828/2017
SÚMULA: Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro das fontes vinculadas no orçamento para exercício de 2017, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de 542.277,08 (quinhentos e quarenta e dois mil e setenta e sete reais e oito centavos), mediante a 
inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 510 Manutenção das Ativ. de Administ. em Geral 3.3.90.30.00 386,78
03 007 12.361.1012.2.113 * 124 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 85,51
03 007 12.361.1012.2.113 * 504 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 5.611.42
03 007 12.361.1012.2.113 * 104 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 4.4.90.51.00 19.071,32
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 30.069,54
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.1.90.13.00 8.000,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 107 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 7.062,86
03 007 12.361.1012.2.114 * 126 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 3.347,80
03 007 12.361.1013.2.118 * 101 Manutenção das Atividades do FUNDEF 60% 3.1.90.11.00 22.834,97
03 007 12.361.1013.2.119 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 3.3.90.30.00 31.294,53
03 008 26.782.1014.2.120 * 511 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.30.00 4.159,24
03 008 26.782.1014.2.120 * 512 Manutenção das Atividades de Transporte 4.4.90.51.00 20.519,82
03 009 15.451.1015.2.122 * 507 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.90.30.00 10.000,00
03 009 15.452.1015.2123 * 507 Manutenção das Atividades de Serviço Urbano 3.3.90.39.00 14.844,95
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 9.297,91
03 010 08.244.1017.2.125 * 933 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 4.612,93
03 010 08.244.1017.2.125 * 934 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 25.703,26
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.00 17.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.40.41.00 7.500,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.14.00 6.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 36.902,34
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 30.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 504 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 1.801,63
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.1.90.13.00 25.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.1.91.13.00 2.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.90.30.00 21.160,68
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 4.4.90.52.00 90.656,17
03 011 10.302.1021.2.131 * 496 Manut. das Ativ. de Media e Alta Complexidade 3.3.40.41.00 458,99
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manut. das Ativ. de Vigilância Sanitária - VISA  3.3.90.14.00 4.000,00
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manut. das Ativ. de Vigilância Sanitária - VISA  3.3.90.30.00 65.756,39
03 011 10.301.1023.2.133 * 498 Manut. das Ativ. de Assistência Farmacêutica  3.3.90.30.00 8.164,01
03 011 10.301.1023.2.133 * 498 Manut. das Ativ. de Assistência Farmacêutica  4.4.90.52.00 24.000,00
TOTAL 557.303,05
* 101 – FUNDEF 60%;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 103 – Educação 15%;
* 104 – Educação 25%;
* 107 – Salário Educação;
* 124 – PNATE – Federal;
* 126 – FNDE/PNAE;
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
* 495 – Atenção Básica;
* 496 – Media e Alta Complexidade;
* 497 – Vigilância Sanitária;
* 498 – Assistência Farmacêutica;
* 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras;
* 507 – COSIP – Iluminação Pública;
* 510 – Taxa de Poder de Policia;
* 511 – Taxa de Prestação de Serviço;
* 512 – CIDE (Lei 10.866/04 Art. 1ºB);
* 757 – FMAS – IGDBF;
* 933 – IGDSuas Portaria MDS 337/201;
* 934 – Bloco de Financiamento Proteção Social.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior da fonte vinculadas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 830/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 
e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, 
um crédito especial no valor de 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.43.00.00 * 319 Convenio Equipamento – 150.000,00 3.500,00
1.7.6.1.99.09.00.00 * 798 Convenio MAPA – 838041-2016 – Ordenhadeiras 100.000,00
TOTAL 103.500,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades de FMS 4.4.90.52.00 3.500,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 798 Manutenção das Atividades de Agricultura 4.4.90.52.00 100.000,00
TOTAL 103.500,00
* 319 – Convenio Equipamento – 150.000,00 - Saúde;
* 798 – MAPA – ORDENHADEIRAS – 838041-2016.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná      
LEI Nº. 831/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal do exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 104 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.51.00 45.000,00
03 007 12.361.1013.2.11 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 3.3.90.30.00 53.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 35.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 4.4.90.52.00 72.000,00
TOTAL 205.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 104 – Educação 25%.
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.35.00 15.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitações.  3.3.90.35.00 40.000,00
03 004 04.121.1009.2.110 * 000 Manutenção das Atividades de Contabilidade 3.3.90.35.00 15.000,00
03 007 27.812.1012.2.117 * 000 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00 15.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 50.000,00
04 001 02.61.1024.2.134 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete Procurador 3.3.90.35.00 40.000,00
TOTAL 205.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

MunicÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2017
Pregão Presencial nº 134/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SELMA MARTA DE FARIAS ME, CNPJ Nº 10.664.339/0001-46.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de armas não letais, materiais e equipamentos de proteção e segurança 
para atender as necessidades da Guarda Municipal do Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de agosto de 2017 e término em 24 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 25 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2017
Pregão Presencial nº 134/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA, CNPJ Nº 30.092.431/0001-
96.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de armas não letais, materiais e equipamentos de proteção e segurança 
para atender as necessidades da Guarda Municipal do Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 31.413,82 (trinta e um mil, quatrocentos e treze reais e oitenta e dois 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de agosto de 2017 e término em 24 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 25 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2017
Pregão Presencial nº 138/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TRICHES & COLONTÔNIO LTDA - ME, CNPJ Nº 01.617.370/0001-
35.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia 
básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 43.841,20 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de agosto de 2017 e término em 24 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 25 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2017
Pregão Presencial nº 139/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: G. M. MUSICAL LTDA - ME, CNPJ Nº 21.573.315/0001-06.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
de peças e outros componentes de reposição para manutenção e conservação de 
instrumentos musicais utilizados pela fanfarra deste Município.
Valor Total: R$ 7.460,70 (sete mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de agosto de 2017 e término em 27 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 28 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2017, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NP CAPACITAÇÃO E SOLICITAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ 
Nº 07.797.967/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de ferramenta de 
pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de termo de referência, 
consolidações e comparação de preços praticados pela administração pública, Banco 
de Preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e homologadas. 
Valor Total: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 27 de agosto de 2018.
Data de Assinatura:  28 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de agosto de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2017, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 046/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LRT SERVIÇOS DE ARBITRAGEM LTDA - ME, CNPJ Nº 
19.688.395/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LRT SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.688.395/0001-95, que será responsável pela 
execução de serviços de arbitragem a serem utilizados no evento denominado 1ª 
Copa AMOP de Futsal. 
Valor Total: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 28 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura:  28 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 28 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 324/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 138/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 138/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a aquisição de medicamentos a serem utilizados no 
atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia 
básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR. A empresa:
TRICHES & COLONTÔNIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.617.370/0001-35, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 43.841,20 (quarenta e 
três mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 325/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 139/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 139/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento de peças e 
outros componentes de reposição para manutenção e conservação de instrumentos 
musicais utilizados pela fanfarra deste Município. A empresa:
G. M. MUSICAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 21.573.315/0001-06, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 7.460,70 (sete mil, quatrocentos e 
sessenta reais e setenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 326/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 137/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 137/2017, que tem como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria Técnica e 
Extensão Rural (ATER), destinado a incrementar a produção e a organização rural 
(associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais orgânicos do município de 
Guaíra-PR. A empresa:
BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 07.769.127/0001-19, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 29.106,00 (vinte e nove mil, cento e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E O LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAIMA.
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, 
doravante denominado Município e o LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE 
ICARAIMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter filantrópico inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.635.492/0001-17, com sede à Estrada para Vila Rica do Ivaí Km 01, s/
nº, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. Antonio Carlos dos Santos, brasileiro, portador do RG nº 3.808.088-
1 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 443.580.169-87, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, têm justo 
e acertado celebrar o presente Termo de Colaboração, regido, no que couber pela 
Lei Municipal n° 1.368/2017 de 19 de Abril de 2017, e pelas cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas, com objetivo de prestar serviços assistenciais às pessoas 
idosas que necessitam de cuidados, proporcionando-lhes uma melhor qualidade de 
vida, transferidos pelo Governo Municipal através da Secretaria de Assistência Social, 
em conformidade com o Plano de Trabalho.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Colaboração estabelece normas e condições básicas para 
transferência de recursos financeiros, destinados a manutenção das atividades e 
serviços desenvolvidos pela Entidade, conforme objetivos e metas estabelecidos no 
Programa de Trabalho, o qual, independente de transcrição, passa integrar o presente 
termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
O valor total do presente Termo de Colaboração é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), repassados pela Prefeitura Municipal de Icaraíma, recursos estes que serão 
repassados no decorrer de 12 (doze) meses, e serão pagos com recursos próprios 
do Município. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
I - São obrigações do município: 
a) Transferir os recursos financeiros necessários a execução dos objetivos e metas 
estabelecidas no Programa de Trabalho, observadas as normas estabelecidas no 
Decreto Municipal n° 4.021/2017; 
b) Prestar colaboração técnica e administrativa ao LAR SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS DE ICARAIMA, durante a vigência do presente Termo de Colaboração; 
c) Acompanhar através da plataforma do Sistema Integrado de Transferências – SIT/
TCE-PR disponível no sitio do tribunal de Contas do Estado do Paraná, que, após 
Parecer, será submetida à apreciação do Chefe do Executivo Municipal, que se 
manifestará quanto a aprovação e arquivamento do processo. 
d) Promover o arquivamento e a guarda da documentação comprobatória da 
execução do Termo de Colaboração. 
e) Fica Administração Pública Municipal de Icaraíma obrigada a fazer valer todos 
os aspectos fiscalizatórios e de acompanhamento e Fiscalização constantes na Lei 
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal 4.021/2017.
II - São obrigações do LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAIMA: 
a) Manter conta bancária específica para a movimentação dos recursos transferidos 
pelo Município; 
b) Executar as atividades constantes do Plano de Trabalho; 
c) Aplicar os recursos exclusivamente no atendimento dos objetivos e metas 
constantes do Plano de Trabalho; 
d) Elaborar e executar a prestação de contas através da plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT/TCE-PR disponível no sitio do tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, no qual a Entidade deve estar devidamente registrada; 
e) Na execução dos objetivos e metas constantes do Plano de Trabalho e por ocasião 
da aplicação dos recursos transferidos pelo Município, a conveniada deve observar 
as normas estabelecidas no Decreto Municipal n°. 4.021/2017, a qual, independente 
de transcrição, passa a integrar o presente Termo de Colaboração; 
f) Comunicar previamente ao Município, qualquer iniciativa que implique em alteração 
no Plano de Trabalho aprovado. 
g) Cabe a Entidade a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal.
h) Cabe a Entidade a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da Entidade em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 
i) Em todos os aspectos ficam as partes vinculadas as exigências constantes da Lei 
Federal n.º 13.019 e do Decreto Municipal n.º 4.021/2017.
PARAGRAFO ÚNICO - A aplicação dos recursos financeiros recebidos pela Prefeitura 
em finalidades não previstas neste Termo de Colaboração ou não definidas no Plano 
de Trabalho, tornará exigível a devolução das parcelas liberadas pelo Município, 
de uma só vez, corrigidas na forma de Lei, no prazo máximo de até 10 dias da 
comunicação efetuada para tal fim. 
CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
A despesa prevista na Cláusula Segunda do presente Termo de Colaboração ocorrera 
à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL   
FONTE: 0 Recursos Ordinarios (Livres)      
Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL   
Un Orçamentária: 11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
08.241.0027.2.076.000 LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS   
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 487 Seguridade 0
Parágrafo Primeiro: Nenhum pagamento será efetuado a Entidade, enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que 
isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento.
CLÁUSULA QUINTA - GESTÃO DOS RECURSOS 
a) Os recursos serão depositados em conta corrente especialmente aberta para fins 
do Presente Termo de Colaboração no Banco do Brasil S.A. 
b) A movimentação dos recursos será efetuada através de cheque nominal, ou 
transferência bancaria independentemente de seu valor assinado em conjunto pelo 
Presidente (a) e pelo Tesoureiro (a); 
c) Os comprovantes das despesas devem ser emitidos em nome de LAR SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAIMA - Subvenção Municipal; 
d) O saldo financeiro disponível no final do exercício e ou por ocasião da conclusão 
do Termo de Colaboração, será devolvido ao Município através de D.A.M Guia de 
Arrecadação Municipal, a ser recolhida na Rede Bancária, cujo comprovante fará 
parte da prestação de contas. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RENDIMENTOS 
a) A aplicação do saldo existente na conta corrente vinculada ao presente Termo de 
Colaboração deverá ser em caderneta de poupança, quando a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, 
quando a utilização do mesmo verificar-se em prazo menor que um mês; 
b) Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado financeiro serão 
utilizados, exclusivamente, no objeto do presente Termo de Colaboração, ficando 
sujeitos as mesmas condições de prestação de contas. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Nos termos da Lei Federal 13.019/14 e do Decreto n.º 4.021/2017, a fiscalização será 
exercida pelo Gestor do Termo de Colaboração em conjunto com a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
À Entidade serão aplicadas multas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a 
serem apuradas na forma, a saber: de 1% (um por cento) do valor contratual quando 
a Entidade por ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações 
estipuladas neste instrumento.
CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
notificará a Entidade que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, quando for o caso, a aplicação de multa à Entidade;
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da 
respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, 
até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente 
ou improcedente a importância recolhida pela Entidade, que, se procedente, será 
devolvida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data do julgamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A Entidade não poderá ceder o presente Termo de Colaboração, no todo ou em 
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
A Entidade fica obrigada a conceder o livre acesso dos agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 
aos documentos e às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
A vigência do presente instrumento iniciar-se-á na data de assinatura, vigendo por 12 
meses, ressalvado o direito de prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, 
constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos Aditivos, que daquele 
serão parte integrante para todos os efeitos e direitos, podendo ser rescindido por 
qualquer das partes, desde que haja comunicação por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, ou por descumprimento de qualquer das cláusulas, ou 
ainda, por existência de fato que o torne insubsistente, respondendo as partes pelas 
obrigações assumidas até aquele momento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO
A inexecução total ou parcial do presente Termo de Colaboração enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Parágrafo Primeiro:  Constituem motivo para rescisão do Termo de Colaboração:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o 
do art. 67 desta Lei;
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
VIII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Associação, 
que prejudique a execução do contrato; 
IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;
X - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.
Parágrafo Segundo:  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser:
II - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do parágrafo anterior;
III - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração;
IV - judicial, nos termos da legislação;
Parágrafo Terceiro:  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
Parágrafo Quarto:  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, 
manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de 
serviços essenciais.
Parágrafo Quinto:  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL reserva-se o direito 
de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
nos seguintes casos: 
(a) quando a Entidade falir ou for dissolvida; 
(b) quando a Entidade transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
(c) quando houver atraso na prestação dos serviços pelo prazo de 3  (três) dias por 
parte da O Entidade sem justificativa aceita; 
(d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
Entidade.
Parágrafo Sexto: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos 
da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de 
inidoneidade da Entidade e a proibição de contração com órgãos públicos nos termos 
da Lei;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
A Entidade obriga-se a manter, durante toda a execução do presente Termo, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação eventualmente necessárias durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela Entidade, alterações nas especificações quantitativas e 
qualitativas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a Entidade ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os partícipes, ou, ainda, por 
descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas ou por superveniência de 
legislação que o torne inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações até 
então assumidas.
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Colaboração será efetivada por extrato 
em Diário Oficial da Prefeitura Municipal, no prazo de vinte dias a contar de sua 
assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deve observar e a Entidade deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros ;
b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, 
de forma intencional  ou irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem , ou com a intenção 
de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte;
d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano,  ou  ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) “prática obstrutiva”: significa
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo:
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela 
do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer 
tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como 
seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Os convenentes elegem o foro da Comarca de Icaraíma, para dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura possam surgir durante a execução deste termo e que não 
possam ser resolvidas administrativamente. 
E por estarem cientes do que foi pactuado, os participantes firmam o presente 
Termo de Colaboração de Repasse em duas vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo. 
Icaraíma, 31 de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Antonio Carlos dos Santos
LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ICARAIMA
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado  Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. RG: 12.262.417-8  RG. 10.497.866-5

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná   

VALOR DATA

16.473,17     07/08/2017

6.000,00       08/08/2017

22.505,05     14/08/2017
15.686,00     15/08/2017

8.000,00       15/08/2017
11.559,60     15/08/2017

2.230,00       15/08/2017

1.430,00       22/08/2017

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          15/08/2017

 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

Federais para o município.

MS/FNS - PAB FIXO

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%
MS/FNS - SAÚDE BUCAL

MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)

FNAS - BL PSB

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

IVATÉ, 31 DE AGOSTO DE 2017

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA
MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

207,15          01/08/2017
ANVISA (PARCELA)

01/08/2017

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

792,85          

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

08/08/2017
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
8.547,40       07/08/2017

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNS (PARCELA)

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
196,00          08/08/2017

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

2.281,55       07/08/2017
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
238,18          

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 
4.707,28       14/08/2017

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 
7.000,00       15/08/2017

DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

MS/FNS - PAB FIXO - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE
250.000,00   30/08/2017

DE CUSTEIO DO PAB (2017)

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
202,80          16/08/2017

 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO
FNAS - BL GBF 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 09.245.506/0001-35 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 056/2017 
 

O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua Comissão Permanente de 
Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos. 

  
OBJETO Registro de preços para futura e eventual aquisição de fraudas 

geriátrica para serem fornecidas aos pacientes acamados e carentes do município conforme 
quantidades e especificações constantes do anexo I deste edital. 

 
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze meses), ressalvado o direito 

de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 3 (três) dias corridos, 
contadas a partir da requisição do município. 

 
Os pedidos serão realizados PARCELADAMETE durante a vigência do 

contrato, sendo que não haverá pedido mínimo. 
 
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, da microrregião de Umuarama – Pr., nos termos do 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 877/2016 do tribunal pleno do TCE-
PR. 

9.6.2.1. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, 
Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São 
Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br) 

 
9.6.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 
através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, 
que deverá ser apresentada no ato do credenciamento. 

 
O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site: 

http://www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
   

 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
- CREDENCIAMENTO: 19 de Setembro de 2017 até às 13:30 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Setembro de 2017 às 14:00 horas 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 31 de Agosto de 2017. 

 
 
 

Univaldo Campaner 
Prefeito  

cÂMara Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 09/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar a vereadora Carmelita Lima Esgaravato, viajar à Curitiba, PR., no dia 04 de 
setembro de 2017, para participar de encontro com o deputado estadual Fernando 
Scanavaca em 05 de setembro. Seu retorno é previsto para o dia 06 de setembro de 
2017, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, conforme Resolução 
nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 31 de agosto 
de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ADRIANO GOMES
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
31/08/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1153/2017 de 30/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 33.000,00 121 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECR DO BEM ESTAR SOCIAL
06.001 DIVISAO DE ACAO SOCIAL
06.001.08.122.0009.2.060. MANUTENÇAO DO GABINETE DO SECRETARIO DO BEM ESTAR SOC

 207.000,00 213 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  240.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 107.000,00 33 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 22.000,00 68 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.000,00 422 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 5.000,00 119 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 154 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  240.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
31/08/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
31/08/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1154/2017 de 31/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1154/2017 de 31/08/2017.

Decreta:

Suplementação
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.068. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PARCELADA ( INSS/COPEL/RPPSSE SAN

 70.000,00 338 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVE

 70.000,00 350 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  31/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.020/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CLAUDINO RENON
CPF: 116.628.329-15
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL, SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO E CORREIO, DO DISTRITO DE 
HERCULÂNDIA DO MUNICIPIO DE IVATÉ.
VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
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prefeitura Municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.020/2017
Data: 31.08.2017
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), e a 
ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013, e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 2001 de 07/12/2016), 
para a criação de dotação por Credito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 597.981,00 
(quinhentos e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e um reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), por Credito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 597.981,00 (quinhentos e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e um 
reais), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa para a suplementação por excesso de arrecadação 
nas fontes de recursos abaixo:
 Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 353 1.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 240.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 365 5.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339030000000000000 - Material de consumo 365 5.000,00
 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 365 6.000,00
 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 365 8.000,00
 3337230000000000000 - Material de consumo 495 100.000,00
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 495 1.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
507 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 145.015,24
510 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 80.208,17
513 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 496 757,59
TOTAL 597.981,00
Art. 2º  Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação constante no 
artigo 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no montante de R$ 597.981,00 (quinhentos e noventa e sete mil, 
novecentos e oitenta e um reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas 
ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo                                        
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 353 1.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 240.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 365 5.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339030000000000000 - Material de consumo 365 5.000,00
 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 365 6.000,00
 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 365 8.000,00
 3337230000000000000 - Material de consumo 495 100.000,00
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 495 1.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
507 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 145.015,24
510 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 80.208,17
513 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 496 757,59
TOTAL 597.981,00
Art. 3º  Em face da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação constante no artigo 1º 
demonstradas no presente Projeto Lei, no montante de R$ 597.981,00 (quinhentos e noventa e sete mil, novecentos 
e oitenta e um reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas ações 
orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei 
Municipal 2001 de 07/12/2016), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo.
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 353 1.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 240.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 365 5.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
 3339030000000000000 - Material de consumo 365 5.000,00
 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 365 6.000,00
 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 365 8.000,00
 3337230000000000000 - Material de consumo 495 100.000,00
 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 495 1.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
507 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 145.015,24
510 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 80.208,17
513 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 496 757,59
TOTAL 597.981,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.022/2017
Data: 31.08.2017
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), e a 
ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013, e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 2001 de 07/12/2016), 
para a criação de dotação por Credito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 863.350,00 
(oitocentos e sessenta e três mil e trezentos e cinquenta reais).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), por Credito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 863.350,00 (oitocentos e sessenta e três mil e trezentos e cinquenta reais)., mediante a inclusão de 
nova natureza de receita e despesa para a suplementação por excesso de arrecadação nas fontes de recursos abaixo:
 Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 120.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições  963 5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações 963  245.850,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições  964 5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações 964  487.500,00
TOTAL 863.350,00
Art. 2º  Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação constante no 
art. 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no montante de R$ 863.350,00 (oitocentos e sessenta e três mil e 
trezentos e cinquenta reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas 
ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam 
reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:     
                                 Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 120.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 963  5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações  963 245.850,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 964  5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações  964 487.500,00
TOTAL 863.350,00
Art. 3º  Em face da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação constante no art. 1º 
demonstradas no presente Projeto Lei, no montante de R$ 863.350,00 (oitocentos e sessenta e três mil e trezentos e 
cinquenta reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 nas ações orçamentária 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 
2001 de 07/12/2016), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo.
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 120.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 963  5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações 963  245.850,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 964  5.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações  964 487.500,00
TOTAL 863.350,00
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.009/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: HOSPI BIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES EIRELI – EPP.
CNPJ: 11.192.559/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
(EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ITENS DE PAPELARIA, APARELHOS 
DE TELEVISÃO E AR CONDICIONADO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DO 
BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD
VALOR TOTAL: 4.650,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº011/2017
REF.: PREGÃO: 042/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
CNPJ: 02.137.580/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ARTIGOS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, 
E LAZER DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 26.290,00 (VINTE SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.011/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 05.022.486/0001-82
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos diversos (equipamentos 
odontológicos, equipamentos hospitalares, itens de papelaria, aparelhos de televisão e ar condicionado), para a 
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD.
VALOR TOTAL: R$ 5.198,00 (CINCO MIL, CENTO E NOVENTA OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.015/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SORRISO DENTAL LTDA - ME
CNPJ: 14.754.762/0001-98
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
(EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ITENS DE PAPELARIA, APARELHOS 
DE TELEVISÃO E AR CONDICIONADO), PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DO 
BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD.
VALOR TOTAL: R$ 1.117,00 (UM MIL CENTO E DEZESETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 013/2017
REF.: PREGÃO: 046/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: REGIS LUIS PAZINATO - ME
CNPJ: 22.070.921/0001-63
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO E/OU EVENTOS REALIZADOS 
PELO MUNICÍPIO CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES.
VALOR TOTAL: R$ 38.050,00 (TRINTA E OITO MIL E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.021/2017
REF.: PREGÃO: 043/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: COOPÉRATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO ENTRE RIOS – COOPELER.
CNPJ: 08.609.132/0001-27
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LEITE DE VACA PASTEURIZADO, PARA 
ATENDER O PROGRAMA LEITE É VIDA, PROMOVIDO PELA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 49.876,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e setenta seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.553/0001-15, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, nº 2.758, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. UNIVALDO CAMPANER, no uso de suas atribuições legais, vem por meio do presente CONVIDAR 
toda a população deste município a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 13 de setembro de 
2017, às 9:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Ivaté, onde serão discutidos e debatidos os seguintes 
assuntos:
1 – Necessidade de aquisição de imóvel urbano para a ampliação da Super Creche;
2 – Exposição, explanação e destinação de inúmeras emendas parlamentares federais e estaduais;
3 – Outros assuntos que surgirem e que tenham interesse e relevância para a população.
Ivaté, 29 de agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito do Município de Ivaté
                      

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.155/2017
SÚMULA: Cancela processo de licitação
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a  
necessidade de um melhor estudo pela secretaria solicitante, 
DECRETA:
Art. 1º). Fica cancelado o processo de licitação nº 048/2017, que tem como objeto Registro de preços para futura 
e eventual aquisição de pneus e prestação de serviços de recapagem de pneus para atender a frota de veículos e 
máquinas agrícolas do município de Ivaté.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.018/2017
REF.: PREGÃO: 038/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARTUCHOS E TONERS COMPATÍVEIS, 
PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 15.310,00 (QUINZE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 390/2017
Revoga a Portarias n.° 232/2003, 237/2003 e1260/2010. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR as Portarias n.°232/2003, 237/2003 e 1260/2010 que concedeu Adicional de Insalubridade ao 
servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 17.715-200 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Saúde no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o salário mínimo vigente, a partir de 01 de Agosto de 2017.
Art. 2º. RELOTAR o servidor, lotado na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de Administração e Fazenda, 
a partir de 01 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Operário Braçal, em que foi investido por 
CLAUDIO MAFRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº.2.230.210 SSP/PR, nomeado através 
da Portaria nº. 008/1994, item nº 10, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 15 de março de 2011, a partir de 31 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 396/2017
NOMEIA JESSICA FERREIRA RODRIGUES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR JESSICA FERREIRA RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. nº.12.554.016-3 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Administração Escolar e Merenda – 
CC-3, lotado na Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Lazer, a partir de 01 de setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 397/2017
NOMEIA ALTINO DIAS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ALTINO DIAS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº.3.765.585-6 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Obras e Projetos – CC-3, lotado na Secretaria 
de Planejamento, a partir de 01 de setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 398/2017
NOMEIA ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº.9.662.393-3 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Conservação de Estradas Rurais – 
CC-3, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 399/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor EDSON DA SILVA, portador da cédula de Identidade RG. nº. 
4.580.577-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tratorista, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 1999 à 2004, 
no período de 31/08/2017 à 29/11/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 400/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ELIANDRA DA SILVA FAZAN, portadora da cédula de Identidade 
RG. nº. 15.004.183-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 2012 à 2017, no período de 01/09/2017 à 30/11/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 401/2017
NOMEIA CICERO DA SILVA COELHO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CICERO DA SILVA COELHO, portador da Cédula de Identidade RG. nº.5.785.443-0 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Serviços Urbanos – CC-3, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 402/2017
RELOTA MARIA APARECIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
9.559.318-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Saúde, passando 
para a Secretaria de Bem Estar Social, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 403/2017
RELOTA AGNALDO CESAR GOLLO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR o servidor AGNALDO CESAR GOLLO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.282.964-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda, passando para a Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 080/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos novos de 
Academia ao ar livre ATI/API.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/09/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 18/09/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 31 de agosto de 2017.
 CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 083/2017, modalidade Pregão Presencial nº 068/2017, tendo 
como objeto contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente e Material Escolar para Secretaria 
de Educação e Cultura, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 084/2017. Pregão Presencial nº. 068/2017, 
realizada no dia 22 de agosto de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 01, 02, 06, 07, 09, 10, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 36, 41, 43, 44, 46, 
47, 49, 50, 58, 59, 60, 66, 69, 70, 72, 73, 74, 76, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 89 e 91 a proposta apresentada pela 
empresa C. J. LOPES PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08; vencedora nos itens nº 03, 04, 05, 
12, 13, 14, 26, 38, 39, 40, 45, 51, 52, 67, 68, 71, 75, 77, 81, 86 e 90 a proposta apresentada pela empresa RP MOVEIS 
E PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ nº 09.205.792/0001-05; vencedora nos itens nº 08, 11, 18, 19, 20, 21, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 37, 42, 48, 53, 54, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 64 e 65 a proposta apresentada pela empresa SILVANA 
ARAUJO SANTANA CRISTALDO ME, inscrita no CNPJ nº 24.581.627/0001-41
Maria Helena - PR, 24 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 158/2017
Concede licença especial  à servidora Luzinete Santana Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 01 de agosto de 2017 a 29 de 
outubro de 2017, à servidora LUZINETE SANTANA PEREIRA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.747.409-
9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Gari (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2017.
Maria Helena-PR, 30 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 159/2017
Pedido de demissão de Vanessa Maria de Souza.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido, com dispensa de aviso prévio trabalhado, a partir de 31 de agosto de 2017, a servidora 
Vanessa Maria de Souza, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.511.907-0 SSP-PR, ocupante do emprego 
público de Enfermeiro (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2017.
MARIA HELENA-PR, 31 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

conselho Municipal de assistÊncia social
Maria helena/pr

Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
Resolução Nº. 06/2017
Assunto: Apreciação e Nomeação dos novos membros Conselheiros, Presidente, Vice- Presidente e Primeiro 
Secretário eleitos.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 25/08/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os seguintes membros Titulares e seus respectivos Suplentes para compor o Conselho Municipal da 
Assistência Social: 
Titular: Elizabete dos Santos Trentini
Suplente: Andrea Alessandra Fernandes
Titular: Adriane Nascimento Silva Custódio
Suplente: Fernanda Pires Vieira
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Jhenniffer Mariane Romig
Titular: Cicero Evangelista
Suplente: Luiz Carlos da Silva
Titular: Jucellis Bispo Pereira
Suplente: Vera Lucia Rembold de Goiz
Titular: Gercina Dionisio Belançon
Suplente: Keller Caroline da Silva Trentini
Titular: Alessandra de Souza
Suplente: Aline da Silva Freire
Titular: Hilda Oliveira da Silva
Suplente: Geraldina Figueiredo
Art. 2º Nomear os seguintes conselheiros:
Presidente: Andrea Alessandra Fernandes
Vice-Presidente: Jucellis Bispo Pereira
Primeiro Secretario: Leandro Alves Monteiro
Art. 4º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de agosto de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO Nº 001 

CONTRATO Nº 89/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
PROFISSIONA.L MÉDICO CLÍNICO GERAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO EDITAL E DOCUMENTOS 
CONSTANTES NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 44/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a Sr. ALAIN BARROS 
CORRÊA, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 047.508.829-84, residente e domiciliado na 
cidade de MOREIRA SALES/PR. representante da empresa A. BARROS CORREA & CIA LTDA. - ME. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes 

     Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da 
vigência do Contrato nº 089/2016 para o dia 31/08/2018, em conformidade com o Artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 
 

Mariluz, 31 de agosto de 2017 

 

 

Nilson Cardoso de Souza   Alain Barros Corrêa 

Município de Mariluz/PR   A. BARROS CORREA & CIA LTDA. - ME 

Contratante      Contratada    
                         

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ prefeitura Municipal de nova oliMpia

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 105/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 038/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresas: GIONA & GIONA LTDA, com 
valor final de 14.313,00 (quatorze mil, trezentos e treze reais); EDENILSON B AMBROZIO - EPP , com valor final de 
R$ 17.731,50 (dezessete mil, setecentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos). 
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  31 de agosto de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova oliMpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº199/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA, portadora do RG: 10.786.254-4 SSP/PR e 
CPF 078.855.369-04, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 31 de agosto a 29 de setembro de 2017, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  aos 30 dias do mês de agosto do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de nova oliMpia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2017
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias a serem realizadas no dia 04 
de setembro após a reunião ordinária e no dia 05 de setembro de 2017, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 021/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 31 de agosto de 2017.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
 Ciente do Edital de Convocação nº 009/2017

Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 217/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 43/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 43/2017, que tem por objeto a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 28.280,07
J. C. MARTINS FRUTARIA - ME 14.476,06
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME. 22.089,08
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 12.708,55
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 31 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 114/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção da iluminação pública nos padrões técnicos 
recomendáveis pela legislação pertinente às ruas, avenidas e outras vias de domínio público e uso comum do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Vigência: 01/09/2017 a 01/09/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 10/2017
Adjudicada e Homologada: 30/08/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº032/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº016/2017, da Secretaria Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 06/09/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente de Combate as Endemias
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2º ROSIANE DE OLIVEIRA CORTONEZ 28/06/1985 10
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
esta estará automaticamente desclassificada do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 31 de agosto de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

Municipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 216, de 30 de agosto de 2017.
Constitui Comitê Local e Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o Comitê Local e Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense conforme membros 
abaixo relacionados, acompanhados de seus respectivos suplentes.
COMITÊ LOCAL:
NOME ÓRGÃO
ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA
TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA
MÁRCIA DOS SANTOS GIROTTO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
ROBERTO ROMANIUK
JOSÉ ANTÔNIO G FERLA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
LUCIMAR OLIVOTTO
APARECIDA VERÔNICA MANTOVANI
SELVINA LEAL BAESSO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ROZALIA PAULA ALVES DORNA
ADEVIELLY RIBEIRO CASTRO
LUCAS DA LUZ STEL
MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA SECRETARIA DE SAUDE
LUCAS PAIVA BRANCO
DÉBORA RAISSA L. LOURENÇO SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO TRABALHO E TURISMO
COMITÊ MUNICIPAL:
NOME ÓRGÃO
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDSON BISARRI
SHEILE ALMEIDA DE SOUZA SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUARIA E MEIO AMBIENTE
MARIA SONIA CELINI
ROBSON LACERDA FERRARI SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ROSANGELA GUANDALIN
CLEUZA BARBOSA ANDRADE SECRETARIA DE SAUDE
GIOVANI SCHNEIDER
LUCAS PAIVA BRANCO SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO TRABALHO E TURISMO
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando o DECRETO Nº 181, de 01 de agosto 
de 2014.
Pérola, 30 de agosto de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito 
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N.º Item DESCRIÇÃO
UNIDADA 
MEDIDA

QUANT. UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1

Implantação de sistemas de informação para
área da saúde, assistência social e aplicativos,
com suporte técnico de 24 (vinte e quatro)
horas e equipe de treinamento e atendimento
"in loco", atendendo as especificações do anexo
I, pelo prazo de 12 (doze) meses.

UNIDADE 1 13.000,00R$     13.000,00R$     12.000,00R$     12.000,00R$     
 IBITECH INFORMÁTICA 

GESTÃO SOCILAL LTDA - ME 
CNPJ: 28.343.320/0001-63 

2
Manutenção e Suporte Técnico para os 
Sistemas Integrado de Saúde

MÊS 12 2.200,00R$        26.400,00R$     2.100,00R$        25.200,00R$     
 IBITECH INFORMÁTICA 

GESTÃO SOCILAL LTDA - ME 
CNPJ: 28.343.320/0001-63 

TOTAL 39.400,00R$     TOTAL 37.200,00R$     

Prefeito Municipal

CNPJ: 076.404.136/0001-29

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, referente ao pregão 041/2017, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para o fornecimento, implantação, treinamento local de 

servidores, manutenção 24 horas e suporte total dos sistemas de informação para gerenciamento de toda área da saúde e assistência social, 
conforme descrição no anexo I do Edital, elaborado pela Secretaria de Saúde do Munícipio e demais especificações constantes do edital do Pregão 

Presencial nº 041/2017

Mariluz, 31 de agosto de 2017

Nilson Cardoso de Souza

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CPF: 779.882.649-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

LOTE I

OBJETOS PREÇO MÁXO
PROPOSTA DE PREÇO 

VENCEDORA

conselho Municipal de assistÊncia social 
RESOLUÇÃO 07/2017
Súmula: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DECENAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2017 A 2026.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica para elaboração do Plano Decenal de Assistência 
Social de Pérola – PR.
- Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
- Márcia dos Santos Girotto
- Roseli Bortolotti Cardoso
- Ana Cláudia da Cruz Cerantola
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de agosto de 2017.
Simone Marsola M. do Couto
Presidente do CMAS

prefeitura de são JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 88/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 15 de setembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço por item para: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
E REFORMAS DE MÓVEIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR. (EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS). 
.Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de agosto de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de são JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 212/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: SUSANA BARBOZA 067.474.399-70, inscrita no CNPJ nº 
24.735.033/0001-48, com sede à Rua Joaquim Texeira Luzo, nº 215, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. WELLINGTON APARECIDO GARBIN CHIQUITO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  9.483.233-0 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 061.714.589-02, 
residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira Luzo, n° 215, CEP - 87.555-000, no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
80/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 159, data da homologação da 
licitação 25/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação de: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO, SOM INTERNO E EXTERNO E SOM VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO 
DE EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 01/09/2017 e 
término previsto para 01/09/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-44.250,00-
(quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais), que serão efetuados conforme 
a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de agosto de 2017.

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se 
reuniu na data de 28 de agosto do corrente ano, às 09h00min, para abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação referente ao procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preços nº. 005/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada para execução de obras de drenagem de 
águas pluviais localizada na Rua Brasília onde está situado a Pastoral do Menor 
no perímetro urbano do Município de Tapejara – PR, conforme Memorial Descritivo, 
Descrição dos Serviços, Dimensionamento, Resumo Geral de Serviços e Projetos 
Técnicos, sendo que para o presente ato compareceu a empresa INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, SOTRAM-CONSTRUTOR 
E TERRAPLANEGEM LTDA, D. A. VALERIO FRITSCH EIRELI – ME, HANSEM 
E MELO LTDA – ME e SANEAST ENGENHARIA LTDA - EPP, sendo que após 
a minuciosa análise dos documentos apresentados pela licitante, a Comissão 
decidiu HABILITAR todas as empresas por terem cumprido integralmente o Edital 
de Convocação. Ainda, considerando a manifestação expressa sobre a desistência 
do prazo de recurso da fase de habilitação, o que fora aceito pelo Presidente da 
Comissão, face a regularidade dos atos administrativos praticados nesta sessão, 
pelo Sr. Presidente foi aberto o envelope contendo as propostas de preços (envelope 
nº. 02) das licitantes habilitadas. Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que 
teve o preço divulgado das empresas da seguinte forma: D. A. VALERIO FRITSCH 
EIRELI – ME, apresentou o valor de R$-64.984,87 (sessenta e quatro mil novecentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos); INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, apresentou o valor de R$ 65.591,67 
(sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos), 
a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, apresentou 
o valor de R$-69.796,17 (sessenta e nove mil setecentos e noventa e seis reais e 
dezessete centavos); SANEAST ENGENHARIA LTDA – EPP, apresentou o valor de 
R$-73.913,32 (setenta e três mil, novecentos e treze reais e trinta e dois centavos), 
e a empresa HANSEN E MELO LTDA – ME, apresentou o valor de R$-78.433,30 
(setenta e oito mil quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), sendo que após 
classificação, a licitante D. A. VALERIO FRITSCH EIRELI – ME, fora considerada 
vencedora do presente certame. Finalizando, pelo representante da empresa licitante 
fora dito que renunciava expressamente ao prazo de recurso administrativo quanto a 
fase de classificação das propostas, Em seguida, o Presidente da Comissão deu-se 
ciência a todos os presente sobre os atos praticados nesta sessão, determinando que 
fosse publicada a presente Ata resumida.
Tapejara/PR, 29 de agosto de 2017.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
03/2017.
O Município de Tapejara, comunica que a Tomada de Preços nº 03/2017, que tem por 
objeto a     contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de 
campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de 
folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, 
ações, programas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias 
deste Município, a serem realizadas durante período de 12 meses da assinatura do 
contrato, após análise do resultado da avaliação das propostas técnicas e verificação 
da proposta de preço  classificou e declarou vencedora a seguinte proponente:
PROPONENTE NOTA TECNICA PROPOSTA DE 
PREÇO NOTA DE PREÇO NOTA FINAL
META PROPAGANDA LTDA-EPP  66 pontos 50% 3 0 
pontos  96 pontos
Comunicamos outrossim, que a  Comissão de Licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer da proponente que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Registra-se
Afixe-se e Publique-se
Tapejara-PR, 31 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo Municipal 
de ÁGua e esGoto conveniado 

coM a fundação nacional de saÚde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2017
Processo nº 044/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Prestação	 de	 serviço	 de	 recuperação	 de	 turbina	 da	 retroescavadeira	
pertencente a frota de veículos do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Empresa: Gran Bio Serviços Ltda ME - inscrita no CNPJ sob o nº 12.047.514/0001-81.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 31 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

cÂMara Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 035/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Felipe Emanuel Paio de Lima, viajar a cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 04 até 06 de setembro de 2017, onde cumprirá agenda junto 
aos gabinetes dos Deputados Estaduais Márcio Nunes e Missionário Ricardo Arruda 
(conforme requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade do 
Município de Tapejara-PR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias 
para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 31 de agosto de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

cÂMara Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EM SUA NUMERAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA: INGÁ DIGITAL LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.376.039/0001-12, com sede na à Av. Cerro Azul, 864, Sala 03, 
Zona 02, em Maringá, Estado do Paraná
OBJETO: manutenção técnica, suporte e hospedagem de Web Site Oficial da 
Câmara Municipal de Tapejara, com conteúdo dinâmico, para cumprir o fim de ampla 
divulgação e publicidade dos Atos do Órgão Público, em tempo real e de forma 
permanente, possibilitando o amplo acesso à informação.
PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses com inicio em 05/08/2017 até 04/08/2018.
VALOR: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais), divididos em 12 
parcelas mensais de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).
Tapejara-PR, 04 de agosto de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo de Tapejara-PR

cÂMara Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EM SUA NUMERAÇÃO
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 003/2017
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Poder Legislativo 
do Municipal de Tapejara em contratar empresa para Implantação, treinamento, 
manutenção técnica, suporte e hospedagem de Web Site Oficial da Câmara Municipal 
de Tapejara, com conteúdo dinâmico, para cumprir o fim de ampla divulgação 
e publicidade dos Atos do Órgão Público, em tempo real e de forma permanente, 
possibilitando o amplo acesso à informação, tendo em vista o preço compatível com 
o de mercado foi DISPENSADA a licitação em favor de INGÁ DIGITAL LTDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 14.376.039/0001-12, com 
fundamento no inciso II do caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Tapejara, 03 de agosto de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo de Tapejara-Pr

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE SE LÊ: R$ 225.168,60 (duzentos e vinte e cinco mil cento e sessenta e oito 
reais de sessenta centavos)
LEIA-SE: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUICÍPIO DE TAPIRA
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da 
Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a 
contratação da empresa HUGO MANUEL ABURTO BUSTAMANTE 03669927832, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Ametista, 1356, Jardim Real, em 
Maringá, Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 27.244.741/0001-74, no valor total de R$ 
225.168,60 (duzentos e vinte e cinco mil cento e sessenta e oito reais de sessenta 
centavos), com a finalidade de realizar palestras motivacionais e capacitação de 
servidores de todos os setores da administração pública, objetivando a humanização, 
motivação e ética.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Tapira, 29 de Agosto de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2186/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será 
creditada em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, e hospedagem 
na cidade de Londrina – PR, nos dias 01 e 02 de Setembro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de agosto do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10533/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 340/2017 em 31/08/2017, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. CREUZIMAR FIRMA FALKOWSKI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 48739, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
01/09/2017 a 29/11/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 10.530/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 22
02 MARCOS PAULO ALVES 24
03 SILAS MOREIRA 15
04 CLOVES PEREIRA DA SANTANA 10
05 VAGNER SOARES DE SOUZA 18
06 GEDION DIOGO DE ARAUJO 18
07 WANDERLEY JOSÉ DE SOUZA 18
08 MOACIR SANDILHEIRO 10
09 ALEX MIRANDA DE SOUZA 15
10 GILBERTO APARECIDO DE FARIA 15
11 ADALTO NOLACIO DA SILVA 15
12 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 10
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 30 dias  do 
mês de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº.10.531/2017
Súmula: Concede Aposentaria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Célia Carvalho Brehm
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Célia Carvalho Brehm  brasileira, servidora pública 
municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, 
conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 4.425.981-8 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 661.810.469-68 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$3.955,93  (Três mil 
novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), com fundamento 
no artigo 6º, da E.C. nº 41/2003 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio 
Provento Integral – Com Paridade Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, de 31 de agosto de 2017. 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017
DATA CONTRATO: 31 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito 
no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu 
prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG 
nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: S RAIO DE SOL PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE 
EVENTOS DRINKS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 06.103.002/0001-92, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. JOSE NETO ALVES FEITOSA, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 034.957.048-50, com endereço 
à RODOVIA PR 323 KM 308, S/N, ZONA - 1 - 85.990-000, Umuarama 
- PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO EVENTO DO TORNEIO 
LEITEIRO NAEXPOTERRA 2017, QUE OCORRERÁ NO DIAS 07 
A 10 DE SETEMBRO DE 2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 74.974,79 (setenta e quatro mil,  
novecentos e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) 
meses, a partir da sua assinatura.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, 
Patrimônio e Suprimentos.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº.10.532/2017
Súmula: Concede Aposentaria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Sandra Regina Cardoso
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Sandra Regina Cardoso  brasileira, servidora 
pública municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na 
referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora do RG nº  6.824.938-4 SSP/
PR, inscrita no CPF/MF sob o Nº 741.437.609-59 aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 7.236,07 
(Sete mil duzentos e trinta e seis reais e sete centavos), com fundamento no artigo 
6º, da E.C. nº 41/2003 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio Provento 
Integral – Com Paridade Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, de 31 de agosto de 2017. 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.992.446/0001-51, com estabelecimento à Rodovia PR 475, km 0,5, Zona 
Industrial, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG 
nº 9.780.436-2, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017, oriundo do Pregão Presencial nº 
001/2017 (Processo Administrativo nº 001/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro do ITEM 
001 (Diesel S500) e ITEM 003 (Gasolina Comum), considerando a alteração dos 
valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir desta data são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual 
(R$/Lt) Aumento (%)
001 Diesel S500 2,94 3,04 4,85
003 Gasolina Comum 3,82 3,99 4,5
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato nº 001/2017.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 1º de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 
205, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG 
nº 9.780.436-2, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017, oriundo do Pregão Presencial nº 
001/2017 (Processo Administrativo nº 001/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro 
do ITEM 002 (Diesel S10), considerando a alteração dos valores inicialmente 
contratados, com base nas Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir desta data são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual 
(R$/Lt) Aumento (%)
002 Diesel S10 2,96 3,09 4,5
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato nº 002/2017.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 1º de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
  Ritcheli Seiti do Prado
  Representante Legal
Contratante  Contratada

Testemunhas:
1 . ______________________________ 2 . 
_______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura Municipal de xaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem de 
futsal, futebol de campo e futebol suíço para a realização dos campeonatos esportivos 
a serem realizados pelo município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 18/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 30 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO   MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                      Pregoeiro

prefeitura Municipal de xaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de material 
hospitalar destinados ao uso ambulatorial para administração e disposição dos 
mesmos nas unidades de saúde e Centro de Saúde Municipal do Fundo Municipal 
de Saúde de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 22/09/2017 – HORÁRIO:09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 30 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO  MARCIO JOSÉ GONZALES
                     Prefeito Municipal                        Pregoeiro

prefeitura Municipal de xaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº108/2017
Nomeia a Comissão de avaliação e análise da documentação técnica dos produtos a 
serem cotados no Pregão nº. 035/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Nomear Comissão de avaliação e análise da documentação técnica dos 
produtos a serem cotados no Pregão nº. 035/2017 do Município de Xambrê.
Art.2º - A Comissão será formada por 03(três) membros servidores pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Xambrê, conforme segue:
a)- MICHELE GOSALAN STEL
     Matricula COREM–PR nº.143.125
b)- THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA
c)- ALTAIR ROSA
Art.3º. A comissão ora constituída deverá se reunir para a realização dos trabalhos 
nos dias e horários fixados no edital, emitindo o respectivo certificado de regularidade, 
e o exercício das respectivas funções não serão remunerados, sendo considerados 
como relevantes ao interesse público.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 31 de agosto de 
2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA UMUCAMPO COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIARIOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 01.008.538/0001-05, e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82208643-
84, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Dr. Angelo Moreira da 
Fonseca, n.º 2234, Centro, Fone (44) 3639-6226, no Município de Umuarama – PR, 
CEP: 87.506-370, neste momento representado pelo Sr. VALDIR MARTINI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.828.511-4, SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 589.446.219-34, residente e domiciliado a Rua Waldemar 
Evaristo da Silva, n.º 2400, Jardim Alto da Boa Vista, Município de Umuarama – 
PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade da aquisição futura e parcelada de peças 
e acessórios novos destinados a manutenção e conserto das máquinas e tratores 
do Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 094/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até o dia 25 de Agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original 
que vem acrescer o valor de R$ 27.547,74 (vinte e sete mil quinhentos e quarenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos) no valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 137.738,70 (cento e trinta e sete mil setecentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 25 de Agosto de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VALDIR MARTINI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 51-
2014, ID nº 1151, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JR 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.- EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado JR SISTEMAS PÚBLICOS 
LTDA.- EPP, com sede na Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, nº. 3.506, 1º Andar, Sala 
02, Jardim Novo Oásis, CEP. 87.047-300, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 08.324.898/0001-65, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, representada 
neste ato pelo Sr. FABIO RICARDO BARBOSA, brasileiro, Solteiro, portador da C.I. 
R.G. sob n.º 6.827.069-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 030.028.519-14, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont, nº. 245, Zona 03, CEP. 87.050-100, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fins de alteração de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-
6.785,28(seis mil e setecentos e oitenta cinco reais e vinte oito centavos), referente 
ao equilíbrio econômico-financeiro no percentual de 3,34%(três inteiros e trinta 
quatro centésimos por cento), sendo assim o valor do contrato passa a ser R$-
81.423.36(oitenta e um mil, setecentos e oitenta cinco reais e trinta seis centavos), 
recomposição essa fundamentada no artigo 42, da Lei complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 18/08/2017 
até a data de 18/08/2018, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº 49/2014 
na modalidade Pregão Presencial nº 22/2014, homologada em 18/08/2014, com 
fundamento no artigo 57, inciso IV, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezessete (17/08/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR.  JR. SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP.
João Jorge Sossai   Fábio Ricardo Barbosa
Testemunhas:

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 31/08/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 31/08/2017 3.001,66           Custeio/investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 31/08/2017 1.190,39           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 31 de Agosto de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

prefeitura Municipal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 074/2017
TOMADA DE PREÇOS 001/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTUNES, PEREIRA 
E FERRARI EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
26.143.969/0001-05 com sede a Rua Dr. João Gonçalves Padilha, nº 451, CEP. 
85.200-000, Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Danilo Antunes, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga - 
PR, portador do RG nº 9.043.649-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o 
nº 061.816.759-57, doravante denominado CONTRATADA, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação 
de serviços 074/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - 
VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica acrescido 
o valor de R$ 24.754,32 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 123.783,32 (cento e vinte e três mil setecentos e oitenta e três reais e trinta 
e dois centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Décima do contrato de prestação de 
serviços 074/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA – DO 
PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A CONTRATADA obriga-se a prestar a 
CONTRATANTE a execução das obras em ate 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
emissão de ordem de serviço pelo município.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de Agosto 
de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
ANTUNES, PEREIRA E FERRARI EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado  Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8  RG. 10.497.866-5

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3413020, constituído pelo lote 022B, quadra 0001, do bairro Parque do Lago, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Rio Branco, nº 4208, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Não existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 42/583/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/08/8847, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 11, de Agosto de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 488100, constituído pelo lote 009R, quadra 0038, do bairro Zona 4, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Florianopolis, nº 6909, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não 
existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 4/609/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/8/8847, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 11, de Agosto de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
INTIMAÇÃO POR EDITAL
Neste ato fica intimado do inteiro teor do processo administrativo nº09/2017, abaixo 
transcrito o sr. ORIOVALDO PESTANA, para querendo manifestar-se no prazo de 30 
dias após a publicação deste edital, conforme art. 257 do CPC, uma vez que se tornou 
infrutífera a tentativa via correio.
“O Agente Público Municipal FLÁVIO SILVA POSSETI, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº6.226,133-1 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº025.981.829-10, 
nomeado pela portaria nº1.198/2017, de 06 de junho de 2017, CHEFE DE DIVISÃO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso de suas atribuições legais conforme lhe faculta a 
lei federal nº 6.437/77 e Código de Saúde do Paraná lei nº1.3331/01 Art.65 e segts. 
e Decreto 5.711/02.
instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO em face de: 
ORIOVALDO PESTANA, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF/MF sob 
nº759.075.509-53, com endereço residencial na Av. Rio de Janeiro, 2761, Casa – 
Centro, Ivaté – PR. CEP 87525-000, conforme os fatos a seguir descritos:
Em data de 21 de junho de 2017, por volta da 15:00 horas, em diligência pela Av. 
Ângelo Moreira da Fonseca, Zon IV  nesta cidade de Umuarama-Paraná, o Agente 
Sanitarista Franzimar  Siqueira de Moraes, portador da matrícula funcional sob o 
nº674661, após constatar estar abandonado em via pública o veículo I/Peugeot 405 
SR – Placa BRJ-6444, cor verde, chassi nºVF34BLFZ4RS392161, de propriedade 
do Autuado conforme demonstra o documento da SESP – Secretária de Estado da 
Segurança Pública do Paraná de (fls. 03), lavrou o Auto/Termo nº17/17 de (fls.04) 
por abandonar veículo em via pública e incorrer nas sanções da lei nº13.331/01 e 
Decreto 5.711/02, Art. 154 e parágrafo único, Art. 155, Art. 156, I, II, III, VII, do Código 
de Saúde do Paraná. 
Em ato contínuo seguindo os preceitos do mesmo instituto em seu Art. 58 e Decreto 
5.711/02 Art. 536, lavrou o Auto/Termo 18/17 (fls. 05), de apreensão do veículo 
acima identificado encaminhando o mesmo para o pátio da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, localizado na Rodovia PR 580 na saída para Serra dos Dourados.
Flávio S. Posseti”
Umuarama, 31 de julho de 2017.
Flávio Silva Posseti

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
30/08/2017 MINISTERIO DO TURISMO/CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DE 
EVENTOS/CONTRATO DE REPASSE Nº. 037.12.45-89/2011 SICONV 764300 
R$: 70.005,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto  de 2017.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 094/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/08/2017 FUNDEB R$ 153.992,08
23/08/2017 FUNDEB R$ 4.786,58
23/08/2017 FUNDEB R$ 14.329,05
23/08/2017 FUNDEB R$ 461.593,56
29/08/2017 FUNDEB R$ 85.583,40
30/08/2017 FUNDEB R$ 174,67
30/08/2017 FUNDEB R$ 6.017,77
30/08/2017 FUNDEB R$ 13.187,61
30/08/2017 FUNDEB R$ 256.655,50
30/08/2017 FUNDEB R$ 98.263,92
30/08/2017 FUNDEB R$ 4.827,90
30/08/2017 FUNDEB R$ 2.393,87
30/08/2017 FUNDEB R$ 43.007,07
30/08/2017 FUNDEB R$ 2.232,56
31/08/2017 FUNDEB R$ 12.115,85
30/08/2017 FPM *R$ 810.638,23
30/08/2017 ITR *R$ 5.067,16
30/08/2017 IPI *R$ 3.417,24
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2017.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de alto paraÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 356/2017
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 2015.
CONSIDERANDO a X – Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no dia 27 de Julho de 2017, onde 
foram apresentados os novos membros do CMAS e eleitos na Conferência.
CONSIDERANDO a Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 30 de 
Agosto de 2017, onde foram eleitos, dentre os membros, a Diretoria Executiva.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ANA PAULA LEME (titular)
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA (titular)
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO (titular)
- DÉBORA SECUNDINI (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando os Usuários ou Organizações de usuários de Assistência Social
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- REGINA SOARES DA CRUZ (suplente)
Representando as Entidade ou Organizações prestadora de serviços de Assistência Social, legalmente constituída e 
registrada no CMAS, estando em pleno e regular funcionamento
- MARIA DALVANI CASTRO BARROS DE SOUZA (titular)
- LUCIA MALDONADO (suplente)
Representando as Entidades ou Organizações de Trabalhadores do setor, legalmente constituídas, estando em pleno 
e regular funcionamento:
- CRISTINA DE OLIVEIRA (titular)
- ADRIANA TAVARES REZENDE REVESSO (suplente)
Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social será composta pelos seguintes membros:
- CRISTINA DE OLIVEIRA – PRESIDENTE
- THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO– VICE PRESIDENTE
- LUCIA MALDONADO – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social terão mandado de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado ou antecipado até a data da Conferência. 
  Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social é considerada de interesse público 
relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias anteriores e suas alterações.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE  ALTO PIQUIRI     

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017. 

 

O MUNICÍPIO de ALTO PIQUIRI, torna público que às 9:00 horas do dia 

18/09/2017 , na SALA DE LICITAÇÕES na rua Santos Dumont 341 centro 

Alto Piquiri PR , realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUAN-

TIDADE 

VALOR 

TOTAL 

PRAZO 

(DIAS) 

1 ROLO 

COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO 

AUTOPROPELIDO 

01 320.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro CLAUDIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO no endereço,  Rua Santos Dumont nº 341, Centro Alto 

Piquiri, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 36568000 -  E-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  

Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço  Rua Santos Dumont nº 341, das 07:30 às 16:30 horas. 

 

Alto Piquiri,  31  de Agosto  de 2017. 

 

PREGOEIRO 

 CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
 

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 857/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 1.246,65 (um mil duzentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
1.246,65 (um mil duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

Suplementação 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.1.123. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS - TC PAR 201401247 

 652 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.246,65 138 

Total Suplementação:  1.246,65 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 1.246,65 Receita: 1.3.2.5.01.99.99.05 APLIC.CONV. TC PAR 201401247 (138) - 
 1.246,65 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 29 de agosto de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 385/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 1.246,65  (um  
mil duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.246,65 (um mil duzentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos) 
Suplementação 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.1.123. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS - TC PAR 201401247 

 652 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.246,65 138 

Total Suplementação:  1.246,65 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 1.246,65 Receita: 1.3.2.5.01.99.99.05 APLIC.CONV. TC PAR 201401247 (138) - 
 1.246,65 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 29 de agosto de 2017. 

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 187/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 004/2017 de 10 de agosto de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 016/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 004/2017 de 10 de agosto de 2017, que tinha como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DE CISTERNA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL NO LAR SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS CONFORME CONVENIO Nº 4500028308 CELEBRADO COM A ITAIPU BINACIONAL.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas das empresas: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME, com um valor global de R$ 34.652,76 (trinta E QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS 
E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilÂndia do sul - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 065/2017
Dispensa de Licitação n.º008/2017
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO EM CAMINHÃO CAÇAMBA MERCEDES 
BENZ ATRON PLACA: AYD-2729 PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da 
empresa RIBEIRO & CATALO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 75.081.943/0001-95, 
no valor de R$5.927,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos 
do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 31 de Agosto de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilÂndia do sul - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 064/2017
Dispensa de Licitação n.º007/2017
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CENTRAL PABX PARA 
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa KANNO & 
HASEGAWA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.063.999/0001-80, no valor de 
R$5.750,00 (CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do 
art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 31 de Agosto de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 139/2017, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/09/2017 a 05/10/2017, referente ao 
período aquisitivo de 12/05/2016 a 11/05/2017, à Servidora ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita na CI/
RG sob nº 9.465.798-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.784.909-16,, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de 
ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 186/2017, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 75/17 – DISPENSA Nº 20/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto 
nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 75/17 – Dispensa 
nº 20/17, que tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços de capacitação aos conselheiros do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, tendo sido contratado com a empresa: GISLAINE APARECIDA DA 
SILVA RAMIRES 31265621837, perfazendo um montante de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 187/2017, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 76/17 – DISPENSA Nº 21/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 76/17 
– Dispensa nº 21/17, que tem por objeto a contratação de empresa de empresa para fazer levantamento estatístico 
para avaliar a satisfação da Administração Municipal e identificar falhas, tendo sido contratado com a empresa: 
BRASLOPES PESQUISAS LTDA, perfazendo um montante de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 338/2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de  R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.01- GABINETE DO SECRETÁRIO
04.061.0007.2.010-Encargos com Pagamentos de Precatórios
0000-recursos ordinários livres 
(560) 4.6.90.91.00-  sentenças judiciais 75.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.01- GABINETE DO SECRETÁRIO
04.123.0005.2.017-Manutenção do Gabinete da Secretaria da Fazenda
0000-recursos ordinários livres 
(1011) 3.1.90.13.00-  obrigações patronais 10.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 85.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
09.00-SECRETARIA DE SAÚDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.043-Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde
0000-recursos ordinários livres 
(1880) 3.1.90.13.00- obrigações patronais 6.000,00
10.304.0021.2.050-Manutenção e encargos com a Vigilância Sanitária
0000-recursos ordinários livres 
(2350) 3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 59.000,00
(2351) 3.1.90.13.00- obrigações patronais 10.000,00
(2352) 3.1.91.13.00- obrigações patronais 10.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO  85.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 340/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais à servidora ZILDA DA 
SILVA ROBATINO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora ZILDA DA SILVA ROBATINO brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.808.965-8 -SSP/PR., residente e domiciliada em Cruzeiro 
do Oeste-PR., Aposentadoria Especial De Professor, voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo de 
professora, nos termos do art. 6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.107,76 (Três mil, cento e sete 
reais e setenta e seis centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 01 de Setembro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2017 E CONTRATO  Nº. 270/2017
Aos nove dias de agosto de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 79/2017 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Aquisição de medicamentos de A à Z, sendo esses medicamentos  para uso 
Hospitalar, Similar, Genéricos e Éticos editadas pela INDITEC, para atendimento interno, destinados ao Hospital 
Municipal e Farmácia Municipal, por um período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde., por um período de 12 Meses . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme especificações no Anexo I., 
no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta 
e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 79/2017, 
que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa POLLO HOSPITALAR LTDA, com sede AV BRASIL, 1198 - CEP: 87015000,Umuarama/PR inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 09.204.127/0001-05, representada LENIR GREGANINI CARMONA, inscrito no CPF/MF sob nº 
803.949.819-87 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a 
fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, 
os itens a seguir:
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Desconto
LOTE: 001 - Lote 001 3 26384 Medicamentos Genérico - Farmácia Municipal 
Medicamentos Genérico - Farmácia Municipal  35,5%
LOTE: 001 - Lote 001 4 26385 Medicamentos Genérico - Farmácia Hospital 
Medicamentos Genérico - Farmácia Hospital  35,5%
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - MENOR PREÇO POR ITEM através do critério 
do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MAXIMO dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento 
dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Cinco dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, 
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 09 de agosto de 2017.
LENIR GREGANINI CARMONA
CONTRATADA
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                  
Prefeito Municipal   

prefeitura Municipal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 055/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficinas de teatro,  e de artesanato para atender o CRAS – 
Centro de Referência de Assistência Social, do município de Ivaté – PR, conforme especificações contidas no anexo 
I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
As oficinas serão realizadas SEMANALMENTE com carga horária de 12 horas mensal cada.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala 
de licitações, no endereço supra mencionado nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 de Setembro de 2017
HORÁRIO: 15:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de Agosto de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 112/2017
 Ref. Ata de registro de preço Nº 220/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CASTELO 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 02.224.899/0002-32, 
com sede na AV PARANA, 109 - CEP: 87400000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) VILMAR FRANCISCO FACCIN, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
426.941.679-34, RUA MARABA, 3221 - CEP: 87504941, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as 
Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo.., da(o) Pregão 62/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos itens 
relacionado no Anexo I deste termo, perfazendo assim o valor total do termo aditivo em R$5.565,00(cinco mil quinhentos 
e sessenta e cinco reais). Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017005473 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°62/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  220/2016.
Cruzeiro do Oeste, 13  de  Junho  de 2017.
CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Anexo I do Aditivo 112/2017  Ref. Ao Contrato nº 220/2016 
Item/Lote Cód. Descrição V. Unit. Licitado V. Unit. Reajustado Saldo de quant. do Contrato V. Total
06/05 376 Feijão Tipo 01-01Kg R$ 3,50 R$ 7,95 271 R$ 2.154,45
04/12 376 Feijão Tipo 01-01Kg R$ 3,50 R$ 7,95 429 R$ 3.410,55
VALOR TOTAL: R$ 5.565,00

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 53/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de Setembro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
09º ROZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: VIVIANE CRISTINA DE JESUS, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Lídio Eleutério, 929 
nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portadora da Cédula de Identidade RG: nº 13.450.143-0/SESP-PR, do 
CPF/MF: nº 092.380.919-86, PIS/PASEP nº 1529383427-8 e a CTPS: nº 8598764 Série 0030/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 20/03/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 01/09/2017, será prorrogado até 02/12/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 31 de Agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito
Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Contratante 
VIVIANE CRISTINA DE JESUS 
CPF/MF: 092.380.919-86                               
Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

prefeitura Municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº221/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA aos servidores baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
Avelina Maria Monteiro 2002/2007 04/09/2017 A 02/12/2017
Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini 2008/2013 04/09/2017 A 02/12/2017
Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini 2012/2017 04/09/2017 A 02/12/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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                                                PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  TTeerrrraa  RRooxxaa,,  EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá..  
  CCNNPPJJ  ––  7755..558877..220044//00000011--7700  

                                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  ee  CCuullttuurraa    
                                                TTEERRRRAA  RROOXXAA                          --                            PPAARRAANNÁÁ  

  
  

  AA  SSeeccrreettáárriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  ee  CCuullttuurraa,,  SSrraa..  MMáárrcciiaa  MMaarriiaa  
SSôônneeggoo  ddee  PPáádduuaa,,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss  qquuee  llhhee  ccoonnffeerree  aa  
PPoorrttaarriiaa  99993355//22001177,,  rreessoollvvee::  

    

TTOORRNNAARR  PPÚÚBBLLIIccOO  

RReessuullttaaddoo  ddoo  PP..SS..SS..  ––  SSMMEEDD::  PPrroocceessssoo  ddee  SSeelleeççããoo  SSiimmpplliiffiiccaaddaa  ppaarraa  ooss  
FFoorrmmaaddoorreess  LLooccaaiiss  ddoo  PPNNAAIICC,,  iinnssttiittuuííddaa  ppeellaa  PPoorrttaarriiaa  ddoo  MMEECC  nnºº  
882266//22001177..  

  22  vvaaggaass  ppaarraa  PPrrooffeessssoorr  FFoorrmmaaddoorr  LLooccaall  ddoo  cciicclloo  11ºº  aaoo  33ºº  aannoo;;  
  

  11  vvaaggaa  ppaarraa  PPrrooffeessssoorr  FFoorrmmaaddoorr  LLooccaall  ddoo  PPNNMMEE..  

AAppóóss  aavvaalliiaaççããoo  ddaa  ccoommiissssããoo,,  ee  aannáálliissee  ddaass  ddooccuummeennttaaççõõeess,,  sseegguuee  aa  
ccllaassssiiffiiccaaççããoo::  

SSiittuuaaççããoo  ddaa  
iinnssccrriiççããoo  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  CCaannddiiddaattoo  ((aa))  NNoottaa  

IINNDDEEFFEERRIIDDAA**  --------------  NNáággiillaa  LLoobbaattoo  9900  
DDEEFFEERRIIDDAA  11ºº  SSiillvvaannee  ddee  SSoouuzzaa  VVaallaaddããoo  8800  
DDEEFFEERRIIDDAA  22ºº  MMaattiillddee  PPeerreeiirraa  AAuurreelliiaannoo  7700  
DDEEFFEERRIIDDAA  33ºº  NNaaddmmaa  LLoobbaattoo  MMaarrccoonnaattoo  6600  
DDEEFFEERRIIDDAA  44ºº  HHiiggoo  SSiillvvaa  MMoonntteeiirroo  MMaarrttiinnss  3377  
DDEEFFEERRIIDDAA  55ºº  NNaattaalliiee  CCrriissttiiaannee  AAnnttoonniinn  SSiillvvaa  3322  

**  IInnssccrriiççããoo  IInnddeeffeerriiddaa  eemm  aatteennddiimmeennttoo  aa  PPoorrttaarriiaa  MMEECC  nnºº  882266//22001177,,  ee  aaoo  DDooccuummeennttoo  
OOrriieennttaaddoorr  ddoo  PPNNAAIICC  22001177,,  qquuee  ddeetteerrmmiinnaamm  sseerr  vveeddaaddaa  aa  ddeessiiggnnaaççããoo  ddee  ddiirreettoorreess  
eessccoollaarreess  ppaarraa  aattuuaarr  eemm  qquuaallqquueerr  ppeerrffiill  ddoo  pprrooggrraammaa..  

CCoommiissssããoo::__________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________  

TTeerrrraa  RRooxxaa,,  3300  ddee  AAggoossttoo  ddee  22001177..  

  

  

MMáárrcciiaa  MMaarriiaa  SSôônneeggoo  ddee  PPáádduuaa  
SSeeccrreettáárriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  ee  CCuullttuurraa  

PPoorrttaarriiaa::  99993355//22001177  

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA N.º 334
De 30 de Agosto de 2017
 CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Alan Alves da Costa Agente Administrativo 2015/2016 11/09/2017 à 25/09/2017
Ana Vitória dos Santos Alves Agente Comun. de Saúde 2016/2017 01/08/2017 à 30/08/2017
Angela Aparecida Bonatti Pires Agente de Saúde 2013/2014
 22/05/2017 à 10/06/2017
Aparecida Pereira de Almeida  Auxiliar de Serv.Gerais 2013/2014 17/07/2017 à 31/07/2017
Aparecido Balbino da Silva Agente Administrativo 2016/2017 23/08/2017 à 01/09/2017
Claudia Catharina Nunes Ebling Cirurgião Dentista 2015/2016 01/08/2017 à 30/08/2017
Cristian de Araujo Lima Motorista 2015/2016 04/08/2017 à 18/08/2017
Ivanete Ferreira Conselheira Tutelar 2016/2017 01/09/2017 à 30/09/2017
José Adão de Azevedo Agente de Endemias 2016/2017 21/08/2017 à 19/09/2017
Joseli Gonsalves Pereira Casari Farmacêutica Bioquímica 2015/2016 03/07/2017 à 17/07/2017
Maria Aparecida Alves Barbosa Auxiliar de Serv.Gerais 2015/2016 28/08/2017 à 11/09/2017
Maria Regina dos Santos Agente Administrativo 2015/2016 01/09/2017 à 30/09/2017
Marinalva Ruiz Azzi Agente de Endemias 2015/2016 09/07/2017 à 18/07/2017
Sebastião de Oliveira Coveiro 2016/2017 04/09/2017 à 03/10/2017
Solange de Lourdes Pestana Conselheiro Tutelar 2015/2016 01/08/2017 à 30/08/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. 
(30/08/2017).
PORTARIA N.º 335
De 31 de agosto 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR CLAUDIO NUNES GIAROLA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2010, 
ao servidor CLAUDIO NUNES GIAROLA, portador do CPF-N.º-523.363.609-34 e do RG-N.º-3.946.822-0-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Medico Veterinário, pelo período de 01/09/2017 a 30/10/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete. (31/08/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 336
De 31 de agosto 2017
DESÍGNA A SERVIDORA ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ PARA EXERCER A FUNÇÃO DE OUVIDORA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 038, de 06/09/2011,
RESOLVE
DESIGNAR a servidora ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ, portadora do CPF-049.962.519-64 e do RG-7.685.986-
8-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo GOO, referência C, nível 
009, para exercer a função de Ouvidora Geral do Município de Douradina-PR, a contar de 01/09/2017.
CONCEDER-LHE Gratificação por Função-FG no percentual de 50% (cinquenta por cento) do vencimento base do 
cargo efetivo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. 
(31/08/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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        LEI Nº. 2.102/2017 

      De 31 de Agosto de 2017 
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado: 

 
 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.170. 
3.3.90.39.00.00 

 

 
A 

Manutenção do PAM 
Pronto Atendimento 
Municipal. 

Manter as atividades do 
Pronto Atendimento 
Municipal. 

Unidade 
 

3000 
 

R$ 379.000,00 

TOTAL R$ 379.000,00 
 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 

 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.170 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO MANTER AS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 379.000,00 
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Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.170 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de Saúde  

Função: 
Saúde 

Sub-
função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
do PAM – 

Pronto 
Atendimento 

Municipal 

10 001 10 301 0015 2.170 3.3.90.39.00.00 3000 R$379.000,00 

TOTAL R$379.000,00 

 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

3000 RECURSOS LIVRES – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 379.000,00 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 379.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezessete (31/08/2017). 
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de agosto de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7698 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ MESSIAS FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 016.929.089-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 001A, JARDIM MODELO, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 4418600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2017.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 149 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   149 / 2017   CADASTRO: 1-4418600  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: JOSÉ MESSIAS FILHO - CPF/CNPJ:  016.929.089-10

ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3905, CEP: 87501060 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de agosto de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7698 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDEMIR JORGE LEME, inscrito(a) no CPF Nº. 983.310.439-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4656620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2017.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 151 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   151 / 2017   CADASTRO: 1-4656620  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 001C  

CONTRIBUINTE: CLAUDEMIR JORGE LEME - CPF/CNPJ:  983.310.439-87

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5353, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7203 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INVESTIMOB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.898.777/0001-67, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0010, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA OLAVO 

MADEIRA DE ARAUJO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 31 de agosto de 2017.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 90 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   90 / 2017   CADASTRO: 1-4669500  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: INVESTIMOB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  13.898.777/0001-67

ENDEREÇO: RUA JOSE FERRIELLO, Nº 159, CEP: 87500000 -  - BOITUVA-SP 
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   LEI Nº. 2.103/2017 
                              De 31 de agosto de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 
INCLUSÃO DE METAS 

ÓRGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.002.15.451.0010.1157. 
4.4.90.51.00.00 P 

Pavimentação 
Asfáltica – 

Contrato de 
Repasse nº. 

828784/2016 – 
Ministério das 
Cidades/Caixa  

Pavimentar vias urbanas do 
Município de Douradina. Unidade 31775 R$  320.974,01 

07.002.15.451.0010.1157. 
4.4.90.51.00.00 P 

Pavimentação 
Asfáltica – 

Contrato de 
Repasse nº. 

828784/2016 – 
Ministério das 
Cidades/Caixa 

Pavimentar vias urbanas do 
Município de Douradina. Unidade 1000 R$  7.000,00 

TOTAL R$ 327.974,01 
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Art. 2º.  De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 
INCLUSÃO DE METAS 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA: 07.002.15.451.0010.1157.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO PAVIMENTAR VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA  

TIPO AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 
CONTRATO DE REPASSE Nº. 

828784/2016 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/CAIXA  

PAVIMENTAÇÃO UNIDADE 1 R$ 327.974,01 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional especial no valor de R$ 327.974,01 
(trezentos e vinte e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e um centavo). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando 
atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 07.002.15.451.0010.1157.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão 

de Obras 
e 

Engenhar
ia  

Função: 
Urbanis-

mo 

Sub-
função: 

Infraestru-
tura 

Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – 

CONTRATO DE 
REPASSE Nº. 

828784/2016 – 
MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/CAIXA 

07 002 15 451 0010 1.157 4.4.90.51.00.00 31775 R$320.974,01 

PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – 

CONTRATO DE 
REPASSE Nº. 

828784/2016 – 
MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/CAIXA 

07 002 15 451 0010 1.157 4.4.90.51.00.00 1000 R$7.000,00 

TOTAL R$327.974,01 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base 

no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso e do provável excesso 
de arrecadação, no valor de R$ 327.974,01 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e um 
centavo) conforme abaixo: 

 
 
 
 
 

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
 

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

  Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezessete (31/08/2017). 
 
 
 
 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

RECEITA FONTE CONTA VALOR 

17.21.01.02.00.00 1000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL R$      7.000,00 

24.71.99.99.02.00 31775 CONVÊNIO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – CONTRATO DE REPASSE 
Nº. 828784/2016 R$ 320.974,01 

TOTAL DO EXCESSO R$ 327.974,01 

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  60396580882
CADASTRO: 3413020 QUADRA:  0001 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 022B,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  42  / 583 / 2017 

ODETHE ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 60396580882
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4208 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ:  02989448802
CADASTRO: 488100 QUADRA:  0038 LOTE:  009R

ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS,  6909 CEP:  87504020

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: ZONA 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /609 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0038, Lote: 009R,   N.º: 6909  ZONA 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de agosto de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 609 / 2017 

SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 02989448802
ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 6909 CEP.:   87504020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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EDITAL DO RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES N° 018/2017 EDITAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 011/2017
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
1º - O resultado final das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 18/2017, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas 
no Edital de Abertura nº 11/2017.
2º – A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo 
Simplificado, aos cargos de PROFESSOR - atuação na educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental e PROFESSOR - atuação específica em Atendimento 
Educacional Especializado - AEE, para a realização da prova de títulos, a ser 
realizada no dia 03 de setembro de 2017 – DOMINGO, no período da MANHÃ, 
devendo os candidatos comparecer ao local de realização das provas, às  08h30min 
às 11h30min, devendo o candidato entregar os documentos estabelecidos no edital 
de abertura já com o requerimento de entrega (Anexo VI) devidamente preenchido.
3º – A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo 
Simplificado, aos cargos de SECRETÁRIO ESCOLAR e AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, para a realização da prova de títulos, a ser realizada no dia 03 de setembro 
de 2017 – DOMINGO, no período da TARDE, devendo os candidatos comparecer ao 
local de realização das provas, às 13h30min às 17h, devendo o candidato entregar 
os documentos estabelecidos no edital de abertura já com o requerimento de 
entrega (Anexo VI) devidamente preenchido.
4º – O candidatos homologados que não possuírem títulos para apresentar, estão 
dispensados de comparecer no local da entrega dos títulos.
5º – O local da prova de títulos é a Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, 
localizada na Av. Rio Branco, 3633 - Umuarama, Paraná. (Ao lado da Prefeitura 
Municipal).
6º – A entrega dos títulos estabelecida no Item 8.2 do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado poderá ser por terceiros sem a necessidade de procuração. Os 
Títulos serão recebidos até às 17 horas do dia 03 de Setembro de 2017. Não haverá 
recebimento de títulos em locais, dias e formas não estabelecidas neste edital e no 
edital de Abertura.
7º – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não 
poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos 
em hipótese alguma documentos que não estejam autenticados em cartório.
8º – Não serão recebidos em hipótese alguma os títulos, sem o requerimento 
(anexo VI) preenchido e assinado pelo candidato ou seu representante, detalhando 
a documentação apresentada. Os títulos deverão ser entregues junto com o 
requerimento, sem a necessidade de estar acondicionado em envelopes. O 
requerimento de entrega dos títulos está disponível em  http://www.alfaumuarama.
com.br/concursos/.
9º – Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO
5165 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 01/09/1993
4907 ADEMIR MARQUES 22/02/1964
4413 ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 15/10/1970
3636 ADILSON DIONISIO DA SILVA 05/04/1972
4132 ADINA CRISTINA GOMES 24/11/1982
3808 ADRIANA APARECIDA FERREIRA 10/08/1979
3919 ADRIANA BATISTA ANTONELLI 04/07/1989
5546 ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES 23/04/1977
5201 ADRIANA GONÇALVES EMIDIO DE SOUZA 10/01/1974
4052 ADRIANA REGINA DA SILVA 04/12/1969
5627 ADRIANA SILVA 27/02/1989
5126 ADRIANO VICENTE DE CARVALHO 20/11/1977
4883 AGNALDO MENDES PEREIRA 15/07/1978
3926 ALAN CARVALHO PRIMÃO 22/07/1992
4592 ALCIDES VALENTIN 01/12/1947
4473 ALDA RIBEIRO 23/05/1992
5594 ALESSANDRA APARECIDA MACEDO MACIEL 28/01/1982
4752 ALEX ALVES SANTOS 20/01/1979
5163 ALEX GIRON DOS SANTOS 01/09/1982
3715 ALEX MURILO INACIO SOBRINHO 11/08/1994
5294 ALEXANDRA FURQUIM DE MATTOS 25/10/1968
5589 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 06/12/1980
3958 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 14/04/1992
4332 ALINE PEREIRA DO NASCIMENTO 07/05/1992
5206 ALINE REGATTI BERTOLIN 24/09/1988
3432 ALINY DE SOUZA ADOLFO 09/01/1993
3563 ALISSON RIBEIRO XAVIER 03/09/1993
4159 ALYNE HAIZA BASTOS 23/03/1990
4612 ALZENI GOMES 27/07/1974
5375 AMANDA GISELE JACON DE PAULA 07/10/1995
3385 AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO 05/06/1992
4758 ANA CAROLINA DA SILVA NEVES 24/11/1994
5551 ANA CLARA ELISIARIO DOS SANTOS 07/01/1999
4163 ANA CLAUDIA CAZELOTO FERREIRA 31/10/1986
4651 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 12/03/1976
5134 ANA LUCIA SILVESTRE 16/06/1966
3889 ANA MARIA PEREIRA DE LIMA 02/10/1958
3566 ANA PAULA CANDIDO DE OLIVEIRA 31/03/1982
3809 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 01/12/1993
3635 ANA PAULA DA SILVA 24/01/1988
5347 ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 16/05/1999
4102 ANDERSON DE ALENCASTRO BEZERRA 26/02/1986
5150 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 19/11/1993
4124 ANDRE LUIZ MEDEIROS MIRANDA 31/01/1991
3526 ANDREA BENITI PAVAN 11/07/1981
5723 ANDREIA CHRISTIANE DE SOUZA 18/11/1976
4362 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 25/09/1985
4840 ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA 11/11/1978
5325 ANDRESSA BENTO DOS SANTOS 21/07/1993
4310 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 03/06/1997
5106 ANELIA DO REGO SOUZA 27/02/1977
5722 ANGELA MARIA FERREIRA 05/02/1985
5475 ANGELA VIRGINIO DO NASCIMENTO 13/12/1983
3978 ANGELICA RODRIGUES GALVÃO 05/12/1987
5513 ANTONIO GERMANO DE SOUZA 08/10/1963
4645 APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 24/01/1970
5370 APARECIDA DOS SANTOS BARROS CARI 10/11/1982
5463 APARECIDA FIGUEIREDO ROSA 12/10/1976
4427 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 28/08/1969
3572 APARECIDA NUNES NOGUEIRA 02/08/1956
3462 APARECIDA SUELY MACHADO 13/07/1957
3467 APARECIDO BRAZ DE ASSIS 21/04/1956
4709 ARIANE DE MELO ISAIAS 02/03/1990
4679 BARBARA CAROLAINE GUILHOTE 17/07/1997
5142 BARBARA DE GASPARI BORBA 01/02/1995
5438 BARBARA JAINE MOTA DA SILVA 22/02/1993
4369 BEATRIZ APARECIDA VIDIGAL PINTO 15/10/1997
4454 BIANCA D’ARC RODRIGUES 26/11/1993
3610 BRENDA VIEIRA CEZÁRIO 09/08/1996
3861 BRUNA CAROLINE DA SILVA 16/07/1997
5474 BRUNA DA SILVA LIMA DE MORAES 21/09/1995
4821 BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA 01/10/1996
4336 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 22/05/1999
5321 BRUNO DOS SANTOS CIUSZ 26/02/1996
3410 CACILDA TREVIZAN GOMES 05/12/1963
4508 CAIO HENRIQUE DE LIMA SILVA 16/05/1998
4316 CAMILA CARDOSO DA SILVA 23/06/1982
5680 CAMILA CAROLINA SILVA DO NASCIMENTO 19/01/1996
3844 CAMILA MARQUES RIBEIRO 05/12/1991
4282 CAMILA TEIXEIRA RAMOS 15/06/1993
5247 CARINA ALVES DOS SANTOS 31/08/1998
4947 CARLA CRISTINA DE MACEDO 20/02/1988
4203 CARLOS EDUARDO NOVAIS 14/11/1979
4111 CARMEN DE JESUS MORAES 14/07/1961
5300 CAROLINE CARDOSO DA SILVA DE SOUZA 06/01/1996
3376 CASSIO LACERDA COUTO 08/08/1997
5119 CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA 08/04/1965
3758 CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 19/04/1973
5493 CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 21/10/1963
3884 CELINA PINHEIRO DE MELO 05/06/1970
3973 CIBELI CORDEIRO DE ALMEIDA 03/06/1995
4439 CIBELI ROSA DA SILVA OTOBONI 14/12/1997
4329 CICERO INACIO DA SILVA SOBRINHO 28/09/1967
4147 CIDINEIA MARIA DA SILVA 23/09/1983
3509 CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM 31/03/1967
5612 CINTHIA COSTA ALVES 08/05/1991
5063 CINTHIA CRISPIM MONTEIRO 02/03/1992
4544 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 28/09/1981
3453 CLAUDINEI DE SOUZA 04/12/1976
3548 CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA 08/05/1983
5411 CLAUDINÉIA DA LUZ 01/04/1987
5685 CLAUDINEIA DE LIMA DOS SANTOS 21/05/1980
4209 CLEITON RICARDO DA SILVA 06/01/1976
4344 CLEONICE SILVA DO AMARAL ALVES 22/06/1976
4276 CLEUSA BARBOSA 14/10/1962
5721 CLEUZA MIGUEL DOS SANTOS 19/11/1983
4086 CLEUZA RODRIGUES MARQUES 30/10/1969
3383 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 04/01/1970
3540 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 19/06/1983
5661 CRISTIANA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 15/07/1987
5020 CRISTIANE DE OLIVEIRA MOREIRA DE SOUSA 17/01/1989
4909 CRISTIANE OLIVA SEBATINI 18/06/1987
4743 CRISTIANE PERREIRA DA SILVA 11/03/1984
4232 CRISTIANE STABILE DA SILVA 09/03/1984
3763 CRISTIANE THAIS DA SILVA 31/05/1990
3696 CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 31/08/1975
5573 DAIANE APARECIDA SEBASTIÃO 05/02/1991
4349 DAIANE CRISTINA FARIA BENEDITO 09/07/1992
3361 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 27/07/1988
3541 DAIANE SANTOS DO NASCIMENTO 01/11/1994
4302 DAMIAO MARCOLINO DOS SANTOS 20/01/1980
4798 DANIEL FABIANO DA SILVA 03/01/1953

4122 DANIELA BRANDO 26/03/1995
3887 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 04/11/1991
4050 DANIELE DE FÁTIMA SILVA CACHOEIRA 12/12/1983
5507 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 10/08/1981
3434 DANIELI OLIVEIRA D ESTEFANI 26/06/1995
5758 DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL 27/10/1995
3535 DANÚBIA GISELE DA SILVA 10/02/1981
4496 DAVI MARQUES DE LIMA 12/09/1983
3707 DAVID JUNIO CAMPOS 11/07/1991
3497 DAYANA PEREIRA DE ARAUJO 23/03/1994
4168 DAYANE ALINE DA SILVA 19/08/1992
4328 DAYANE CRISTINA CARVALHO CAVALCANTE 26/04/1989
4766 DAYANE GABRIELE SOARES DE LIMA 17/01/1999
4055 DAYANE JOB DA SILVA 24/07/1984
4506 DÉBORA CRISTINA VILAMOSKI BARBOSA 04/03/1991
3957 DEBORAH ALEXANDRA SANTANA 14/07/1995
4331 DHYEGO CAVALCANTE BRIZUELA 13/04/1986
3519 DILMA VIEIRA 24/10/1971
4010 DIMAS APARECIDO BICUDO 26/04/1967
5517 DIRCE DA SILVA MOTA 10/09/1977
5160 DIVANETE GONÇALVES DOS SANTOS 24/05/1969
4750 DOUGLAS DE CARVALHO SILVA 26/05/1988
4593 EDCLEIA DA SILVA 26/10/1984
3575 EDI CARLOS ALVES 21/04/1992
4011 EDILCE RODRIGUES GOMES 21/02/1975
4640 EDINA NUNES DE PAULA 03/11/1988
5560 EDIVALDO ALVES DIONIZIO 24/10/1970
5235 EDIVALDO RIBEIRO DA ROCHA 28/03/1980
5330 EDIVANILDE DOENHA 12/07/1968
4394 EDNA APARECIDA ALVES 24/11/1987
5203 EDNA APARECIDA PACHECO GOBETTI 02/07/1964
4275 EDNA BEZERRA 27/02/1975
5388 EDNA BRIGANTI PORTES 13/03/1967
4271 EDNA DE FATIMA ROSADO DA SILVA 19/05/1963
4289 EDNA MARIA DA SILVA 18/09/1966
5423 EDNALVA BRESSAN PIRAN DA ENCARNAÇÃO 14/06/1978
4676 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS 06/03/1991
3490 EDVALDO CAVALCANTE TORRES 10/01/1984
4464 ELAINE CRISTINA PRADO 30/09/1987
5576 ELAINÉ DO NASCIMENTO FURTUOSO 13/01/1993
4244 ELAINE VIEIRA 01/01/1977
3374 ELENIRA MOTA RODRIGUES 11/08/1975
4060 ELESI TEIXEIRA SOBRINHO 12/10/1965
4901 ELIANDRA SANTOS MORENO 24/11/1977
5054 ELIANE APARECIDA BELONI 15/07/1976
4273 ELIANE CRISTINA DA COSTA 03/02/1967
4035 ELIANE CRISTINA LIMA DIAS 05/09/1987
3600 ELIANE MARIA VIEIRA 28/12/1969
3420 ELIANE SANTOS CARDOSO 23/11/1992
3960 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 27/03/1983
4004 ELISABETHE DA SILVA 01/11/1974
4023 ELISANA DOS SANTOS SILVA BENEDITO 01/02/1994
3445 ELISANDRA DE ALMEIDA DE JESUS 14/12/1991
3355 ELISÂNGELA CRISTINA DE CARVALHO SABINO 13/01/1984
4447 ELISSANDRA FERREIRA DE SOUZA 21/01/1979
4779 ELIZANGELA DOS SANTOS CORREA 17/07/1989
5666 ELIZANGELA RODRIGUES DIAS BERNARDES 20/08/1985
3471 ELLIS REGINA PEREIRA ARRUDA 12/12/1967
5681 ELOIZA HONORIO SANTOS 18/03/1999
4373 EMERSON ALLAN DE ALMEIDA PEREIRA 11/04/1987
5298 EMERSON FERREIRA DA SILVA 13/05/1997
5705 EMILI DIAS DA LUZ SILVA 30/03/1992
3470 ENEIDE VIEIRA DE SIQUEIRA 02/02/1958
5554 ERENIDES FERRER MOREIRA 27/03/1958
5520 ERICA DE ALMEIDA 24/02/1985
4533 ÉRICA PRADO DE CARVALHO 07/08/1985
4020 ERSON NUNES DE PAIVA 29/07/1960
5394 ESTEFANI PORTO 05/12/1998
4853 ESTER BENÍCIO DOS SANTOS 27/10/1977
5715 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 12/12/1982
4368 EUGÊNIO ZANON 19/12/1968
5178 EUNICE APARECIDA DA SILVA SOUZA 10/03/1971
5512 EUNUCE VIEIRA 02/01/1971
4385 EVA APARECIDA ALVES 08/10/1997
5367 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 20/08/1967
5308 FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA 02/07/1983
5617 FABIANA FERREIRA DA SILVA 11/07/1995
5393 FABIANA RIBEIRO RODRIGUES 15/07/1979
5354 FABIANA SANTOS 11/04/1986
4127 FABIANY DE MORAES SETIL DE BASTOS 29/10/1987
4622 FABRICIA LEONARDO DE ARAÚJO 10/03/1989
4134 FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 23/10/1962
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 23/05/1988
4072 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978
5502 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 17/08/1983
3692 FERNANDA FERNANDES MADERA 29/06/1980
4638 FERNANDO STELL DE AZEVEDO 18/12/1991
5168 FLAVIA GOMES FERREIRA 01/08/1992
5528 FLAVIA MARIA GELAMOS 29/01/1973
4150 FLÁVIO BAZARIM DA CRUZ 10/09/1976
4515 FRANCIANE DOS SANTOS 17/05/1982
4125 FRANCIELA CRISTINA MACEDO DE SOUZA 11/07/1992
3939 FRANCIELE MACIEL 26/06/1986
3444 FRANCIELE SILVEIRA FARIA 10/05/1989
5082 FRANCIELI DE MORAIS BRANDÃO 08/04/1991
3424 FRANCIELI JORGE DOS SANTOS 14/07/1990
4431 FRANCIELLY VISCARDI DE OLIVEIRA 07/01/1987
5323 FRANCILLENNE MATIAS DA SILVA 13/02/1985
3781 FRANCISCA EVARISTO PASCHOAL 18/09/1982
4128 FRANCISLAINE RIBEIRO MACIERO 06/12/1991
4468 GABRIEL MATEUS BOSSA PORTO 22/02/1997
5209 GABRIELA COUTINHO 29/01/1995
3549 GABRIELLA GOMES DE OLIVEIRA 11/08/1995
4746 GABRIELLE CAROLINE ELIAS 23/03/1998
5058 GEOVANA BELO DA SILVA 29/04/1998
3628 GESSICA APARECIDA ANDRIATTO NASCIMENTO 02/12/1990
3387 GESSICA CRISTINA FERREIRA DE CASTRO 18/08/1993
4946 GILMAR GONÇALVES XAVIER 20/01/1980
3871 GISELE APARECIDA RIBEIRO MARTINS 21/02/1993
4341 GISELE CRISTINA LOPES 15/01/1987
4725 GISLAINE MARIA FECHIO 14/07/1995
5637 GLADSMARE SANTOS 06/05/1971
4695 GRACIELI PEREIRA DA SILVA 05/08/1993
5369 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 01/11/1996
5344 GRAZIELLE BONILHA 29/11/1980
3516 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 10/08/1996
3617 GUSTAVO MARTINS 29/08/1994
4501 HEKENO CONSONI 01/05/1975
4112 HELLEN APARECIDA DE FREITAS 20/11/1989
4876 HELOISE PEREIRA RAMOS 18/03/2000
4739 HIGOR PONCIANO DA SILVA 10/08/1998
3545 HUGO VINICIUS COSTA DA SILVA 01/04/1998
 
5352 ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA 02/01/1974
5699 ILZA MENEZES MELQUIADES 03/03/1962
5338 ILZA SILVEIRA MICHELANI PONTES 14/01/1967
4462 INÊS SPANEMBERG 16/09/1981
4554 IRACI MARIA VIEIRA 29/09/1951
5191 ISMAILDA ARAUJO DE LIMA 28/06/1977
4214 IVANIR DE FATIMA BONATTI FOGAGNOLO 10/04/1971
4375 IVANIR SIMAO 29/04/1975
4428 IVO DE CAMPOS 26/09/1969
5224 IVONE MARQUES DE MORAES SOUZA 22/04/1966
4118 IVONE RIBEIRO SIMOES 30/09/1981
5094 IVONETE DA SILVA CESARIO 28/05/1963
5478 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS 10/07/1966
4370 IZABEL CRISTINA CORREA MOTA DA MOTA 24/06/1978
4263 JACKELINE DA SILVA POLTRONIERI 29/10/1998
3684 JACQUELINE AZEREDO BRITO 20/08/1983
4130 JACQUELINE ROCHA VANDERLEI 08/12/1983
3476 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 19/12/1982
3458 JAINE LAURINDO 01/08/1996
3801 JAIR RAIMUNDO 04/09/1960
4805 JANETE BRAATZ 31/05/1981
4164 JANINE SANTANA DA SILVA 19/11/1988
3749 JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 11/04/1996
5585 JAQUELINE DA SILVA PEIXOTO 02/03/1992
3702 JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZON 09/09/1989
4360 JAQUELINE FERREIRA ALVES 30/05/1997
4786 JAQUELINE LAURINDO 23/08/1993
3991 JEAN CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS 16/12/1982
3423 JEFERSSON TERTO ALVES 10/05/1995
3788 JESSICA CAROLINA DA SILVA 18/09/1991
4131 JESSICA GOMES DE MATOS 18/04/1989
5508 JESSICA MARTINS ANDRADE 24/03/1994
3721 JESSICA PRISCILA DOS SANTOS VERISSIMO 09/03/1993
4002 JÉSSICA THAIS ALMEIDA DE SOUZA 18/09/1993
3561 JESSYCA BEATRIZ TROVA BORRIERO PEREIRA 11/01/1993
5453 JESSYCA FERREIRA BERTONCELO 29/04/1987
4576 JHENIFER SIERDOVSKI CAMILO 30/11/1998
3837 JHENNIFER OLIVEIRA DA SILVA 29/10/1992
4666 JOAEMARY QUEIROZ DA SILVA 03/06/1974
4380 JOÃO BATISTA VILELA NETO 20/04/1998
4169 JOAO PAULO PEREIRA 27/01/1980
5556 JOÃO PAULO SAGRILLO 27/04/1981
4772 JOÃO SIEBRA CLEMENTINO 24/06/1975
3769 JOÃO VITOR DUTRA SILVEIRA 05/05/1997
4708 JOÃO VITOR SOARES DE ALMEIDA 03/11/1999
4327 JOAO VITOR STIRLE AMANCIO 05/01/1998
4175 JOELMA DOS SANTOS OLIVEIRA 07/11/1970

5045 JONAS MARCELINO SOARES 24/07/2000
3503 JOSÉ ALVES DA LUZ 21/12/1967
4433 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 04/10/1952
5679 JOSE CARLOS DA SILVA 19/03/1975
3917 JOSE MARIA TERTULINO DOS SANTOS 14/07/1958
3980 JOSÉ SANTO DISPOSTI 12/11/1966
4658 JOSELI PEREIRA DA SILVA 14/11/1977
3658 JOSENIA SANTOS OKUMA 07/12/1963
3569 JOSENILDO ALVES DA SILVA 17/03/1976
4926 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 26/07/1996
5104 JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 16/02/1984
3709 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS 08/09/1998
5545 JUCELIA DE OLIVEIRA 25/07/1976
3700 JULIANA CHRISTIEN DA SILVA GUIEM 03/09/1993
5724 JULIANA COSTA SENA 04/11/1997
4884 JULIANA FRANCIELE DIAS 22/05/1985
5326 JULIANE DA SILVA LIMA 01/12/1989
5746 JULIANE DOS SANTOS MACHADO 17/09/1983
3450 KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES 14/12/1987
5710 KARINE DE ALMEIDA DA SILVA 13/01/1995
4241 KARLLA BIANCA VOLPI 28/05/1996
5171 KARYNA SANTOS ANDRADE 20/01/1999
4923 KATYELLLE DOS SANTOS DE CARVALHO 10/05/1999
4022 KEILA ALVES DA SILVA 11/03/1980
4499 KELLY FERNANDA DE LIMA 07/01/1988
5032 KEROLEN DAIANE GARCIA NEVES 07/10/1992
5078 KETTLINY HOZANA CORREIA POSSATO DA SILVA 05/10/1990
5012 KLEBER CAPISTANO DA SILVA 15/01/1987
5733 LANE CRISTINA DE LIMA FERREIRA 03/02/1979
5506 LARIANI GONÇALVES 16/04/1988
3969 LARISSA CIRQUEIRA DA SILVA 19/12/1996
5688 LARISSA DE JESUS FREITAS 14/10/1999
5683 LAUDICEIA CAPARROS SOERES 05/12/1997
4188 LAZARA AUGUSTA DE MOURA 30/11/1977
5064 LEANDRO DUARTE 22/10/1976
4029 LEILA APARECIDA DA SILVA 01/06/1965
3739 LENA VENANCIO DA SILVA 04/11/1988
5011 LEONICE BERGO DE OLIVEIRA 15/06/1953
5696 LIDIANE APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA CARAÇA 28/08/1985
4365 LOURDES GALVÃO LOPES 07/09/1955
3667 LUANA CHICITA DE OLIVEIRA 12/10/1995
3778 LUANA HYPOLITO SERAO 21/08/1995
3415 LUCAS HENRIQUE DA SILVA ROCHA 24/10/1994
4379 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA 14/07/1995
4575 LUCAS MATEUS DOS SANTOS 12/10/1997
4290 LUCCASALVESPINHEIRO 15/05/1998
3431 LUCIA SALVADOR 16/09/1963
5118 LUCIANA APARECIDA GONÇALVES 30/07/1991
4133 LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 03/02/1979
3439 LUCIANA MENDES ALONSO CARVALHO 30/06/1979
5540 LUCIANA VIEIRA LOPES 23/09/1979
4882 LUCIMAR BERTA DA SILVA 22/01/1971
3766 LUCINEIA DE ARAUJO PINTO DOS SANTOS 31/12/1972
3510 LUCINEIA SEGALLI 11/05/1980
4551 LUCINETI HORWAT JAVORSKI MEDEIROS 11/06/1978
4160 LUIS EDUARDO GUEDES ARAUJO 10/07/2000
3624 LUIZ GABRIEL NEVES DE OLIVEIRA 03/01/1997
5667 LUIZA IZABEL RUZZENE DA SILVA 03/12/1967
4206 LÚZIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 20/09/1963
4036 LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA 15/04/1975
4701 LUZIA GONÇALVES PEREIRA NUNES 20/11/1973
5532 LUZIA RIO BRANCO DUARTE TOMAZ 07/01/1988
4121 LUZIA THEREZINHA LINO ROSSETI 28/02/1970
4748 MADALISA PORRETI 04/02/1985
5196 MAGNA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 11/07/1982
3547 MAIQUILANE BARRETO DE SOUZA 03/06/1978
4529 MANUEL BEZERRA DA SILVA 03/07/1966
5555 MARCELO DE FARIAS OLIVEIRA 11/06/1998
5158 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 26/02/1974
4323 MÁRCIA APARECIDA MORAIS 26/06/1978
3743 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 23/02/1981
3452 MARCIA FATIMA HILARIO SGORLON 03/05/1980
4759 MARCIA FERREIRA DE FREITAS 22/05/1976
4865 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 23/03/1983
4126 MARCIA MARTINS AMARAL 13/04/1975
4912 MARCIA MATEUS VIEIRA 31/03/1982
4262 MARCIA PIRES DE AMORIM 09/07/1970
3848 MÁRCIA REGINA NAVIS 22/01/1980
4435 MARCOS ANDRE DE SOUZA 03/06/1972
5698 MARIA AMELIA STRAIOTO VIEIRA 12/11/1959
3492 MARIA ANGELO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 29/05/1989
5166 MARIA ANTONIA DOS SANTOS 09/12/1997
3936 MARIA ANUNCIADA DA SILVA RAFAEL 19/05/1973
5614 MARIA APARECIDA CABRERA MARINO 07/05/1968
5441 MARIA APARECIDA CESARIO 06/11/1963
4037 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 26/06/1980
3815 MARIA APARECIDA SUPERBI 20/05/1963
4702 MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES 07/05/1964
4434 MARIA CRISTINA MILESKI 27/01/1974
4083 MARIA CRISTINA PEREIRA 07/12/1977
4916 MARIA CRISTINA SOUZA BENTO 22/07/1977
4686 MARIA DALVA SILVA SANTOS 03/10/1972
5193 MARIA DAS GRAÇAS BALDO 04/01/1954
4356 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DA SILVA 25/06/1967
3690 MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO 31/08/1972
5044 MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 29/09/1964
4956 MARIA DE LOURDES PEREIRA MANOEL 19/06/1961
4518 MARIA DIAS AFONSO 15/08/1959
5067 MARIA EDILEUZA GARBIN 04/02/1948
3512 MARIA EUNICE DOS SANTOS NUNES 01/10/1970
4990 MARIA FÁTIMA DE SOUZA DOS SANTOS 05/10/1966
4114 MARIA HELENA DOS SANTOS 16/05/1964
5355 MARIA JOSE RODRIGUES 17/02/1979
4719 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BARRETO MOTA 30/12/1970
5547 MARIA LUZINETE DA SILVA ANTONIEL 17/10/1964
4477 MARIA MARGARIDA BISCAINO 11/09/1958
3487 MARIA REGINA DE MORA GAZANI CAVENGH 05/01/1969
5588 MARIA ROSA MACHADO 05/07/1976
3789 MARIA VIEIRA DOS SANTOS 29/11/1979
4500 MARIENE DE SOUZA GOMES 27/09/1974
5340 MARILDA ALVES 09/08/1980
5006 MARILEI DE MORAES SANTOS ELOI 12/02/1972
3573 MARILENE DOS SANTOS 12/10/1974
5302 MARILI ANA DOS SANTOS SILVA 11/02/1964
5674 MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 15/12/1992
3855 MARLI PEREIRA DE SOUZA 09/07/1982
4342 MARLI TEIXEIRA RAMOS 03/05/1976
3928 MARLON VIEIRA DA SILVA 12/10/1989
3629 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA 11/03/1983
4925 MATHEUS LORENZONI GUIO 19/09/1996
3994 MATHEUS MARQUES GUIMARÃES 03/04/1993
4643 MAURICIO FONSCECA DA SILVA 04/08/1992
4217 MAURO SERGIO FERMINO 16/05/1973
3558 MAYKON ROGERIO RIBEIRO VIEIRA 24/01/1987
4148 MICHELE CRISTINA DE AGUIAR 28/03/1988
4075 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 11/04/1989
4298 MICHELLE FERNANDA NUNES FERNANDES 27/11/1989
3529 MICHELLE GREIN DA FONSECA 12/04/1977
3719 MIKAELLY ELEUTÉRIO GONÇALVES 03/03/1998
3525 MILENA CAROLINE FERREIRA 10/06/1998
4308 MILLENA CAROLINA DE SOUZA MENDES 28/05/1993
3794 MONICA BARROS DA SILVA RAMINELI 07/04/1989
4389 MONIZE GOMES RIBEIRO 20/11/1997
4054 MONYKE ALVES 19/03/1995
3727 NAIARA CAROLINE ABRÃO DO NASCIMENTO 14/06/1999
5665 NATHALI CICERA 22/02/2000
3974 NATHIELLY FERNANDA VOLPI DA SILVA 07/04/1993
5684 NAYARA APARECIDA VICENTE 18/04/1995
4372 NAYARA SIMÃO DOS SANTOS 01/12/1992
4989 NAYHARA FERNANDA DE SOUZA 06/02/1992
5198 NELCILENE ALBERTINA SILVA 16/06/1986
4296 NELSON MATHEUS SOUZA CANEDO 29/01/1998
3596 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA 14/09/1993
3468 NEY CARVALHO 09/07/1965
4476 NICKOLAS KEIJI OSAKO 23/05/1998
4213 NILCEIA SILVA PEREIRA 10/05/1991
4397 NILDA IZAURA DE JESUS 04/05/1970
4596 NIRCE TEREZINHA DA SILVA 22/08/1955
4195 PALOMA APARECUDA BARBOSA DE ALMEIDA DA SILVA 12/12/1992
3802 PAMELA CRISTINA TREVELIN CLARO 08/09/1992
3489 PATRICIA APARECIDA BERTOLASSI ARRIGO 06/12/1976
4156 PATRICIA MARTINS DOS SANTOS 07/02/1987
4196 PATRICIA MIDORI AIZONO 09/07/1978
5700 PAULA GIOVANA RODRIGUES DA CRUZ 14/04/1982
5060 PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA 26/04/1996
3748 PENHA ROSARIA SILVA 02/01/1959
5479 PRISCILA APARECIDA ALFARO 02/10/1978
4043 PRISCILA APARECIDA BARBOSA 21/08/1988
3508 PRISCILA LIMA DE JESUS 17/06/1999
4537 RAFAEL DE OLIVEIRA 13/03/1994
4258 RAFAEL EDUARDO MACHERTE 13/09/1982
4348 RAFAEL EDUVIRGEM ALMEIDA 21/03/1997
5470 RAFAELA DE SOUZA ROCHA 18/04/1998
4921 RAYANE DOS SANTOS DE CARVALHO 16/06/1996
3495 REGIANE DA SILVA CROGER 26/08/1983
4715 REGIANE FERREIRA DOS SANTOS 16/11/1975
4396 REGINA CELIA TEIXEIRA DE MELLO 21/09/1970
3390 REINALDO TEIXEIRA GONDIM 01/11/1987
4797 RENAN PEREIRA MATOS 26/11/1988
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5450 RENATA APARECIDA GAMA DE SOUZA 16/06/1986
5718 RENATA CONCEIÇÃO DA SILVA 10/12/1986
4975 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 05/12/1989
5128 RENATO FERNANDES DE ANDRADE 27/01/1980
5348 RICARDO LOPES DE LIRO 27/09/1981
3568 RINALDO ALVES DA SILVA 12/01/1972
4234 RITA DE CASSIA HOLANDA CAVALCANTE 12/03/1978
3653 RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA 04/09/1986
5583 RITA MARIA SALOMÉ 08/02/1970
4064 ROBERLEY RADUNZ 14/08/1987
4540 ROBERTO MOREIRA GOMES 19/04/1974
3737 ROBERTO SOARES DE CARVALHO 15/03/1968
3532 ROBSON CORTEZ 20/08/1995
3443 ROSA FERREIRA SANTANA 05/11/1965
5136 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA CLAUS 06/12/1977
4322 ROSANA DE SOUZA DA SILVA 13/04/1982
3810 ROSANA PERES RODRIGUES 28/01/1989
4265 ROSANA SANTANA CORDEIRO 09/10/1988
5366 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 04/03/1986
3612 ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 11/04/1975
5001 ROSANGELA MODESTO DE OLIVEIRA 01/12/1982
4117 ROSANGELA PAUDARCO FIUZA 16/06/1983
3742 ROSÂNGELA RIBEIRO DOS SANTOS 29/05/1985
5200 ROSELI MARCONI 25/03/1972
4740 ROSELI PEREIRA DO AMARAL 06/04/1985
4014 ROSEMEIRE DE SOUZA 25/10/1981
5552 ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA 30/03/1976
4922 ROSILDA DOS SANTOS 01/08/1973
4479 ROSILEIDE DOS SANTOS 12/06/1978
3631 ROSILENE DE OLIVEIRA 20/02/1977
3555 ROSILENE MACHADO DA SILVA 11/10/1989
5392 ROSILENE SANTANA COELHO 25/09/1984
4261 ROSIMEIRE PEREZ SANCHES 02/04/1966
4046 ROSINEIDE DE OLIVEIRA COUTO 06/01/1970
5025 ROZILDA FERNANDES BAGATIM PEREIRA 28/11/1973
5621 RUTE APARECIDA SANTANA 03/03/1991
3695 SABRINA FERNANDA MARTINS 21/08/1995
4851 SAMANTHA DA SILVA FAUSTINO 23/03/1989
4231 SAMARA THAINA PINTENHO 30/09/1999
5267 SAMUEL JOSÉ DAS VIRGENS 07/07/1992
5455 SAMUEL ROSA DINIZ 14/05/1988
3681 SANDRA ARAUJO DOSSANTOS 14/07/1990
3899 SANDRA CRISTINA LISBOA SILVA 27/02/1985
4008 SANDRA MARA DE LIMA 24/02/1968
3912 SANDRA REGINA PEREIRA DE LIMA 05/11/1965
5509 SARAH CRISTINA FERREIRA MARTINEZ 05/08/1981
3963 SCARLET CAROLINE MARQUES BRESSAN 03/11/1995
4920 SELMA MARIA CORRÊA CANELLA 20/07/1963
5531 SERGIO CIPRIANO 22/07/1969
4139 SERGIO DE OLIVEIRA 24/07/1973
4142 SERGIO GOMES DA SILVA 09/02/1976
3594 SERGIO PEDRO DA SILVA 04/07/1977
4971 SHIRLEI TERESA GUTIERREZ DANIELE 28/07/1977
3730 SILMARA GONÇALVES MARTINS 04/11/1983
4155 SILVANA APARECIDA DA SILVA 07/02/1975
3765 SILVANA DE CÁSSIA SILVA MELGAÇO 04/04/1971
3804 SILVANA GOMES DOS SANTOS RAIMUNDO 16/02/1977
4765 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 25/10/1979
4429 SILVIA DE LIMA 09/11/1981
3687 SILVIA LEOCADIO COUTINHO 04/07/1981
5515 SIMARA LUCIA PEREIRA FROTA 17/07/1984
5360 SIMONE AGUIAR ALVES 17/07/1988
5548 SIMONE ALCIDES 23/03/1990
3436 SIMONE CASSIA DE CARVALHO 07/12/1983
3501 SIMONE LEITE DE CARVALHO 29/10/1986
4152 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS 07/05/1984
4475 SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA 26/03/1980
4386 SIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA SECUNDINI 26/02/1983
3847 SIRLENE DIONISIO DA SILVA 21/02/1989
4996 SIRLEY DIAS DE OLIVEIRA NEVES 12/04/1970
3799 SOLANGE APARECIDA VALDOVINO 26/08/1969
3634 SOLANGE CHAGAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 26/09/1977
5359 SOLANGE DE SOUZA 08/07/1970
5413 SOLANGE DE SOUZA DE PAULA 29/10/1978
5208 SOLENI FRANCIELI PEREIRA 01/04/1991
5147 SONIA APARECIDA BAQUETA 06/12/1952
5525 SUELEN MAIARA FERREIRA 07/08/1992
4713 SUELI MARCELO 27/12/1967
5102 SUELLEN MARCELO ZOLIN 08/10/1991
5529 SUZANA NORMA DE FREITAS 24/03/1978
3767 TALITA DE SOUZA RIBEIRO 22/11/1996
5549 TALITA PEREIRA DOS SANTOS 05/02/1998
5542 TAMIRES TORRES DE ANDRADE 29/09/1987
4003 TANIA MARA ALVES 23/05/1977
5568 TANIA MARIA SILVA 17/04/1985
4177 TATIANE SANTANA PEREIRA 17/11/1980
4049 TEREZA MARIA DOS SANTOS 22/09/1957
5761 TEREZINHA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA 13/10/1965
5402 TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 08/06/1973
3506 THAINÁ COUTINHO DA LUZ 02/01/1996
4025 THAIS DAMASCENO DA SILVA 16/08/1990
4325 THAIS RANGEL DO NASCIMENTO 15/03/2000
4785 THAMARIS DAIANA DA COSTA 19/06/1997
4179 THEREZA FERRI MARIA RIBEIRO 17/07/1965
3852 THIAGO JUNIOR ROCHA 31/05/1987
5511 THIAGO MARTINS ANDRADE 03/12/1997
4326 TIAGO DE ANDRADE RAMOS 17/05/1998
5671 TIAGO WILLIAM DA SILVA 12/09/1992
5434 VALDILAINA ANTUNES DE SOUZA DA LUZ 06/01/1995
4667 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 08/04/1974
4259 VALERIA JAQUELINE DE SOUZA LIMA 02/02/1991
5144 VALÉRIA KARINA LIMA 13/01/1993
4862 VALQUIRIA SANTOS COSTA 29/06/1979
5261 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 03/01/1967
5670 VANESSA APARECIDA DE SOUZA 20/09/1987
3744 VANESSA APARECIDA HORVATH 25/06/1985
4969 VANESSA DAIANE DA SILVA 06/07/1988
3553 VANESSA FATIMA MARTINS DE LIMA 13/08/1988
4618 VANESSA FERREIRA DA SILVA 23/12/1993
3591 VANEUZA DA SILVA AMORIM 12/01/1998
4842 VANIA EVANGELISTA MENDES 28/01/1980
4491 VANIA FERREIRA DOS SANTOS 21/09/1979
4012 VANIA MARIA HORVATH 03/05/1980
4376 VANILDA ALVES DA CUNHA 20/05/1957
5708 VANILDE VIEIRA DE SOUZA 19/04/1970
4366 VANUSA BARBOSA DE REZENDE JORDAO 08/06/1986
4733 VERA LUCIA RIBELATO 01/05/1971
4649 VERONICA DE LOURDES DE OLANDA 04/01/1976
3498 VICTOR HUGO SOARES 17/01/1988
5703 VILMA ALVES 06/08/1972
3876 VINICIUS ANTÔNIO CAMILO 27/03/1992
5662 VINICIUS REVELINO DE SOUZA 23/04/1990
4044 WALDILENO NASCIMENTO 20/06/1969
4586 WELIDA DA SILVA MARQUES 29/06/1993
5689 WELLINGTON SABIOR 29/03/1993
5409 WILLIAN NOGUEIRA BERALDO 13/09/1998
4968 YSLA DA SILVA BATISTA 01/10/1993

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO
4459 ÁDRIA DE PAULA GOMES HERNANDES 17/03/1992
5564 ADRIANA GOMES DA SILVA 05/12/1974
4631 ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO 15/11/1979
5553 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999
4274 ADRIELE REGINA MARCATO 25/03/1991
3947 ADRIELLI ALVES SILVEIRA 25/09/1995
3940 ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 16/07/1976
3753 ALANO RODRIGUES DOS SANTOS 09/09/1981
4705 ALDINA BATISTA 20/09/1973
3990 ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 01/10/1976
3992 ALESSANDRA ALVES PORTELLA MACHADO 14/11/1976
4534 ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO 04/07/1973
4000 ALESSANDRA ISABEL CLEMENTE DA COSTA NOVAIS 29/11/1975
5501 ALETEIA SIQUEIRA SELINGER 20/01/1980
4523 ALEX SANTANA PAZIANO 22/12/1994
4767 ALEXANDRA MARIA SEZAR 25/07/1986
4409 ALEXANDRO APARECIDO SALGADO 14/10/1983
5504 ALINE BARROS DOS SANTOS 15/08/1978
4194 ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS 25/06/1992
4016 ALINE CRISTINA LORENCETTO FAVARIN 30/09/1992
3843 ALINE MARIA FINCO EMMERICH 26/03/1984
5732 ALINE VIANA DA COSTA 17/11/1993
4615 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 19/12/1988
3474 ALLINE FRANCIANE VALLIM 26/01/1980
5397 ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA 08/08/1974
5534 ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 14/07/1967
4090 ALYSSON GUSTAVO DA COSTA MACEDO 15/06/1994
4819 ALZIRA ANA DOS SANTOS COSTA 13/10/1955
3735 AMANDA BATISTELA CUCULO 09/05/1992
5701 AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 26/08/1985
5640 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 05/07/1995
4683 AMANDA LETICIA OLIVEIRA PAULA 31/07/1994
3613 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 18/03/1987
3854 ANA CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO 02/01/1985
5324 ANA CAROLINE BARION 11/09/1995
3895 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA 26/04/1990
5628 ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA 05/11/1990
3972 ANA LÚCIA MACHADO DE SOUZA 26/07/1969
4977 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 03/01/1997
3800 ANA MARIA LIMA MORAIS 18/06/1978

3751 ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 30/11/1970
4218 ANA MARIA TAKEDA 18/07/1960
4670 ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA 30/05/1969
4107 ANA PAULA ALEGRE 23/07/1984
4985 ANA PAULA ARGENTON PAS 18/02/1992
4106 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986
3965 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985
5316 ANA PAULA DA SILVA MELO 27/05/1976
4597 ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI 11/07/1982
5543 ANA PAULA DOS SANTOS 11/03/1978
3466 ANA PAULA GOMES BELFIORI 21/12/1983
4598 ANA PRECHLAK CABRAL 02/12/1962
4931 ANDERSON DE MELO SPLENDORE 02/11/1995
4502 ANDREA VELOSO BONFIM 15/11/1976
4623 ANDREIA PRADO DA SILVA 16/02/1977
5037 ANDRESSA DA SILVA MIRANDA 20/02/1997
4855 ANE CAROLINI RIBEIRO 01/01/1994
3806 ANGELA DE SOUSA CALDAS 19/11/1970
5424 ANGELA MARIA DIAS RUSSI FRASQUETE 23/10/1968
4580 ANGELICA DOS SANTOS COELHO 15/03/1987
5533 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO 30/03/1989
4245 ANNA LUIZA LEME CALGARO DA FONSECA 03/08/1982
3422 APARECIDA DENK DA SILVA 12/03/1977
3585 APARECIDA DONIZETE GALLETTI 13/05/1967
3437 APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA LOCATELLI 07/09/1970
4942 APARECIDA MENDES TAROCCO 05/11/1963
4634 ARACELI ZULIANELLI GARCIA 11/07/1979
3502 ARIANI FREIRE DE SOUSA 26/03/1994
4860 ARILEI DA SILVA 10/05/1978
5180 ARMINDA ROSA DA SILVA 27/04/1966
3647 AUDREY BALAROTI 25/08/1975
4469 AUREA MARTINES 26/09/1963
4825 AUVENI ABIDON SIQUEIRA 10/02/1955
4816 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993
4897 BRIZZIANE BRIZZI DE OLIVEIRA 07/01/1994
4609 CAMILA CHEQUIM RAGAZI 23/06/1994
3704 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO 06/08/1996
3886 CAMILA GONÇALVES RANOLFI 07/08/1993
4219 CAMILA MARQUES DA SILVA 15/07/1993
5276 CAMILA SUEMI MARCHINI 15/08/1991
5310 CAMILA TURCATO DA SILVA GARCEZ 07/11/1989
4547 CAMILLA FRANCISCO SCAPOLAN 23/05/1987
3358 CAREN FLECK DE OLIVEIRA SANTOS 31/10/1978
3464 CARINA RODRIGUES MARTINEZ 16/04/1981
3933 CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 21/07/1992
5225 CAROLINE SAUKA DA SILVA 07/06/1979
3741 CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 09/02/1992
5398 CATIA RIBEIRO SAMPAIO 05/09/1987
4630 CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO 04/02/1973
4915 CLAUDETE SOUZA DA SILVA 09/03/1974
3945 CLÁUDIA PATRÍCIA SILVA MIRANDOLA 02/04/1977
3785 CLAUDIA PINHEIRO RODRIGUES 30/04/1984
4415 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 11/03/1967
4093 CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA 26/06/1977
5412 CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS 06/05/1973
5727 CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 02/06/1969
4028 CLEONICE NUNES DE SOUZA 02/09/1974
3745 CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 31/10/1992
4854 CRISTIANA CLEMENTE DA SILVA 14/09/1978
4527 CRISTIANE ALVES DA CRUZ 14/07/1979
5257 CRISTIANE ANDRÉIA PEREIRA 16/06/1974
5669 CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO 18/06/1992
4736 CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 05/07/1977
4354 CRISTIANE NADJA LINO PENA 02/05/1976
3998 CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 02/12/1979
5295 CRISTINA GOMES PAULA 17/04/1976
4827 DAGMAR ALEXANDRE SINTI 06/07/1960
4903 DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN 19/12/1986
5751 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA 27/12/1991
4655 DAIARA CLARA DE GOIS SILVA 16/05/1997
3731 DAMIANA REGINA RODRIGUES FELIX 08/02/1982
4211 DANIELA BUZZO MARTINS 21/12/1977
4641 DANIELA DA ROCHA PRATES 27/09/1984
5620 DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 19/07/1993
4521 DANIELA FERNANDA DA SILVA 01/02/1993
3380 DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 26/11/1974
4526 DANIELE ALVES DA CRUZ 30/12/1983
5452 DANIELE CAVAGNINO DE OLIVEIRA DUARTE 17/04/1987
5385 DANIELLE FERNANDES PEREIRA 05/12/1979
3682 DANIELLY DA SILVA 24/04/1987
3398 DANIELY ALVES SILVA 26/11/1996
4361 DAYANA MIGUEL DOS SANTOS 02/08/1992
5691 DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI 30/09/1990
4350 DEBORA ALVES DO CARMO COSTA 20/01/1978
4906 DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA 25/01/1994
5278 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984
5314 DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS 05/07/1981
4277 DEBORA MELO ANGELOTTO 09/03/1997
5156 DEISY APARECIDA DUARTE 06/03/1967
3377 DENISE ESTER DE PAULO DA CUNHA 04/02/1990
4976 DENISI VIEIRA DA CONCEICAOO 06/09/1995
3455 DIRCE APARECIDA MOREIRA BRANDO 10/10/1968
5609 DRIELLY UEDA VIVI 28/11/1990
5242 EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI 06/05/1969
3461 EDER CABRAL 03/04/1982
3539 EDI NATALINA GOMES DA SILVA 24/12/1965
4146 EDILEIA SIMONETTO TORRES 05/11/1986
3565 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA . 13/01/1983
3446 EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 29/01/1977
4448 EDNA DA SILVA PORTO 18/09/1969
5495 EDNA LIMA CIRINO JAUARIO 07/08/1972
3413 EDUARDO ORTIZ FERNANDES 06/10/1982
5333 ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 20/06/1983
5619 ELAINE OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO 27/12/1981
4594 ELENICE BARROS 23/10/1972
5440 ELIANA ROCHA QUINDERÉ 26/07/1971
5232 ELIANDRA MARCIA VIEIRA 25/06/1973
5187 ELIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA BERALDO 03/02/1966
3465 ELIDICÉIA BATISTA MOREIRA 15/04/1988
5274 ELINETE MIRANDA RAMOS GONGORA DA COSTA 23/11/1982
5041 ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDASSO 09/10/1980
4555 ELIZANGELA VIEIRA DE ARAUJO 22/08/1978
5250 ELOANE ROSA DA SILVA 30/09/1994
3968 EMILY CRISTINA ALVES BELEM 19/11/1994
4009 ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO 10/07/1978
3949 ERICA BEZERRA DA SILVA 14/12/1992
5237 ERICA FRANCIELI LERIANO SILVA 10/03/1984
3381 ESTELINA MARIA MARQUES 15/11/1982
3824 EULALIA LIMA DE OLIVEIRA LOBO 18/02/1980
4381 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA 27/09/1993
3711 EVA IOLANDA DE FREITAS 07/03/1971
5291 EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO 17/10/1981
3870 EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 02/02/1995
5076 EVERSON SOUZA HENNING 18/08/1998
5664 FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO 06/04/1985
3787 FABIANA DE MELO RODRIGUES 12/05/1980
5427 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 19/12/1986
5207 FABIANA FELIX DE ARAÚJO OLIVEIRA 14/11/1984
3396 FABIELIN CRISTINA LEMOS 18/05/1992
5231 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 19/12/1970
4893 FABRINA GIMENEZ BARBOSA 01/03/1991
5487 FATIMA DELLATORRE DA SILVA 01/09/1962
4711 FERNANDA BORDIN PIMENTEL MACHADO 27/05/1982
5258 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995
5676 FERNANDA CRISTIANE MALTA LOPES 06/07/1982
3478 FERNANDA CRISTINA RACANELI 25/09/1987
4895 FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 18/09/1994
4642 FERNANDA MARCZINSKI BOTTIN 30/12/1982
4033 FERNANDA RODRIGUES LOUZA 02/01/1987
4303 FLÁVIA SALES LOPES 14/08/1993
4313 FLAVIANA ALMEIDA DA SILVA 16/04/1985
3543 FRANCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 07/03/1985
4731 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 09/09/1996
3649 FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA 06/12/1985
5363 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS 02/04/1989
5089 FRANCIELY MENDES DOS SANTOS 13/05/1981
3425 GABRIELA BRAVO AGIO SCHUH 08/01/1995
4445 GABRIELA DIAS 08/10/1991
3878 GABRIELLY ARAUJO DOS SANTOS 14/08/1998
3388 GEISY MARA MINCOV VICENTE 17/03/1998
5264 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO 13/02/1992
3924 GILMARA DA SILVA 04/02/1979
5121 GILSON JOSÉ BERNARDO 19/10/1965
3813 GISLAINE AUGUSTO 13/03/1980
3893 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 04/07/1983
4560 GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA 30/07/1982
3554 GISLENE DIONIZIO DOS SANTOS RUFATO 25/07/1970
5169 GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA 23/11/1989
5650 GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 10/08/1981
5562 GLÁUCIA VERENA MYSZKOVSKI 28/06/1974
3981 GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 06/04/1984
5437 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 22/10/1977
4293 GRACIELLY BOOS 09/12/1985
5737 GRACYANA MAGDA GOSALAN DOS SANTOS 11/10/1976
5482 GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA 12/12/1986
4287 HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA 05/05/1989
5390 HELAINE CRISTINA MUNHOZ 27/03/1983
4672 HELEN CRISTINA PASCHOAL MIYABE 12/11/1989
4566 HELEN SOUZA HENNING 21/02/2000
4108 HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON 10/02/1977
4190 HELOISE CALDAS MENESES 08/11/1999

3952 HERICA HELLEN DE SOUZA 17/09/1994
4530 IARA MELO DOS SANTOS 12/03/1987
4987 ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 31/12/1964
4757 ILMA GONÇALVES LUIZ 02/08/1974
5577 INÊZ CHAMPAN 10/01/1973
5143 INGRID ARAUJO MARCELINO 14/04/1984
4416 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988
5262 IRANI NERI DE OLIVEIRA 18/01/1967
5009 ISABEL CRISTINA VERHALEN CORRÊA 13/05/1970
4664 ISAIAS ABRANTE 11/07/1975
5341 ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO 18/10/1981
5706 IVANI AGUIAR DA COSTA PINTO 29/01/1966
4110 IVANIR SOUZA PEREIRA 28/01/1973
4333 IVETE CRISTINA GREGO MÉDA 01/03/1966
3724 IVONE APARECIDA VOLPE MARTINS 07/12/1976
5051 IZABEL CARPEJANI TOMAZ 17/02/1966
5190 IZABELA OLIVEIRA FREITAS DOS SANTOS 03/09/1992
5155 IZAIAS AMATUZZI 25/12/1964
5365 IZAMARA FROTA DE SOUZA 28/08/1995
4225 JACILENE APARECIDA ROMANO 16/01/1973
4371 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994
4355 JAMILE FAUSTO RIBEIRO DE ALCANTARA 05/01/1995
3527 JANAINA CRISTINA PAIVA 22/07/1981
5374 JANAINE PINTO DA SILVA 16/04/1997
5518 JANETE ALVES FERNANDES 10/02/1964
5186 JANIA LUCIA MACHADO 23/06/1958
5656 JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA 12/08/1991
4056 JAQUELINE SAMPAIO 06/02/1994
3421 JAQUELINE SETSUKO VIEIRA 28/04/1989
4051 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 08/12/1995
5081 JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO 21/10/1994
4833 JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA 25/09/1991
3705 JÉSSICA CALIXTO DA SILVA VIEIRA 26/04/1992
3913 JESSICA DA SILVA DE LIMA 14/04/1992
5281 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA 25/09/1995
4999 JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 17/11/1990
5087 JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA 09/08/1991
3771 JESSICA MACHADO ESPELHO 06/05/1991
3953 JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS 22/09/1991
4001 JHENIFFER FUNEZ CONSTANTINO BAZZO 08/05/1986
5379 JHESSICA SIMPLICIO 28/02/1997
5541 JOANA SANTINA JUVENAL FERREIRA 26/08/1970
5419 JORDANA PRIULI COSTA GARCIA 29/10/1999
4088 JOSÉ CARLOS GARCIA ALMEIDA 22/09/1998
4800 JOSEILDA DA SILVA 08/01/1970
5752 JOSELI DA CONCEIÇÃO BAPTISTA PINTENHO 02/06/1982
5686 JOSELIA DE SOUZA LIMA 21/06/1977
4917 JOSELINA PATRÍCIA DE ALMEIDA GLINGLANI 15/11/1980
4741 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 14/05/1984
4191 JOSIANE DINIZ FERREIRA 14/09/1990
3971 JOSIANE FÉLIX 03/11/1987
4607 JOSIELI CRISTINA BRIZZI 01/02/1981
4578 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS 18/07/1991
5603 JOYCE MEIRYELEN MOTA VEIRA 14/01/1993
4311 JULIANA APARECIDA LAZZARIN ARAUJO 12/10/1977
4573 JULIANA BACARIN HENRIQUE 21/11/1992
3703 JULIANA BERNARDES SANTANA 18/03/1984
3560 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990
5538 JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN 16/02/1989
4823 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 19/01/1979
4753 JULIANA HORWAT DE MORAIS 14/06/1986
4470 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 28/11/1997
3818 JULIANA SANTOS FELIZARDO 14/07/1992
4045 JULIANA TEZOTTO 11/04/1988
4902 KALINE SOARES DOS SANTOS 27/12/1985
4458 KARINA FRANCYELLE MORAES 12/03/1990
5526 KARINA NOGUEIRA DIAS 22/10/1995
5579 KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 05/02/1977
4352 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 14/07/1993
4714 KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI 10/01/1984
5653 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 29/04/1993
4970 KÁSSIA MEURY PEREIRA DE LIMA 08/06/1976
4867 KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA 12/12/1981
3488 KASSIANY APARECIDA ZANOTTO ARAUJO 29/03/1984
4595 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 07/03/1997
4871 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 31/12/1985
3816 KATIELLE NOGUEIRA DA SILVA 21/04/1978
4013 KATIELLI GUIJO PONCE 23/02/1993
5000 KEILA ALIXANDRE DAS CANDEIAS 15/01/1986
4519 KELLY NUNES CARVALHO 27/09/1985
4680 KEMILY SESTAK GOES 27/09/1994
5472 KEZIA GONCALVES DE JESUS 01/01/1988
5148 KEZIA PRISCILA VALENZUELA 26/12/1984
3880 LAÍS MIRIANY ERNESTO 31/08/1993
3732 LARISSA HERNANDES BONFIM 18/03/1987
5421 LARISSA NICOLETTI FURTADO 20/06/1995
3626 LARISSA SPERANDIO COUTINHO 09/06/1995
4272 LAUDICÉIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 11/07/1981
4205 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 08/04/1980
5659 LAURINDA SELINGER 16/05/1964
3389 LAZARA PEREIRA LAVAGNINI 20/05/1949
5329 LÉIA CRISTINA SCARDELAI 14/06/1980
4212 LEILA CRISTINA MILITÃO PAIXAO 16/09/1970
5593 LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA 14/02/1974
5395 LERCI DE JESUS PERRUT 15/07/1978
3550 LETÍCIA NAYARA DE SOUZA 03/04/1998
4808 LIDIANE PACAGNAM 27/11/1984
5494 LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA 18/06/1983
5445 LÍGIA ATAMANTCHUK ALBUQUERQUE DA SILVA 11/05/1981
3935 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 09/06/1987
5740 LINDINALVA BARBOSA DA SILVA 14/12/1971
4285 LINDINALVA FERREIRA DE LIMA BRASILINO 22/12/1970
5077 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 01/03/1979
4535 LISIANE GASTALDIM 20/01/1978
5598 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 09/03/1995
4627 LORIVAL FERNANDES RIBEIRO 01/09/1968
4172 LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 12/10/1994
4306 LUANA GONCALVES 05/12/1998
3619 LUCI PEREIRA DA SILVA 27/10/1966
3378 LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 06/06/1972
4471 LUCIANA BARBOZA MASSARO SILVA 17/04/1979
4377 LUCIANA CAVALHEIRO RAMOS SOARES 03/07/1979
3590 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 23/10/1970
3792 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 30/05/1978
3602 LUCIANA PEZZOTTI 31/07/1982
4844 LUCIENE BATISTA DE LIMA 15/06/1977
4561 LUCILAINE 20/10/1976
5018 LUCIMEIRE DE SOUZA MACHADO 04/07/1976
4665 LUCINEIA MORES DOS SANTOS 25/09/1978
5015 LUCINÊS FERNANDES PIZZAIA 26/07/1963
4187 LUIZ ANTÔNIO MERINO CASAROTI 17/05/1999
4857 LUZIA STEVANATO ARAUJO 15/01/1967
5377 MAGDA DE COUTO DOS SANTOS 17/08/1978
3593 MAGNA VERGINIA GUADAGNINI 02/02/1990
5210 MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 01/05/1966
4061 MARCIA CINTRA BARBOSA 22/09/1977
3584 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 28/06/1980
3868 MARCIA IZABEL BOGAS DE OLIVEIRA DOMICIANO 06/01/1978
4250 MARCIA LETICIA DA SILVA 30/05/1973
5351 MARCIA MARGARETH DE OLIVEIRA 04/03/1964
5383 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 16/09/1967
4383 MÁRCIA REGINA DA SILVA 21/10/1971
5159 MÁRCIA REGINA DE SOUZA COSTA 27/11/1972
5353 MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ 22/08/1979
4032 MARCIA REGINA SILVA 18/01/1976
3993 MARCOS ORSO DA FONSECA 03/05/1998
4841 MARCY COAN 26/03/1965
4959 MARGARETH APARECIDA JULIANI PAGANINI 15/08/1972
4929 MARIA APARECIDA CASSIANO 31/10/1978
4057 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 12/04/1972
5007 MARIA APARECIDA VARGENS PEREZ 17/01/1976
5228 MARIA BECEGATTO ROGERIO 15/10/1958
5214 MARIA CLAUDIA FREIRE DA SILVA TEIXEIRA 12/03/1981
5091 MARIA CRISTINA BORESKI DOS SANTOS 27/04/1972
3859 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER 06/09/1971
5343 MARIA DE FATIMA DE BARROS 12/11/1965
5161 MARIA DE LOURDES ALVES 29/08/1965
5218 MARIA DE LOURDES DA SILVA 24/10/1971
5079 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA 16/06/1965
4919 MARIA DO CARMO CUNHA 01/10/1964
4089 MARIA EDUARDA DIAS 25/05/1994
4769 MARIA EDUARDA TRUZZI ATANAZIO PINTO 14/12/1999
4208 MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 05/07/1997
4591 MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 26/11/1971
4961 MARIA HELENA DE MORAES FERRARI 05/10/1963
5138 MARIA INES MARCHI SILVA 04/01/1961
5162 MARIA JOSÉ DA SILVA 23/10/1953
4097 MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 03/11/1974
5643 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 02/07/1961
4718 MARIA KAROLINY MIRANDA 08/09/1994
4542 MARIA LUCINEIA DA SILVA 08/03/1969
4120 MARIA MARCIA ARAUJO 13/06/1971
5616 MARIA MARGARETI PITA GOBBO 01/05/1957
5090 MARIA NAIR DA SILVA CHIQUITO 08/05/1958
3582 MARIA REGINA CUSTODIO FRACHINE 08/12/1966
5675 MARIA ROSA DA SILVA NASCIMENTO 02/10/1966
4955 MARIA ROSA LIMA CARDOSO 14/07/1954
5510 MARIA SELMA VIEIRA SALOMÉ 29/12/1963
3983 MARIANA ANDRADE CANNO 20/11/1991
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4778 MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 30/01/1990
5195 MARIANI LIRA DA SILVA SOUZA 07/03/1993
3513 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 09/07/1974
4585 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 02/07/1969
4353 MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 31/12/1971
4228 MARINES DA SILVA QUADROS 23/07/1975
5631 MARLENE APARECIDA MARCHINI 19/05/1957
4760 MARLENI FAGNANI CARNEIRO 18/11/1957
5313 MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA 01/01/1973
3750 MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 17/08/1975
4143 MARLI ARLETE DE OLIVEIRA 12/08/1965
4483 MARLI RAQUEL PEREIRA 10/03/1964
4525 MARLI TENÓRIO MANSO DE OLIVEIRA 14/09/1964
5514 MARTA RUBLOSKI PEREIRA XAVIER 05/08/1962
5654 MAYARA ALVES DE SANTANA 12/04/1995
5580 MAYARA CORREA DO NASCIMENTO 15/09/1993
4688 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA 09/06/1992
5697 MEIRIELLI DE OLIVEIRA ARAUJO 27/02/1998
3656 MICHELLE RIBEIRI ELEUTÉRIO 13/01/1989
5328 MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS 02/11/1974
4399 MILEIDE SOUZA MENEZES 16/03/1996
3733 MILENA NAVARRO AGUIAR 02/03/1999
3888 MILENE ALMEIDA RAMBALDI 18/10/1985
3643 MILTON ONACA 08/01/1958
4900 MIRIAM BOBBATO FERREIRA 29/01/1971
4617 MIRIAN ALVES DE SOUZA CUCULO 11/09/1972
4734 MONICA DA CONCEIÇÃO DUFFECK FERNANDES 14/03/1986
4644 MONICA DA SILVA MOURA 23/02/1994
4391 NATALIA FELIX GARCIA SILVA 11/03/1993
5396 NATÁLIA PELEGRINELLI MACEDO 06/02/1992
5469 NATALY SIQUEIRA DO VALLE DE ASSIS 13/05/1992
3966 NAYARA DOS SANTOS OLIVEIRA 11/03/1994
5446 NAYARA LILIAN GONÇALES 20/03/1985
4509 NAYARA TEIXEIRA ROCHA 20/11/1996
5417 NAYYARA PACHECO CAMILO 01/02/1973
5350 NELCI STEDILE MENDES 23/01/1965
3989 NELMA ALMEIDA FERREIRA RIBEIRO 17/04/1984
4904 NELMA APARECIDA MONTEMOR 31/12/1989
3964 NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO 18/07/1966
4166 NILIAN CRISTINA TEIXEIRA SILVA 10/06/1990
4696 NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA 15/09/1966
4712 NOELI VENANCIO DA SILVA DE OLIVEIRA 03/10/1991
5116 ONAIDE CORREA DE SOUZA 08/09/1971
4019 OSMAR SANTANELI 02/09/1961
5712 PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 21/05/1988
5645 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTANA 21/02/1995
5272 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992
4997 PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI 28/01/1982
5176 PATRICIA KER DA SILVA GONZAGA 27/12/1996
3481 PATRICIA TONIN 06/08/1984
4770 PATRICIA VICENTE DA CRUZ PONA 16/03/1985
4881 PRISCILA MARIA BERTA DA SILVA 16/03/1995
4103 PRISCILLA MOTA 21/01/1985
4894 RAIMUNDA MARIA DA SILVA 21/10/1966
4611 REGINA DE CÁSSIA CODATO CUCULO 10/09/1972
3757 REGINA RIBEIRO ALVES 06/04/1997
3930 RENATA ALVES PEREIRA 24/02/1991
5192 RENATA CRISTINA BORGES LONARDONI 13/03/1986
3454 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 23/11/1990
5522 RENATA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 28/07/1995
4280 RENATA LIMA 24/08/1987
4914 RENATA PEQUENO BARBOSA 11/09/1989
3770 RHAIZA BRENDHA GONCALVES 22/05/1989
5720 RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES 24/08/1961
3934 RITA DE CASSIA PEDROSA 07/07/1970
5002 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 04/02/1984
4716 ROSANA CRISTINA BIUDES PONCE 19/01/1973
4444 ROSANA PATRICIA DA SILVA DE ALMEIDA 01/09/1992
3493 ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 25/03/1980
3942 ROSANGELA DE JESUS PATERNO 09/12/1974
3970 ROSANGELA MARIA DA SILVA 20/03/1972
4301 ROSÂNGELA NAVES DA SILVA 08/02/1981
4694 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 22/09/1990
3759 ROSANILA FRANCISCO DE SOUZA 24/06/1975
4436 ROSEANE BATISTA DA MOTA AMATUZI 12/02/1981
5141 ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 01/06/1970
3706 ROSELI DE CARVALHO 30/08/1986
4157 ROSELI FELIPE DA CRUZ 10/11/1972
5714 ROSELI JARDIM DA SILVA 10/12/1968
4335 ROSEMEIRE BARBOSA DA CONCEIÇÃO 01/05/1976
4899 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 11/09/1993
3826 ROSENI FRANCISCO 07/01/1985
5537 ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 03/03/1975
4034 ROSIANE BERTOLA BATISTA 02/01/1979
3790 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 09/05/1978
5283 ROSIMEIRE ALINA CANDIDO 27/06/1975
3615 ROSIMEIRE RAFAIEL PORTO 15/04/1975
5407 RUTH GABRIELE PINTENHO 31/07/1997
3473 SALETE APARECIDA DE PAIVA 03/01/1979
4510 SALETE MARIANO SALES DA SILVA 26/04/1973
5587 SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES 14/02/1966
5335 SAMUEL NUNES DE SIQUEIRA 19/12/1985
4601 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO 10/01/1971
4877 SANDRA CRISTISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALSKI 18/05/1980
4799 SANDRA MARIA DE AZEVEDO 04/05/1965
3823 SANDRA MARIA VICENTE 10/04/1970
4314 SANDRA MARTINS FREITAS 19/04/1982
3644 SANDRA REGINA FURLAN SILVA 13/07/1970
3663 SANTINA CLEUZIMAR DOS SANTOS LOPES 11/05/1972
5592 SARA MELO ANGELOTTO 25/02/1994
3499 SARINA ORSI MARQUES 21/06/1985
4324 SELMA GOMES VIANA 17/10/1980
4076 SERGIO BRUNO PINTENHO 23/04/1995
3712 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS 22/02/1980
3662 SHIRLEY GIRONDI FUSO 09/01/1956
3683 SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 28/12/1968
4813 SIBELI DE OLIVEIRA PAULO 03/09/1984
3937 SILMARA GOMES RAMALHO 25/09/1992
3803 SILVANA CRISTINA MARTINS 10/11/1974
5464 SILVANA DA SILVA 04/02/1977
3853 SILVANA PALMIRO DE JESUS 21/01/1995
4742 SILVANA RODRIGUES SIMAO SILVA 11/09/1976
3995 SILVIA PRISCILA MENEGASSI 24/06/1982
5260 SILVIA QUEIROZ PONCIANO 04/12/1976
4334 SIMONE DE FATIMA MARTINS FERREIRA 05/01/1973
4762 SIMONE GARCIA DE SOUZA 15/07/1986
5014 SIMONE HERMENEGILDO DE SOUZA 05/10/1979
4892 SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 07/08/1975
4847 SIRLEI APARECIDA BATISTA DOS SANTOS. 04/11/1975
4249 SIRLEI DE SOUZA ANTUNES 16/07/1977
4820 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 21/12/1976
5611 SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA 18/01/1969
4393 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 02/04/1970
4451 SONIA ANTONIO FIGUEIREDO 24/07/1967
5050 SONIA APARECIDA TAVARES FRANÇOLIN 07/01/1962
4756 SONIA MARIA CALEGARI MARQUES 12/09/1968
5285 SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO 23/09/1973
4809 SORAYA CONSTANTINO DA SILVA LAZZAROTTO 17/09/1979
3586 STEPHANI FABIANI PEREIRA CAPITO 31/01/1998
5572 SUELLEN DA ROCHA SANTOS 06/12/1989
5125 TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE 18/12/1990
4726 TANIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 12/07/1975
5489 TÂNIA MARA DE PAIVA 25/06/1974
5371 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 23/10/1984
4404 TATIANE FANECO MOREIRA 13/04/1983
4717 TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO 08/05/1983
3943 TATIANI LIRA DA SILVA 28/10/1994
4204 TAYANE PEREIRA MAINA 25/06/1999
3479 TERESA DE OLIVEIRA CARMO GRAWE 22/04/1980
5660 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 28/06/1994
5483 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 25/09/1995
4186 THAIS VIEIRA SILVA 02/11/1995
5641 THAISA DE MELO ANGELOTTO 31/10/1994
5024 THALIA DA SILVA MOITINHO 12/08/1997
5080 THALITA DA SILVA MOITINHO 12/08/1997
4438 THAYNA SOLANGE CERRIALI 05/08/1998
4522 THAYNE HORWAT CARVALHO 20/05/1997
5658 THAYS CAMILA ROSA DA SILVA 25/07/1992
3654 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 12/01/1998
5088 THIAGO GALVI SARACA 15/04/1991
5112 URÂNIA ARAÚJO SILVA DE CAMARGO 22/05/1967
5595 VALÉRIA DA SILVA SANTOS 15/02/1992
4599 VANDA LOURDES RHEA 05/02/1958
4553 VANESSA APARECIDA MALDONADO SANTANA 21/10/1982
5259 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 02/11/1987
3921 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA 18/01/1992
4345 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 29/09/1986
4098 VÂNIA MARIA DA SILVA 23/02/1968
4549 VÂNIA RODRIGUES NICOLAU 14/09/1989
4489 VANUSA FERREIRA DOS SANTOS 24/10/1982
5496 VASTÍ ANTUNES CHIULO 10/12/1957
5297 VERA ALVES DE MELO DE GOIS 12/11/1972
5488 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976
4604 VERA LÚCIA GARCIA 30/06/1955
4221 VILMA ALVES NERES TORRES 16/04/1982
3407 VILMA APARECIDA COSTA 12/10/1969
4173 VILMA APARECIDA DEGANUTTISQUARCINI 27/11/1959
4233 VILMA RODRIGUES SOARES 10/05/1982
4321 VIRGINIA FERNANDES DA CRUZ 24/12/1993
3999 VIVIAN CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 15/08/1990

4460 VIVIAN ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 16/09/1979
3903 VIVIANA SPONTAN LOPES 17/02/1985
4288 VIVIANE CRISTINA FERNADES VARAGO 21/05/1988
3858 VIVIANE FERREIRA REBELO 18/04/1990
4546 WALDINA RAQUEL CARAFINI MARQUES 26/03/1973
4764 WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA 09/02/1983
4835 WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 28/08/1986
5657 WENDER ROSSI DE OLIVEIRA 23/11/1998
5607 WILIAN DE MELO SPLENDORE 01/09/1998
5346 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 17/09/1996
3911 ZELINDA MARIZA RICCI SOBENKO 14/04/1963
4659 ZENILDA MARIA DA SILVA 22/11/1974
4220 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 10/09/1976

PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO - AEE
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO
3447 ADRIANA PIRES PINHEIRO 01/07/1977
4869 ALEX MALUF MENEGASSO 10/11/1979
3896 ALEXANDRE VERARDI 06/08/1982
4940 ANA DORALICE STRAIOTO 15/11/1950
5582 ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES 17/09/1984
3975 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 05/08/1991
3728 CAROLINA MARTINS FERREIRA 09/03/1984
5301 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 02/04/1977
4382 DAVID FERNANDO VIANA DOS SANTOS 21/01/1991
5132 DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 11/03/1988
5491 ÉDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 31/10/1988
5129 EDINEIA DE ALMEIDA SILVA 22/11/1984
5167 EDUARDO ALBERTO MEGDA 22/08/1983
4972 ELESSANDRA APARECIDA VACARI 01/07/1976
4934 FABIANA TERESINHA PLESS 03/08/1988
5189 GABRIEU DE QUEIROS SOUZA 21/09/1993
3834 GENILZA LUZIA DA SILVA RIBEIRO 16/06/1971
4531 GISELE DA SILVA PEREIRA 27/10/1983
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO 17/01/1984
3402 JAQUELINE DA CONCEIÇÃO BAPTISTA 15/08/1978
3954 JESSICA APARECIDA DE ARAUJO DO NASCIMENTO 20/11/1990
5481 JOAO CAPITULINO DA SILVA 28/09/1977
4446 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994
3812 KATIANE DELMONDES BATISTA SILVA 19/08/1977
4270 LIDIA GOMES FERREIRA 28/06/1981
5266 LUCIANE DE OLIVEIRA 23/12/1992
3531 LUCINEIA DE SOUZA LIMA 04/11/1974
3391 MARA EDINEIA ZACHARIAS 28/09/1962
4806 MARIA ANTONIA DA SILVA 26/01/1967
5694 MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 30/07/1969
4889 MARIA REGINA GONÇALVES 13/08/1974
4115 MATHEUS GAIOLA DA SILVA 26/08/1995
5590 NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA 07/03/1981
5070 ROSA MARA DE LIMA SOUZA 07/09/1974
5289 ROSANA DE FÁTIMA CICIRI DUARTE 28/08/1974
4449 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 14/10/1967
3828 SANDRA REGINA VALENCIO CUNHA 18/12/1976
5728 SIMONE CRISTINE PRECINOTTO GALLO 29/08/1975
5462 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES 02/06/1974
4606 VANESSA DRUGOVICH LOPES 31/10/1975
3605 VICTOR CLAUDIO REGGIANI 09/06/1989
4945 WANILDES DE SOUSA SIMÕES DE OLIVEIRA 07/02/1961

SECRETÁRIO ESCOLAR
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO
5410 ALANA CRISTINA RODRIGUES STACHOLSKI 05/05/1999
4410 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA 16/02/1976
5736 ALESSANDRA MARCIA PEREIRA BASSI 16/07/1975
4235 ALEX VIEIRA SILVA 21/08/1998
3640 ALEXANDRE CESAR RODRIGUES DA SILVA 18/11/1994
5695 ALICE MASSARELI DE SÁ NETA 26/12/1999
5454 ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA 29/04/1998
5638 ALINE COMINI DE SOUZA 05/07/1988
3773 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 01/06/1994
4562 ALINE SAYURI KANEKO 14/09/1998
3405 AMANDA CRISTIANE DA SILVA 09/07/1996
5716 AMANDA GABRIELLA ALVES 22/03/1995
3620 AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA COSTA 23/09/1994
4872 ANA FLAVIA NEVES 26/06/1989
4048 ANDERSON VIEIRA DE SOUZA 29/03/1981
4559 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 06/02/1988
4507 ANDRE XAVIER NOIBAL 07/02/1982
4180 ANDREISON VIEIRA VIANNA 13/04/1993
4237 ANDRESSA PELINI SATURNINO 12/09/1991
5265 ANDREY SHIGUEMITSU DE OLIVEIRA FUGY 02/06/1992
3807 ANTONIO VINICIUS DE MELO GOMES 10/11/1991
3713 APARECIDA FLÁVIA DE OLIVEIRA LIMA 26/05/1995
3670 ARTHUR JUNIOR TRINDADE 01/10/1997
5550 BARBARA BERNARDO DE SOUSA 09/08/1997
3551 BÁRBARA BRUNA STURION 13/01/1989
5315 BARBARA SABRINA VALVASSOR DA SILVEIRA 14/01/1996
4637 BEATRIZ BORELLA 01/07/1998
5584 BEATRIZ PIRES VIEIRA 15/07/1999
4248 BIANCA DE OLIVEIRA 07/12/1997
3521 BIANCA TORCHETTO OLIVEIRA 18/12/1991
5428 BRUNA ALIEL LOPES 07/02/1988
4070 BRUNA DE AGUIAR DOMINGUES 13/09/1996
4078 BRUNA SABINO DE SOUZA 19/11/1994
4928 BRUNA SANCHES DA SILVA ALVES 27/01/1989
3820 BRUNA SCALCO SIMAO 30/07/1997
3589 CAMILA GALINDO CRUZ 24/09/1990
3821 CAMILA LOPES FERNANDES 04/11/1988
3811 CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA 18/02/1995
4042 CARLA DI CASSIA FINETTI 21/11/1982
3657 CAROLINA CEULE DA SILVA 28/09/1998
5038 CAROLINA OZÓRIO PARRILHA 28/05/1993
3633 CAROLINE DOS SANTOS FRANCISQUINI 18/09/1991
4066 CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA 29/07/1987
4158 CIBELE RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA E SOUZA 30/05/1981
5639 CLAUDIA LUCIANA FERREIRA 30/11/1976
4863 CLEITON FERNANDO VENANCIO 16/05/1990
3480 CRISTIAN EMANUELLY LOPES 25/02/1992
4478 DALVA APARECIDA NAVACHI LIMA 26/09/1961
4707 DAMARES APARECIDA ALBINO 30/01/1991
4384 DANIELA DE AGUIAR BOMBARDY 15/04/1995
3874 DANIELE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 19/10/1994
5604 DANIELE GOMES MACIEL 04/04/1998
5570 DANIELI SABRINI GUARDEVIR 01/05/1988
3849 DANIELLE AGUIAR RAMALHO 29/06/1998
4885 DANILO CORREIA NONATO 23/09/1992
3779 DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO 10/03/1995
3830 DAYANE RODRIGUES DA FONSECA PINHEIRO 02/10/1997
3869 DAYANY PRISCILA FELIPPETO 04/02/1989
3856 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 23/06/1989
3905 DENISE ROSA DA MOTA SCANDIUSSSI 05/03/1988
4966 DIEGO VICENTE DE SOUZA 29/08/1989
4852 DIELLE FRANCIELI LEMONIE 16/03/1988
3798 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 17/10/1979
4937 DIOGO DO NASCIMENTO SANCHES 18/04/1997
3950 DOUGLAS GOMES AZEVEDO 04/06/1993
4629 EDERSON JULIÃO GOMES 13/11/1986
3883 EDILMARCIO ROBSON MAGALHÃES 11/07/1975
5117 EDSON APARECIDO ELISIARIO DOS SANTOS 08/09/1972
3592 EDUARDO NUNES MARCHINI 08/07/1984
3546 ELEANDRO LUCIANO DO NASCIMENTO 28/11/1976
4558 ELIANDRO POLICARPO DA SILVA 05/11/1979
3372 ELIANE ANANIAS MELO COSTA 14/06/1977
4474 ELIANE DE ARAÚJO RIBEIRO 13/09/1993
4891 ELIANE SECAFIM DE MELO 17/06/1979
5140 ELIANI PIEKNEY 23/03/1987
4671 ELISANGELA ALVES DA SILVA 23/06/1995
4140 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS 20/11/1976
5023 ELOISA TAVORA NUNES 02/05/1993
5435 ELOIZA LIMA GONÇALVES 15/06/1993
5461 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI 03/06/1991
3630 EVERTON FERNANDES REZENDE 22/07/1985
4400 FABIANA ALVES DE ALMEIDA 06/06/1992
4830 FABIANA PEREIRA ALVES DA SILVA 19/09/1998
5651 FABIANA TOCHIO 12/12/1995
5327 FABIANE DE SOUSA CHIMENE 18/04/1994
4006 FERNANDA ABELINI DE SOUZA 27/01/1998
5277 FERNANDA APARECIDA BASSI 30/12/1998
4647 FERNANDA BRAVIN 19/08/1988
3363 FERNANDA CESARIO SAMPAIO 01/07/1992
5610 FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS 26/07/1992
3956 FERNANDA PELLEGRINELLO 29/10/1999
4030 FLAVIA ALVES DA SILVA 11/07/1996
5216 FRANCIELE LOPES GARCIA 26/05/1998
5663 FRANCIELLE CRISTINA NEVES 22/09/1981
5652 FRANCIELLI TOCHIO 17/02/1988
5290 FRANCIELY CAROLINE CAUS 06/07/1993
3618 FRANCISCA DOMINGA DE OLIVEIRA 27/08/1992
3486 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NAKAZONO 26/10/1957
4918 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 23/06/1998
4950 GABRIELA MACHADO DE MELO 07/10/1994
4486 GABRIELA VALLIM ENUMO 28/01/1995
4210 GEOVANE APARECIDO DO NASCIMENTO 16/07/1980
3520 GESLAINE PIEKNEY 08/08/1992
4677 GLAUCO ANTONIO SANTOS 29/03/1980
3517 GRACE KELLY VICENTE DE SOUZA 05/09/1995
3678 HELOISA CRISTINA DOS SANTOS 25/11/1998
3604 HELOISA MARTINS CARDEAL DOS SANTOS 08/11/1996

5692 HELOÍSA PIEROLI MARTINS 19/10/1992
5241 IGOR MARTINS NEVES 07/12/1994
5073 INGRID ANDRESSA CARVALHO DE SOUZA 18/05/1992
3583 IONE MARA ROCHA GUIMARÃES GIL 26/01/1960
4661 ISABELLA NASCIMENTO CANNO 31/03/1997
3651 ITAMAR LUIZ PEREIRA JÚNIOR 23/03/1994
5430 JACKELINE DE PAULA LEITE 08/02/1978
4788 JACKSON DOS SANTOS BISPO 30/09/1992
4810 JANAINA ROSSINI DE LIMA 30/07/1979
4984 JENIFFER NUNES NOGUEIRA 22/12/1986
4153 JESSICA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 09/04/1999
4367 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 23/06/1998
4908 JOÃO BATISTA BORGES 09/12/1962
5600 JOAO PAULO ROMBALDE BEZERRA 19/01/1997
5486 JOSEANE MARQUES DOS SANTOS 07/12/1980
5636 JOSIANE BARRIM TOMAZ 25/01/1997
4973 JOSIELE CRISTINA DE SOUZA 12/08/1978
4628 JOSILENE DE FÁTIMA TEODORO 13/04/1986
4340 JUAN ANTONIO SILVA LIMA 16/05/1993
5713 JULIANA GRILLO 11/09/1990
3371 JULIANO MELO COSTA 26/05/1978
4082 KAMILLE ALBINO BELIN 22/02/1988
3365 KATIANY AMADOR DA SILVA 28/01/1995
5535 KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 30/06/1997
3665 KELLEN ROSE DA SILVA SOUZA SCANDOLEIRO 06/03/1983
3679 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 28/01/1993
4315 KEYSE MORGANA DA SILVA 19/11/1993
3723 LAIS THIELEN LUNA DUARTE 03/02/1995
4848 LANA THAÍS BATISTA NEVES 25/10/1998
3776 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 18/04/2000
4351 LARISSA APARECIDASPONTAN 09/12/1993
3676 LARISSA BARBOSA OLIVEIRA 20/07/1998
4514 LARISSA DIAS FELIX 28/10/1997
4504 LARISSA EMANUELLE DA SILVA 28/01/1994
4682 LARISSA GABRIELA ARAUJO ALCANTIL 30/09/1993
4927 LARISSA ROGERIO 04/07/1995
4948 LAURA MARIANA MACHADO 30/10/1982
5059 LEANDRA CRISTINA GABRIEL CORREA 19/12/1979
4720 LEONARDO ILARIO 04/11/1993
5175 LETÍCIA DE LIMA GONÇALVES 11/10/1994
5490 LETÍCIA DE PAIVA PRIMO 21/10/1996
5223 LETÍCIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO CIUSZ 25/04/1997
5332 LETICIA GABRIELE DA SILVA 27/09/1996
4633 LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO 13/07/1989
5623 LETICIA PENARIOL 05/03/1998
3426 LILIAN CRISTINA PERESSIN 30/11/1974
4896 LORENNA RUIZ SILVA 30/08/1991
4251 LUAN FELIPE ARCANJO MOREIRA 05/11/1998
3764 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 26/02/1999
3395 LUCAS MATHEUS NORBERTO PEREIRA 11/10/1997
5672 LUCAS SANTOS DE PAIVA 02/10/1984
5286 LUCAS SILVA RUSSO 16/12/1999
5632 LUCAS YUITI MEIRA NAKASUGUI 13/11/1992
5085 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 30/09/1978
3641 LUCIA ELIZABETH FRANCO VERA 26/11/1997
3674 LUCIANA DOMENIS DUARTE 25/04/1984
5105 LUCIÂNGELA BARION 20/07/1988
3814 LUCIANO VERLI 27/04/1983
4988 LUCIMAR ALVES MACHADO RUZZENE 04/06/1980
4868 LUCINEIA GOMES DE MELO PIVA 24/05/1967
3831 LUIZ HENRIQUE GARCIA RORIGUES 09/02/1989
3897 MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA 11/01/1992
5425 MAICON ANDRÉ JARDIM VIEIRA 05/06/1997
5179 MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR 27/09/1999
5516 MARCIO RIBEIRO 21/02/1994
4818 MARCOS ALEXANDRE MENDES OURIQUES 19/07/1992
4632 MARCOS JOSE DA SILVA ROCHA 10/07/1981
4646 MARIA ANGELICA DA SILVA 09/02/1979
5730 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA 25/02/1974
5599 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 20/08/1985
5074 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS 31/08/1976
3951 MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO 15/01/1982
4545 MARIA LUCIA GOMES 21/12/1980
5114 MARIA ROSA DE OLIVEIRA 27/09/1971
5673 MARIA TEREZINHA DA SILVA 28/01/1968
3832 MARIA VALDINEIA DE OLIVEIRA 01/06/1980
5473 MARIANA DIONIZIO RODRIGUES 15/04/1999
4408 MARIANA RIGOLE 03/07/2000
5634 MARIANE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES 04/11/1996
3677 MARLENE DA SILVA GONÇALO 05/03/1975
5649 MATHEUS DA SILVA SOUZA 02/05/1995
4443 MATHEUS VINICIUS MOREIRA SILVA 06/06/1997
3522 MAURICIO MARQUES DA COSTA 06/08/1983
5558 MAYARA CARVALHO SCARASSATTI 09/08/1995
3655 MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 11/02/1982
5711 MICAÉLLI OLIVEIRA ARAÚJO 27/02/1998
5690 MICHELE GUTIERREZ 10/11/1982
5459 MILA BRUNA VERISSIMO 16/08/1997
5380 MILLENA FRANÇA BORGES 09/12/1998
3484 MIRIÃ MOREIRA ROCHA 03/05/1997
4420 NÁDIA FERNANDA DA SILVA 25/10/1992
3451 NATALIA CAROLINA DE MELO 19/09/1995
5471 NATÁLIA DOMINGUES DOS SANTOS 02/11/1996
3982 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 11/06/1992
3500 NICOLE BROCH DA COSTA 18/07/1990
4294 NIVALDO HENRIQUE FANTI 12/01/1994
3977 PAMELA CRISTINA CRUZ PREGIDIO 03/03/1989
4047 PAOLA AMANDA PARADELLA MACHADO 27/10/1994
5322 PATRICIA SANTOS JARDIM 23/12/1986
3796 PAULO GABRIEL DUARTE FARIAS 15/09/1998
3457 PAULO JORGE VARELA RODRIGUES 30/05/1961
5602 PEDRO FELIPE RISATTO CASTELLINI 28/04/1991
4426 PEDRO SILVA QUEIROZ 02/03/1978
3714 PERCIA D. AGIO 06/03/1986
4456 PRISCILLA DE OLIVEIRA CARRARA 18/12/1986
3877 RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 17/03/1989
3394 RAUDCLÉIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI 07/05/1986
3459 RAYNARA RODRIGUES DE SOUZA 11/09/1997
5422 REBECA FURQUIM DE OLIVEIRA 22/02/1993
4866 REGIANE REBELO 05/09/1994
5222 RENAN VIEIRA DA COSTA 10/05/1995
5133 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA 25/07/1993
5049 RHAFAELLA GERALDI CERANTO 01/11/1983
3932 RICHARD EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA 15/07/1999
3650 ROBSON BONSFIN DA COSTA 21/05/1997
4873 RODRIGO ALVES DA SILVA 05/08/1988
4069 RODRIGO DE JOÃO ALVIM 17/09/1974
5389 RODRIGO ROOS DE CAMPOS 16/05/1994
5036 RONALDO VIEIRA DA COSTA 08/05/1997
5530 ROSANA AP. BRASIL DOS SANTOS LEDO 15/08/1972
4201 ROSELAINE LEONARDO PINTO 23/09/1979
5678 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 22/11/1977
4318 ROSILDA GONCALVES FERREIRA DE LIMA 21/03/1971
4692 SABRINA EMANUELE FERREIRA 29/03/1999
3941 SABRINA LETÍCIA SILVA MIRANDOLA 18/01/1996
4960 SABRINA REMOR DE CARVALHO 25/11/1978
3414 SAMUEL SANTANA DE LIMA 02/03/1978
4890 SANDRA CRISTINA PONTES 04/12/1979
4041 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 18/10/1979
3716 SANDRA PACHECO DA SILVA OLIVEIRA 11/08/1985
5709 SANDY CAETANO BRASILIANO 25/11/1993
4161 SARA DO NASCIMENTO BORGES 12/01/1975
3379 SIMONICA DA SILVA FERREIRA 27/08/1988
5563 SIRLENE SOARES DA SILVA 03/01/1984
3570 SOLIANE FELINSKI LIMA 28/01/1997
4432 SONIA NIERO CUCERAVAI 23/03/1965
5382 TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA DE FREITAS 29/03/1993
4101 TAIARA DIAS DE OLIVEIRA 23/04/1990
3579 TAISLAINE CAMILA PESSINATO 07/10/1993
5334 TALITA TATIANE ROGONI 25/10/1987
5035 TALTINE GASPAR MOSCARDINI 13/08/1993
4424 TAMARA REGINA KAULING MORAES 24/07/1979
5101 TATIANE DE PAULA SILVA OSORIO 11/03/1981
5726 TAYANA CRISTINA LOPES DE TOLEDO 25/04/1989
5123 THAINA RODRIGUES SILVA 11/06/1999
4495 THAINARA ALVESA DE ALMEIDA 20/09/1994
4721 THAIS FRANCISCO 28/08/1998
5608 THAMIRES MARTINS ALVES 11/07/1996
3900 THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 08/10/1993
4197 THIAGO MATIOLI ALVARENGA 20/10/1988
5439 VALÉRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 05/03/1986
3689 VANDERLEIA DELFINO COELHO 14/06/1966
4621 VANESSA CARDOSO DA SILVA 21/08/1995
5246 VANESSA DO NASCIMENTO ROSA 27/10/1993
5717 VÂNIA MARIA STUMPF 26/05/1987
3433 VANUSIA LIMA BARROS 31/03/1972
5287 VINICIUS RAFAEL MIRANDA 02/07/1997
5098 VITÓRIA MARIANE DE SOUZA 07/07/1999
3718 WANIA DIAS ARAUJO 27/05/1972
5042 WESLEY RICARDO BONITO PEREIRA 03/03/1997
3364 WILLIAM CIRINO GUEDES DA CUNHA 06/01/1995
5256 WILLIAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS 19/02/1997
5131 YASMIN ALVES DE SOUZA MOREIRA 04/07/1996
4299 YGOR LEITE DE SOUZA 11/05/1993
9º – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 31 de Agosto de 2017.
André Antonio dos Santos
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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